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DEPARTAMENTO ESTADUAL DO 

São Paulo, 12 de Setembro de 

SDS/1919 
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Senhor Direotor Geral 

De ordem do Sr. Dr. Direotor deste Depar

tamento e para os devidos fins,- transmitto a Vossa Senho 

ria o incluso processo n~ 676/FS/35, em que é interessado 

Luciano Ramalho Vieira, presidente do "Syndicato doe Ope

rarias e Empregados na Fabricação de Gaz", com séde nesta 

Capital. 

Tenho a honra de apresentar a Vossa Senho 

ria os protestos de minha dietincta consideração. 

o Sr. Dr. Oswaldo Soares 

Dirceu Pinto de Carvalho 
p. Sub-direotor de 
ssistencia Social 

Director Geral da Secretaria do Conselho Nacional o Trabalho 

! 1-- t?- J'f RIO DE JANEIRO ------



P . n . 10.831/35. 

-A Th San. Paulo Gás Corrman.· Lir'li ed nao se ooni'or·n n<'ln . 

com. o acórdão da lA. Cam r A, d ('ls. lC'~, C' 1e, .1nl ano o pro-

ced '!te n inqne,ri to "d•rt1'1j st·ra ivn instanrado nela r1 s,a cnm 

anhia con .... ra s 1 em!):reFado L JCiano Ra.,alhc 1.ri~ira, l.'lC'lsado 

da alta~ ave ~ ·~difci :ina e inRubordinaçio,·au or zou a 

de~iscNc, d~ste e nondenou a CoMnanhin a indenizar o ec1sado 

n i"l ortancia corres "'lndente aos venci"'le'ltos não percebi os 

duraLtc, o eriodo em q11el esteve ile ,alMente a estado do ser-

vi~ o, o ereceu os embar ns ele f s. 108 a 115, qm:mto á se~u.n. 

1a 1arte do acordão. 

Cs embargos sio trocedentes . 

acusado, em verdade, não esteve ilegalMente a estado 

do serviQO durante o periodo que voi da data de sua demiss~o 

em 21 de Deze~bro de 1934 até 7 de Julho de 1 C37 , data em que 

oi inicia o o inquerito que veio a resJonde:r. 

Tendo in ressa.do no serviço da Co"''p n..'1.ia e1:1 ~:arço de 

19~1, deixou-o o a.cllsado exnontanenr'1ente em 19 .5. 

Voltando ao serv:i ço e'11 11 ~a 'QO de Ul~6, o ncusado ao s r 

des ~ ido e~ 1024 contava anos e nove T'1 z s e serviço . 

De xandn <le cn"'!nu ta r o teillpo an ter o r, à e 4 anos , q11e vi 

r~ a a dar ao ac'ts do "'leis c e ez nos de serv1 ço, ano i o - se 

a oan 00anlo 'tas n .)urisnrúdencia mansa c s.ci ice se >uida 



até então por este Conselho. 

A nlta greve praticada pelo aou~aao ficou evidenciada 

no inquerito feito em 93? como ficaria si o inquerito hou

vesoe sido oito oM 1g34 . 

VOTO 

Pelo >rnv1·1onto dos errJberg0s nara o e e i to de se:r refor

'rl'l.ado o eco dão na 'ljarte q11e condenou a Recor ente. 
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-TERMO DE DECL RAÇÕES-

Aos quat~rze ~ia ao mez ae A5 osto do ano ~e mil noveoento e 

trinta e cinco,compareceu neste Departamen~o-Secção Sindical-

perante mi sub-rieoal aul Netto de Camargo,o Sr.Luciano Ra-

alho Vieira,brasileiro,casaao,co 32 anos de idade,operario 

funileiro resi~en'te á R.Maria Domitila,20 casa 4 ,po :r~ador da 

carteira protissional bl.l59-21 seri .Disse que:foi fundador 

e é atualmente Presi~ente ao Sinuica"Co dos Operaria e Empre-

gados na fabricação do Gaz;que trabalhou para The San Paulo 

Gaz Company Ltda,aurante 1~ ano ,9 mezes 1 di ,tendo traba-

lhado em 2 periodo ,um de 4 anos outro de anos,9 mezes 

1 di ,conrorme se v pela por'taria com qu a Cia o despediu• 

que,em 21 ae Dezembro de l9j4,toi di pensado dos serviços d 

empreza,sem que an'tee tivesse haviuo inquerito algum;que apr -
sentou queixa,nes'te Depar~amen~o,senao o processo encaminha-

do á Junta ae Conciliação e Julgamento,a qual se julgou in-

competente para toma conhecimen"Co ao casoJque péae,portanto, 

seja aaao ao processo o destino que ror justo.que reitera e 

oonrirma toaos os aepoi~ n'tos que e encon'tram,reitos por si 

no aocumen~os que ~unta.oomo nau mais aiss nem lhe toi per 

guntaao,assina comigo Sub-Fiscal liaul Netto de Camargo que o 

LRI 
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LUCIANO RAMALHO VIEIRA, br sileiro, casado, fundador e notu 1 P 1-
den e do S ndio~to do O erarioa e Empregados nn Fabricação do 

, trabalhando ha varios nnoa na The San aulo Gas Cy. Ltd., 
ne ta cidade de são Paulo, e de cuja prez~ v m de ser violen9 

tamente exhonerado (Doc. n. 1), quer expo~ e requerer a vv. Excias., 
oo.m fUndamento noNartigo 53 do Vecroto 20.465, de 1: de Outubro d 
1931, com alteraçao que lhe faz o decreto 21081, do 24 d F ve• 
reiro de 19 2, combinado com o arti o 159 do Codigo Civil Brasi
leiro, o que abaixo se e e: 

HISTORICO 

l • 

Os aerYiçoa do reol~mante Luciano Rama no Vieira na The San Paulo Gaa 
Company Ltd., da~ de 8 de ~de 1921. xero a ro isaão qe funilei
ro e nes a funoçao se oon ervou sompre ri r.osamente ob diente di ciplina 
do trabalho, quando sobreveio a revolução de são P ulo, no nno de 1924. Le-

do por ardente ideelismo e enthusiaamo elo postulado que a fizeram es
+~lar em noss terra, deixei~e contaminar patrioticamente por essa rebelião 
de c1vi mo e envolver-me pela norosanta legenda de uma. 11 proxima regener ç"'o 
de costum s". Fb:-me "'oldado de I idoro Di R Lopes. Fer do em co te, i 
ho italizado Beneficieneia Portuguet: , oonfortne attestado junto (Doe 
to n. 2). , # 

Sabido como e que, o vencido ate gun se nega, e ntindo-me persegui
do em .meu proprio mi ter, 'procurei as lo na vi inha Re blioa Argentina, so
bre~o guante da calamidade de ym exili • 

Regress ndo ao Bra 11, apos vario mezee de aus,noia, fui offerecer e 
oontractar os meus se»Viços d' mod st9 pro~ ional a oderosa Empreza Ex
trnngeira, supra m nsionadn, e qual j servira no periodo do 1921-25. 

Fui reinoluido no dia 20 de março de 1926 no quadro do empregados ga
.drstas. 

Filho de um p iz aue ~rima em se r, inda que contrarie os ne-.... 
jos da olitioa f ceio , o nivelamento de oppinioes e de credos politicos, 
não podia ocoultar o meu refUndo diss bor, erant a ine cro ulosidad de 
certos extran eiros, que polo fao~o de aqui virem, em re r sous o pit ea, 
a'be v de q e o nhos, alem de looupreter- e com o no so ouro ou 

ahe a ncheias, proeur humilhar o prole riado que n ... o tinha 
p quem appellar. - , 

No pensamento do d s oti mo governamental ntao reinante, so exiftia 
um direito para o va alo daa indu tri s - a pata de oav 11 os! 

Elemento de reacçno e br sileiro acim de tudo, breve comecei ~ sentir 
os ef'feitos d s represe.l atr n&âe • • Come , então a minha od• ea na 
The S n Paulo Ga umm Ltd - Chefi a perseguiç~o co tra o proletariado 

nool SimÕes da C ta, a soldo dos seus u eriores, o qual, pela aêde de 
N N , 

po içoos - nao trepidou a tecer a red de suas intri as, tendentes a lan-,. 
gar a odiosid de do p troes e o desprestigio dos elemento d classe isto 
e - os oolle as de trabalho. 

De uma feita, como eu discutisse entre o eolle as a escaasez de s la
rio, foi esse facto levado por nool SimÕes da Costa, o conhecimento da 
eroneia, com o von no ue bem entendeu d innocular. 

~a um perigo, corno se vé, ter o ini-o e external• • O delaotor e 



va 
ou 

houve 

forma Õe 

insubordinaç"'o, 

u peiti i-

com 

no ee-
e dirigentes 

(f r , uz, 
corre tea, aooen-

, 

~ exoep "'o. A ertewent epre• 
Õe tre dirigentes e dirigi-

da pe s pro otenc a dos forj 
d re~ o m n r o Br il. 

E trernente oam nheiros ar tratar d~ interesse 
a olas~e ju to os odores com atentes. E procurei, jun~o o De rtamento 

t dual do Tr balho e · ni .. t rio do Tr bt~lho, pl 'tear ferias e o reconhe
cimento dOfJ S dic to , re pectivamente. 

A feras não foram .sl M ~. o Syndicat oi reconhecido, e ~ a 
e nha, na g r t rlo ' . trÕes, por ue, em re l'dade, nessas Emprezas 
aAsim podero,as hn sam ro uma sucia de patrõe ••• desde o m les e ab e to 
adulador, ate a in i e divindade que e ooculta sobre o ex asso nevoeiro 
d Londre • • • '··· , , 

A erias, a ez r de mil e em egados, 
O d cato o eon ilidou, mac, rn mim, 

ÃO IGNOBIL, COR ADA O F • CO A 
~erem Vv. Exc ~. a 1 t~r d 

ensa ao Syn i~ato de seus am regados? N 

Aqui esta um curto p to de drmonstra o: Ba ando no ~lho rifão e 
que oorto~ia obrig oortozia, jul oi de boa politioa off' ar erenoia 
com nioendo-lhe o reco heo ento do Syndioato, e ao me mo tem o solicitando 
lioenQa de !S dias ra Dele do ~\ei]or, isto qunndo da Primeira eleição da 
represen~ ç o elas ist • Po " be , j ~ao pa sado qu 1 dois anDas, sem que 
a orGulhosa Camp nhia tenh d do u lque re ostal E tantas outras demons-
t açoes de menospre o poder m er arroladas, o que seria ~ st!dioso. 

O motivo que Com n r.eferiu para d mit ir-me - e, nao o que const 
de,sua port ria (Documento n. 1), mas sim a minha aotu No d s Rom rada 
prol do cumprimento a lei ooi.e.e resi eiras pe a po rosa E.'mpreza 
d nae. ', "' Esta e raz o. A Comp nhia truncou os acontecimentos e relata seu 
bel-prazer o que mu·to bem entende em sua portaria. 

O que,se s ou foi reei ~mente os guinte: 
Por mero e pirito motejador e para por a covsxdia de SimÕes da qosta, 

o verdugo dos o erar:los, e Por e te cognominado - "Ramonfl, de alva a mo -
11 , 

trn; eu trazia habitualmente um revolver que, de r:ma de o o, so tinha o nome ••• 
vist o sou estado de 2mprestabilidadea nesse qia, 21 de De de 

er,marcado o meu oar o do o to, usta ente as lS hora e 
alias marc rnm outros com hoiros, uohei o revo ver e •• -.-w~--~-. , 
mona11

, fil-o passar ut1. mau qu rto de hora ••• 
A Comp nhia, approveitando- e dessa brinoad ira e oapsiosrumente allagando 

eu estar em hora de serviço, dom tti -me surnmariam nt~. Sabendo ella, perfei
tamente, ter eu estabilidade no emprego - pois a le o c~ara. E e facto, ven1 
mais UIM vez corrabore.r as su~s ttitudes de menospreoo n lc·a sooiaes bra
sileiras. 

Eis, E:xmos. Snr • ·~mbros 4e.,,_lJuàt 'de on ilj ,"'o·s Julg ent 
torico que motivou mi d m o. 
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P O R 'l R I .t. 

o ba1xo-ass1gn do, -ando dos direitos e attr1bu1çoes que lhe 

tem como Representante da "The San Paulo Ge.s Co.Ltd." observadas 
, 

vigentes d1spos1çoes 1egae : 

1) -considerando qu "Ss.n Paulo Gas", 

r1a de erv1ços de ut111dad publ~ , que ser-
,. " v um rviço tao perf 1to quao o perm1tt m cont1ngenc1as h1manas,preci-

s contar oam o auxilio ett1c1 nt disciplinado d todos o seus empr ga-

dos 

sar 

operar! os, os quaes, e virtude de c a prom1ssos que ssum 

Companh18 em consequ ncia dos s lar1o que d ll.a perceb 

dever de lhe prestarem aquelle d1sc1pl1nado etr1ciente ux111o; 

o 1ngres-
,. 

estao no 

2) -Considerando que tanto 1 to ' certo que os Decretos Ns.20.465 de 1: 

d Outubro de 1931 e 21.081, d 24 d Fevereiro d 1932,80 mesmo tempo as 

guram empregados operar1os,com mais de dez annos de serviços,o dir 1to 

stab111dade nas respectivas tuncçõe ,expressamente autorizam a d m1 são 

dos operar1os e empregados que, pelos melo regular s,hajam 1do convenci

do da pratica de acto reit rados d indisciplina, d cto grave de 1nsu-
111# bord1na.çao, ou de qualquer otfi nsa physica, praticada s rv1ço,contra 

q quer que s ja; 

3) •Considerando que, si por motivos tae podem ser d m1ttidos emprega

dos operar1os protegidos pelos citados Decretos, com a1or razão e pelos 

esmos motivos podem sel-o os que inda não têm tempo d serviço para mer 
, 

c rem aquella protecçao legal- operar1o e empr gados est s ult~os sabida· 

ente d iss1ve1s 1nd pendentement de quaesquer formalidade ; 

) -considerando qu Q emp egado da "San Paulo Gas" ,de no LUCIANO 

LHO VIEIH& - brasileiro, cas do, tun1leiro, residente á Rua llar1a Dom1till 

nf 20 casa 4, nesta Cidade - t ndo ntrado para os serviços da Empreza 

delxad dito erv1ço, por pontan vontade ua, 

l925,com isso perdeu todo o direito d contagem desse tempo, pela mesma toJ 

por que o perdem os tuncc1onar1os publ1cos qu 
111# 

QO ; 
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5) -considerando qu dito LUCIANO RAIIALHO Vnb:RA, tendo re1ngre do nos 

rviço d "San Paulo Ge.s" 20 d Março de 1926, ape cont w a annos, 

9 z e 1 d1 de servic;os quando, 21 d zembro d 1934, por motivo 

1ndisc tive~ente reprovado, t ntou contra a vida do CaiXa d sta Empreza -

Snr.Armando Leite d UJo -facto ss occorr1do no recinto da O!tic1na de 

ll dido s, ita d. d 1P1gue nf 40, pouco d pois das 15,30 horas, e 

quando dito tun1leiro s chava erv1ço; 

6) -Considerando que,as 1m procedendo LUCIANO RAUALHO VIEIRA um s6 tem 

po praticou as !altas graves previstas no artf 54, letras ~ & do citado 

Decreto nf 20.4:65, d 1931, incorreu sancç "'o do art: 294, § 2: do Codi 

go Penal Brasileiro, nos temos do arts.l3 e 63 do mesmo Cod1go, stando 

por isso ujeito ás respectivas penas; 

7) -Considerando tanto o applicavel ao caso, o 1ntra-ass1gnado, 

d d1sc1pl1Da que deve 1mp em todas as secções da "San Paulo Gas" 

Rli:SOLVE : • 

) 41 pensar dos aerv1ços da "!he san Paulo Ge.s Co.Ltd." o referido m
CI.ANO RAMALHO VIEIRA, ço~tada . ua demissão de 22 de Dezembro de 1934i 

, p lo motivos já expo to e então em syndicancia, t&ra pr ventiva

aente usp nao; 

b) determinar sejam pagps ao empregado dem1ttido os salario vencidos 

t4 15,30 horas de 21 de Dezembro Ultimo e ainda a importancia de as. 
800$000 que lhe concedida titulo de "Auxilio a Desempregado" e 4 razão 
de Bs.lOOIOOO por anno completo de erviço; 

) determtnar que do 1nte1ro te&r desta Portar! seja notificado LUCIANO 

RAM&LHO VIEIB&, por 1ntenaM1o do 1: Otf1c1o do Regi tro de Ti tulos e Docu

mentos local, para que tenha conhecimento da dem1s ,. o que sotfreu venba 

l va.ntar, no J:scriptor1o Central da Companhia, 4 Rua do carmo nf 3 nesta 

Csp1t 1, med1ant a necMsar1 qu1~ão, sup 1nd1cadas, dentro 

d lO dias contados da data da notificação, sob pena de seraías mes.as 

depo i tadas em Juizo, por acção competente e mediante as corm' naçõe de 

D1reitOo 
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Ja remetti4a copia deata "Caixa d 

PensÕes dos J'apr gados da "The S&n Paulo Ges Company Ltd." para os devi

dos ! 1ns d direito. 

são Paulo, 

L 

DB TITDLn~ l nocu .. I TO 
Apt· •n.. 1 · ~"1=-.-lOJt p.u11 ~ t r.ptllu;d wh u 11,t 
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Sindicato dos Operarias na fabricação de 
(Reconhecido de acordo com o Decreto Federal N. 19770 de 19 de Março de 1931.• 

-Sob N. 498-S-933-

Séde social: R. Maria Domitila, 16, sob. S. Paulo 

Circular N. 5 

Tendo a Gerenciada The San Paulo Gáz Cia . Lda. destribuido uns ''Pampletos'' 

com dizeres francamente depressivos á Lei de Sindicalisação, este Sindiclito comunica 

aos seus associados que tendo tomado as providencias necessarias perante os poderes 

competentes vem por meio d'este avisar os se s associados que não assinem papel algum 

sem antes consultarem o seu Sindicato o '·un o'' que perante a l ei pode falar em 

nome da classe. 

COMPANHEIROS ALERTA I I I 

Acabamos de vê r com este servilismo que nos av-ilta perante nossos camaradas 

Sindicalisadcs. 

Abaixo a tutela ext range ira I I I 

Unicamen•e nos interessa o cumprimento das Lei s Soci:J.es Brasileiras I I I 

Portanto companhe i ros a postos. 

Que nn proxima Assemblea Geral E~traordinaria a realisar-se no proximo Sábado 

dia 24 ás 14 horas em no ~ sa Séde Social, este Sindicato espera não falte nem um s6 ca-· 

marada para tomarmos uma atitude digna sobr este assunto. 

S. Paulo, 15-3-34 

A DIRETORIA 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DO TRABALH<9 
) 

dão u~o, ~~ u~ w rço de 1~~5 

'enhor Presidente 

Para os fins convenientes, venho trans

mitir a Vossa Senhori · a representação que lhe é di

rigida pelo empregado Luciano Ramalho Yieira, despe

dido da Companhia do . Gaz, e que o mesmo entregou a 

esta eparti ão por se tratar de questão conexa a u

ma consignação efetuada em Juizo, na qual é nosso as

sistido. 
... 

aud çoes atenciosas. 

-~~~----------
ª n e x o : Diretor 
1 historiao 
1 portaria da S.Pall!o Gaz 
1 têrmo de declar çao e protesto 
1 atestad da Benefioencia Portugueza 
1 oficio do operurio a ~. Paulo Gaz 
1 circular do ind . dos Operarias na fabricação de gaz 

Ao 'enhor Presidente d Junta de Conciliação e Julga

mento de São Paulo, rua Conceição, 12-3 .andar 

c a p i t a 1 
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AUTOS 676/35-FS J). ~ ~ 
SINDICATO DOS Ol' ERA.tiOS E EMPREGADOS :NA FABRICAÇÃO DO GAZ 

Sr.Sub-Diretor • 

1 - Tr tam os presen~~s autos de uma 
reclamação formulada por Luciano Ra
malho Vieira,antigo presidente do Sin 
dicato dos Operarias em ~abricaçio do 
Gaz,com séde nesta Capital,contra a 
respectiva empreza empregadora,que o 
demitiu sem previo inquerito,embora 
contasse o queixoso mais de dez anos 
de trabalho efetivo. 

i i 

2 - A mesma reclamaçio ja fora ante
riormente endereçada,como se v~ do pro
cesso,á Jun~a de Conciliação e Julga
mento,desta Capital,a qual ,por despa
cho do presidente,fls.l3,af'irmou sua 
incompetencia para decidir do caso. 
3 -A hipóteze se inclue,indubitavel
mente,nas atribuiçois do ~onselho Na
cional do 1' .• :abalho .A este, pois, sugiro 
seja o processo encaminhado,na pess6a 
do digno Diretor ~eral de sua Secreta
ria,Dr.Oswaldo Soares. 

S .Paulo, 4 de s~tembro de 1935. 

v~~ 1ft 
VASCO OE ANDRADE 

Chefe da S~cçaõ de ~lBC Jzaçao 
3ind1ool . 

L.R.I. 
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Sen o Dr . Dir ct r 

De acc6rdo c~ft o ~recer ~ or . Dr. 

Che e a Soc~no de 'i cali Syndical,- ro~on o v. s . 
q 1e se remett o 1·e e!" te r ce co o Conselho ... : cion 1 dq 

Tr b 1 o , 1 ra os devidos inG. 

ulc , 4 e neto bro de "?5 • 

P• 
ci 1. 
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• 

• 

• • 

• , 

• 

Remetta-se, para os fins convenientes, ao Conselho Nacio

nal do Trabalho. 

São Paulo, 6 de Setembro de 1935 • 

• 

I ' 



A' conr-ideração do Snr, D1'rector Geral 

4!... ~.?b>' é(. &~ C.f.~'!Ç"-) ~4U>--
Rio de Janeiro, 6? d~ ................... -4? de 1 L 

flio-d (/to c- C'-' /~.UI- ra't- oJ «t., 
-·- · · - 0 00H Oo ~---0000000000 0 •00 o• 0000o00000 ~00 . .... 

Directo-r da 1'!- Secção 

/~ ~ 
aJ~~ ,. . . .. . 

~- M/ k. -#?lf. aP-4# f!ó" 



Já constando do docum,nto a fls. 5o tampo 

de serviço do reclamante, deixo de solicitar QUalquer diligen-

cia para esse mesmo fim. 

· equeiro que seja ouvida a empreza, a 

qual deverá manda~ o inquerito administrativo que procedeu 

para justificar a demissão do recorrente. 

Rio: vt --de_.___....,..~ 
~~ocurador G al 

~I 

.. 
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r. ~up r1nt n ent à o i. u o " "Th Cotp· y 1 lt • 

u· o c o n~ 3. 

são • Ulo 

nto t u 

S <1 Vi 

o 

o Tr·b ho 

rov1 nc1 

os n 

contr o cto tl a.:~ Companh1 que 

, Luci o 

ez nos de 

lho V1:1r" , n, O ObStB!l 

rc1c1o, ol1c to-vos 

ntl o e s r m pr .,tt os cr t r1 , 

d 20 d1 s, os nece 

sp l to, b m cor o r s do orl 

t r t 1vo u d v r1u ter pr c d o 

do . 

do l n u r to 1nls-
N 

.m1s o o lludl· o mpre-

"" t t nc1os· U! o ... 

• 
1r ctor G r 1 cret r1 • 
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N: S/251 São Paulo, 11 de Novembro de 1935. 

Illmo. Snr. Dr. Os aldo Soares 
.D.Director Geral da Secretaria 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 
Rio de Janeiro. 

Proces o n!» 10.831/35 

cusando o receb1mento da sua presada communicação n: 1-1387, 

de 26 de Outubro prox1mo passado, cumpre-nos informar que o nosso ex

empregado LUCIANO RAMALHO VIEIRA, dispensado 22 de Dezembro de 1934, 

deu á esta Companhi aquella ' plena, geral e raza quitação por se achar 

pago e satisfeito" de que trata a exposição feita á paginas 14.355 e 

14.356 do Diario O!ficial de 2 de Julho do corrente anno, como se v da 
N N 

respectiva certidao cujos termos sao os seguintes:-

I 

"Te.nno de levantamento e quitação. 
mil e trezentos réis (837 300). 

- Oitocentos e trinta e sete 

~ yinte e tres -auatro- de mil novecento e trinta e cinco.nesta 
pital, em meu c rtorio compareceu LUCIANO RAMALHo viEIRA, acom

panhado do doutor Simáo Ê.Oliveira Lima, advogado patrono do ne=
partamento do Traba1ho e por elle em gresença das ~estemunhas 
abaixo assignadas foi levantada das maos do escrivao que esta su
bscrev a uantia de oitocentos e trint e sete mil e trezentos 
réis (837 300), exh.bida pela autora, pelo que d~ 4 mesma plen , 
eral e raza quitaçao da alludida quantia por se achar pago e sa
isfeito, exonerando-a dessa responsabilidade. Para constar, 1 -

vrei este termo, que lido e achado conforme é assign do com as 
t~stemunhas presentes. (Eu, ( ) Francisco ftapem Alves, escri
vao, subscrevi. 
(a) Luciano Ramalho Vieira· Simão E.Oliveira Lima; Jos~ E.Mlndlin; 
Paulo fonso Orozimbo de Azevedo. (Colladas e devidamente inuti
liz~das, estavam uma estampilh federal de 600 réis e um de edu
caçaoNe s dde). Nada mais foi pedido. o referido é verdade e dou 
fé. s o Paulo, vinte e tres de bril de 1935. Eu Fr ncisco !tape
ma Alvest que sybscrevi& conter! e assigno. ( ) ... Francisco Itapema 
Alves". Escr1vao do 14. Of!icio do Civel, de Sao Paulo). 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
O referido Luciano Ramalho Vieira, matricul do sob nf 452C na 

Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Empregados desta Companhia, na sua 

respectiva Ficha Individual assignou em 15 de Janeiro de 1932 a seguinte 

declaração: 
"Ret~1-e~ em 1925, entrando novamente em 1926 
(a~ ~~ Ramalho Vieira". ~ 



.• 
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J~-~'- f?aad <j?aó C(f;nra~ ~??ut'e '' 
E assim, conforme se poderá constatar pelo exame da carteira 

profissional desse ex-empregado, elle ~ dado como ingressado no serviço 

da Companhia em 1926, não tendo elle jamais reclamado con.tra esse lanç -

mento. 

o Decreto 2o.465 de 1931, em seu artigo 55, apenas tendo disposto que: 

"o empregado que, d1spegsado do serv1co 12QL conveniencia. da mn~rezaJ 
obtiver a sua rea.dmissao, continuarãno gozo de todos os dire tos 
anteriores inclusive a contagem do tempo que nella serviu, inde
pendente de pagamento de nova jola" 

s6 com isso ev1deno1ou que nenhum outro empregado, em quaesquer outras 

situações, poderá gozar desse bene!1c1o de excepção. 

A demissão do cidadão Luciano Ramalho Vieira não !o1, portanto, 
-'- ' ' 

# '.1 la 

precedid.a . de inquérito administrativo por não militar a seu favor qualqueJ 
f ~ ,VJI""JI 1M' "'"' l"..t• ~ ' :t~. ' " ~ . ... ..., .. 

estabilidade tuncciona1. O dito Luciano Ramalho Vieira tendo reingressa-
, F·•l+~~i\l<lt• ~ .. ,~ . ·~~~.!\~!~ I 

do nos serviços da Companhia a 20 d.e Março de 1926, ap6s 12 mezes de atas· 

tamento voluntario, apenas conta.va a annos e 9 mezes de serviços quando, 

em 21 de Dezembro de 1934, por motivo indiscutivelmente reprovado tentou 

contra a vida do Caixa desta Empreza, Sr. Armando Leite de Araujo, facto 

esse occorrido no recinto da Of!ic1na de Medidores sita 4 Rua da Figueira 

n: 40, pouco depois das 15.30 horas. e quando dito ~unileiro se achava em 

serviço. 

Eis o que dizia o 1: Promotor Publico da Capital do Estado de São 

Paulo, a respe1to:-

"Exmo,Sr.Dr. Juiz de Direito da la.Vara Criminal. 
Consta do presente inquérito que, no dia 21 de Dezembro do anno 
~assado {1934)L na Officina de Montagens da Companhia de GazL-sita 
ã Rua Joaquim ~avora n: 91, nesta Capital, LUCIANO RAMALHO V~IRA, 
qualificado a fls., usando de um revolver fez com elle disparo em 
Armando Leite de Araujo, acontecendo, porém, ter falho o tiro. Assll 
procedendo, LUCIANO RAMALHO VIEIRA, tentou contra a vida de ~do 
Leite de Araujo, executando actos exteriores que, pela sua.rela~ao 
directa com o facto punivel, constitU1ram começo de execuçao, nao 
tendo tido esta lugar, por circumstancias independentes de sua 
vontade. Nestes termos, denuncio-oª ~.~c1a., in~urso no art1gp 
294 comblnado com os artigos 13 e 63 da onsol1daçao das Leis Penae: 
e requeirO, que se lhe instaure a culpa com as formalidades de • 
estilo, ouvindo-se as testemunhas do r61 abaixo, sotfas cominaçoes 
legaes. R. e • ,por ser de JustiiaL P. Deferimento, li. R. Mcê. Sao 
Paulo, 29 de Março de 1935. O 1 • .t'romotor Publico {a) J.A.Cesar 
Salgado. 

Recebo a denuncia. - são Paulo, 29-3-1935. 
(a) Mamede da Silva''· 
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conforme certificou o Escrivão do 1: Ofticio Criminal de são PaUlo, 

Dr. José Martiniano de Alencar. 

E o que nos cumpre informar em satisfação ao pedido de escla

rec~entos que acabamos de aceusar. 

Cordeaes Saudações. 

/ 
t efJI r,::i,.,rthU. ~ l1 

ut G s Company Limite 



Recebido em 10/12135. 

la. Secção. 

, L.R. 

INFO ÇltO. 

LUCIANO LHO VIEIRA, conforme está prov do 

dos u tos, trabalhou durante · is de :J_O armos n THE AI BAU

LO GAS COMPANY LI ITED, estando o seu tempo de serviço divi-

dido em dois periodos e sendo que primeira interrupç·o se 

verificou por sua livre e expontane· vont de. 

empres· reo.lamad , ttendendo que somente 

com o segWldO periodo o temyo de set'viço do recl.i!n nte não at

t i ngia a lO annos, resolveu dispens~l-o do serviço de accor

do com a jurisprudencia então firmad· por este Conselho, e se-

gundo qual o reclamante não se encontrav· amp r ado pela 

garanti de estabilidade no emprego. 

o que est! dicto expressamente na portari 

de fls . 5, 6 e 7 d The Sun Paulo Gas Company Limi.ted. 
N Entret· nto, ftao havendo Luciano rlamalho Viei-

ra se conform do com t · l cto, recl~ou contra o esmo o 

Departamento ~stado · l do Traball1o, de ão raulo, ue remetteu 

a reclamê.içilo este Conselho. 

O Dr. Procur·dor Geral, considerando que ore-

clamante foi demi ttido com mais de lO anno s de tempo de ser-

viço, requereu · fls. 21-verso fôsse ouvid· a Bmpresa par 

que enviasse o ·nquerito · dministr tivo que f z inst ur r 

p.r justificar · demissão do recl te. 

inform çAo d Empreza, em espost , é a de 

que n·o instaurou inquerito administr tivo pelos motivos j' 

r eferidos, const ntes de su port i · de fls. 5/7. 

Verific· -se, nest · s condições, que ssiste in-

teir pr uced•nci. ' r cl de fls. 6 e 7, de accordo com 

a jurisprudencia firmc:tda so re o assumpto pelo l:i:xmo. Sr. · ini -



t r o do Tr b lho, Industri e Conmercio, e base · d nos doutos 

p r~ceres da Procuradori Ger· l deste Co~selho, Consulto

ri Juridic · do · inisterio e d r Procurador i Ger l d epu

blica. 

s sim ij ~ormado, submetto o proc ~ sso, par r 

os devidos fins, ao r . Director d~ ' ecç o, 

bro de 1935 
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Nf S/54 
São Paulo, 20 de Fevereiro de 1936. 

Illmo. Snr., Dr. Oswaldo Soares 

M. D. Director Geral da Secretaria do 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO - RIO DE JANEIRO • 

Satis:tazendo a solicitação feita no vosso o!ticio 

n: 1,141 de a do corrente mez relativo ao Processo nf 10,831/35, 
.., 

tenho a honra de vos transmittir, junta, uma certidao do termo 
... ,., 

de quitaçao do Escrivao do 14: O!!icio do Civel da Capital de 
São Paulo. .. 

S~udaçoes. 

PRESIDENTE 

D1RECTOR GERAL 
PROCURADORIA 

1. 1 SECÇÃO 

bido na 1.• S cção 

CONTADORIA 

i_!! CAL I ZAÇAO 
f!tiGENHARIA 

EST ATISTICA 

ARCHIVO 



Eu, · o Dr. Francisco ltapema Alves, Escrivão do 14.0 

Officio do Civel (antigo contencioso de Casamentos), 
desta Comarca da Capital de São Paulo, 

CERTIFICO 

a pedido verbal de pess'a interessada~ que revendo 

e meu cartorio os autos de acçio de deposito que 

The são Paulo Oas Company Ltd.~ move contra Lucian 

Uamalho Vieira, delles, a folhas vinte e tres, ve-

rifiquei constar o termo do theor seguinte:- " Ter 

mo de levantamento e quitaçio. Oitocentos e trinta 

e sete mil e tresentos reis ( 837$300 ). Em vinte 

e tres - quatro - mil novec~ntos e trinta e cinco, 

nesta Capital, em meu cartorio, compareceu Luciano 

Raaalho Vieira, acompanhado do aoutor Simão E. 011 

veira Li a, advogaao patrono do Uepartamento do Tr 

balho e por elle em presença das testemunhas 

assignadas foi levantada das mãos do escrivão que 

esta subscreve a quantia de oitocentos e trinta e 

sete mil e tresentos reis l 837$300 ), exhioida pe 

" la autora~ pelo que da a mesma~ plena, geral e raz 

quiiação da alludida quantia por se achar pago 

tisfeito, exonera~do-a dessa responsabilidade. Var 

constar~ lavrei este terato, q~e~ lido e achado con 

" forme, e ass i gna do t011 as testemunhas presentes. -

Eu, ( assignado ) Francisco Itapema Atves, escrivã 

subscrevi. ( assignados ) Luciano ~. Vieira.- Simã 
, 

E. Oliveira Ltma.- Jose E. Mindlin.- ~auto Affonso 

Ooozimbo de Azevedo. ) Coitadas e aevidamente inut • 

lisadas~ esta •• uma estampilha federal de seiscen 



seiscentos reis e uma de educaç"ao e saude ). ,ada 

'mais foi pediao. O referido 'e veràade e dou fé. 

s·ao Pauto. quatorze de Pevereiro de mil novecento 

~ ' e trinta e seis. Eu. ~c.. 
/ 



,.. 
- INFCRMAÇAO -

"The San Paulo Gas co. Ltd.", tendo em vista o requ~ 

rido pela Procuradoria Geral, nos autos do processo em que Lucia

no Ramalho Vieira, por intermedio do Departamento Estadual do Tr~ 

balho de s. Paulo, r ec1a1na. contra aquel la companhia, remette uma 

certidão do termo de quitação do Escrivão do 14~ Of!icio do C1vel 

da Capital de s. PaUlo. .. 
Estando, dest'arte,o presente processo em condiçoes 

de ser submettido á consideração da douta Procuradoria Geral, pas-.. 
so o mesmo ao Sr. Director desta Secçao, para os devidos fins . 

Rio, 4 de Março de 1936 

94(Wt~ Ídw.',a. !(cb i' h(~J<aM.drA-
zQ O!!icial . 

"1/ ;~ 
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roc. 10.831/35. 

22 
Abril 6 

CN/ BF. 

r . Luciano nalho Vieira. 

1ua ria Do t1t1la, n~ 20 casa IV . 

s ""o p ulo. 

com re:rerenc1 aos autos de processo em ue 

reclrun i s contra a " he s:--o. >aulo Gaz Com ny L1m1 ted, in

cluso vos re etto , de ncoordo com o r l uerido pela iirocur -

dor .ta 

d de 

st Con~ lhO, w a copia ev1d mente aut entlca

rt ão pr senta pelo r efer1d com anhia, a!1m 

a respeito. d ntro do prazo de 20 d1as • 

... 
Att nc1os saud·çoes. 

Fr cisco de P ula iatson. 

Dlrector Ger·l, Int r1no. 
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"' la • ..;ec ao • 

• r • I . 

I F O M • Ç O 

ouvido sob o docurnento de i'ls . :50 , a renuer1 

ento da douta Procurartoria Jeral , LUCI/ o lffiL O VI ,J tA apre-

sen._, u os nPces arios e .,r;larecimontos sobre o 1 .v nt· .1 nto da 

QU9t• tttla. de rs . 837 p.:>OO, na C • reclan ' da . 

i diz que r cebCU. all u11.1da u tia _,acrescida de 

u a ra.tificaQão; or que ha. nezes es-ruv· prive: do do, seus sala-

rios , escl ·recen o ainda" que .1 pedir a he san 
-Paulo Gaz Co . L td . uma 1nd ) JrliZ' ·ao em es_p ele" . 

"" "' ata venla , a esta ecçao nao D rece que o re-

cl r · te _, 'JP.lo fac to de h· ver a ;s , a do o oc 1ento de fls ._, t11nha 

dado plen e eral quita ão á Conp&nhia reclamada , eximindo-se 

do direito de u· uer reclarrr <âo futurc~_, mo intuito de ple tear 

ua reinte :raçiio . 
Pelo contr- rio : "Por elle foi levantada das 

mãos do e crivão (diz o doc . cit , ) a qu tia de 37~vOO , exnib1-

da pela auctora, pelo que dá a e ·rna plena ' t,"E!ral e r r a qui t a

ção d~ ' lludida u nt1a por se achar p· o e s· ti fel o , exoneran

respons· biliõa.de . " . 

o recl· ante deu quitação u tia de 837 

300 e exonerou · Co. nh1a dessa respons bilid de , ou seja , 

ento ti< em · pre··o )l ; quer d zer .ue, no c so d s·;!r o 

recl m nte re lnte T'J.do e 1nd ~r n1zado dos s· 1 rios · t~ zados , de -
, 

ver, ser nebi t lo nu uan t 

ral "' ; ui tt..çao C ia. re cl' 

de 8 7~ 00 , da ual deu plena e e

da . 
~ 

o sent i o d.e "Plena , 'e r 1 e z a q 1 ta ao por 

e ach r pago e s· ·is e i to" , que oi do De l o JY.l n 11a. ·o doeu-

manto e fl . n par c s:!r eiro , pois n"'o n o qu e~t 

expre so n uu. redac ç5o . 

~ i ' rrn· ne c de pé a hypothese levan t nda na 



1n orrnação de fls . 26 , á u·ü m~ renor t o, salvo melhor juizo da 

douta 1rocun1dor1 Oenn. á cuja cons1d ração proponho a volta 

dos autos . 

• 
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Eroc . 10 . 831/35 

O empreg do da e n Paulo G z Co ., de no e Luci -

no R m lho Vieir , qu cont v m i de 10 nos de serviço, foi 

demitido em 21 de Dezembro de 1934. 

emprez n~o rocedeu o inqQerito dministr~tivo p -

r justifi r demisseo , por dois motivos : 

) - porque tendo e e seu em re do servido em 

dois periodos destuc dos e tendo se retir· do do servi~o or 

' to espont neo em 1925 , o dec nio leg 1, ntidor d estubi-

lid de, _ só começou a correr d su re dmis o , em 20 de rço 

de 1926 , loco o tempo d di ens só contav ele 8 anos , 9 

mezes e 1 di de serviço . 
, 

~os demissão o e pre b) - porque do Luci no 

lev ntou no Curtorio de egistro de Titulas e Documentos o or

den do e gr tific ção p~ s em virtude d~ demissão , conforme 

o dooumen o ' fls . 30 . 

u nto primeir p rte im rocede r um nt · ção por-

que já est' diverso jul dos, que o te pode s r -

viço pre t do em m is de um per"odo , m· s d sde que o s jam á 

mesm empreza , som m- se para o ef eito da g r nti de t · bili

d de . 

u~nto o segundo ' re 1 que o e r 

deposito . 

do recebeu 

M é ju to o sider~r ~e 800 000 ' um~ r ti ioução 

i rrisoriu , p ru quem ~erde o direito a reintegração no car o . 

Do documento de fls . 30 n~o cons~~ que o erupr g do 

Luciano lev~nt ndo o dinheiro d sisti de qu 1 uer re l~m çcio 

qu~nto n~o e ode do tir r por ressunç~o que 

ele em verd de tivesse de istido do reinte~r ·~o p 1 v t em 

de receber 800 000 . 

Por outro l~do o requeràmento recl m ndo contr a ~m-



prez ela demissão é de 6 de Murço de 193~ ( ls . 4) nterior , 

portúnto, o levclntamento dos 800 ·ooo , o Qe induz a certez 

de que o reclsm nt e recebeu essa import ncia com a de vencime~ 

tos atr z dos . 

Mas a Emprez pel portari de fls . 5, indica que o 

Luciano R mulho Vieira tentara contra ~ vida do C~ix~ de empr~ 

z , de nom rmendo Leite de raujo . 

H no proce sso , ~ fls . 18 , ~ certid- o de que ~ ução 

criminal decorrente desse f-'t o, foi jul da improcedente . 

Embora , o empregado Luciano nüo seja respons vel 

minalmente pelo crime de tentativa de homicidio ,no c s o, nem , . 

por isso estari Empreza inibida de demit i - lo pel f lt gr~ 
. • I 

ve de ter gradido um companheiro em serviço, s para tant o 

tem que proc~d~r o inquerito respectivo. 

ssim opino p r~ que Emprez S .u P ulo G· z , sej no

tific da a promover um inqueri·t o administr tive em que prove a 

f~ lt gr ve pr tic ~a pelo seu ex- em re do Luci~no 

Vieir • 

Nesse inquerito , que dever ' observar as i nstruções 

deste Conselho , o acusado será ouvido per defender- se . 

Rio de J~eiro, 30 de Junho 

~ /DE 

W~t 
.. 

.... ·--.......-..--~ .... -
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C. N. T.-26 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Minlaterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo 

Proc . l0 . 831/ 35 

AGGORDAO 
Y ..... ... ... S ecçOo 

Ag/SS F· 

19 ;?..9. ........... . 

Vistos e relatados os autos do processo em que o 

Departamento Estadoal do Trabalho - Estado de são Paulo - encaminha 

reclamação de Luciano Ramalho Vie ra contra The San Paulo Gas Compa-

ny Limited: 

CONSIDERANDO que o referido reclamante protesta contra a 

sua demissão da The San Paulo Gas Com any, occorrida em Dezembro de 

1934, sem ter respondido a inquerito administrativo , nos termos do 

art. 53 do Dec. nQ 20. 465, de 1931; 

CONSIDERANDO que nos autos está provado que o reclam nte , 

quando foi demittido , já c ontava mais de 10 annos de serviço, sendo 

improcedentes os argumentos apresentados pela Empreza , sobre a con

tagem de dois periodos em que trabalhou o reclamante, pois, é juris

prudencia deste Conselho que o tem~o de serviço prestedo em mnis de 

um periodo, desde que o seja na mesma empreza, deverá ser sonunado pa-

ra o ef'feito da garantia de estabilidade; 

Resolvem os membros da Primeira C mara do Conse l ho 

Nacional do "rabalho converter o julgamento em diligencia, para que 

The St n Paulo Gas Comuany, dentro d prazo de 90 dias, promova inque

ri to administrativo, de accu rõ.o com as Instrucções respectivas, para 

p rovar a falta grave attrib lida ao reclanante . 

Rio de Janeiro, 10 de 1936 

Fu i 

• ~ _. ~~"--wa.-c.Lt... ~ 
presente :-~ Geral 

residente 
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"?_;"IIJ/Ím~, .9!{;11U'ec/ ~~ Ú 
sao Paulo, 12 de Dezembro de 1936. 

Exmos. snrs. DD. Membros do conselho Pleno do 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Rio de Janeiro. 

!Y! 
I; L, 

The san PaUlo Gas company L1m1ted, recebeu, ha alguns dias, co1 

um o!!icio desse Alto conselho datado de 4 de Novembro de 1936, um Ac· 

cordão proferido pela la.Camata,no Processo n~ 10.831/35,decisão essa 

na qual, por varias razões,se resolveu converter em deligencia o jul~ 

mento do processo,para que a suppte.,dentro do prazo de 90 dias,promo~ 

1nquerito administrativo,de accordo com as instrucções respectivas,pa: 

provar a !alta grave attribuida ao reclamante Luciano Ramalho Vieira. 

Não se conformando a SUppte.com essa decisão,deseja o!!erecer 

embargos~ mesma,e o faz com base no art~ 4~, § 4~ do Dec.n~ 24.784 d1 

18 de Agosto de 1934. 

Esse dispositivo legal estabelece, realmente,que: 

"as decisÕes das camaras são suscept1veis de embargos para 
o conselho Pleno, os quae~,quando nao articularem materia 
apenas de direito, s6 serao recebidos se estiierem acom
panhados de documento novo, sobre que ellas nao se tenham 
pronunciado". 

Ora, a supplicante, nos embargos que passa a otrerecer ! decis. 

j~ referida, tem considerações de duas ordens a fazer. Umas, attinent 

exclusivamente, ~ interpretação do art. 53 do de . 20.465 de 1~ de Out· 
, 

bro de 1931. OUtras, relativas a questao de facto, provado com docume: 

to novo. 
Assim, ~ !6ra de duvida que, nos termos do dispositivo do 

dec.24.784 que ha pouco citou, lhe assiste o direito de embargar a de 
,. 

cisao da la.Camara desse Conselho proferida no Processo 10.831/35. 

EMBARGOS 

Interpretação~ art.~~ Dec~ 20.465 ~!!~Outubro~ 193: 

A Colenda la.camara,prolatora da decisão embargada, !irmou,nes· 

decisão, a these de que deve ser computado no calcUlo dos 10 annos de 
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Folha nf 2 ~~~ 
e9Z d/:n ~ ~ ~~a~ ~d 

serviço, necessarios ! estabilidade prevista no art.53 do Dec. 20.465 

citado, o tempo de serviço prestado em mais de um per1odo, ainda que o 

empregado tenha sah1do da empreza por sua propria conveniencia, de livre 

e expontanea vontade . 

Com essa these não p6de se conformar, ~ venia, a supplicante. 

t que o artigo 55 do dec.20.465, dispÕe: 

"O empregado que,dispensado do ~erv1ço 1 .&::or conven1enc1a da 
· e resa obtiver a sua readm1ssao,coqtLU no gozo e o-

os os Atreitos anter1ores,1nclus1v~ a contagem do tempo 
em que nella serviu, independente de pagamento de nova jo1a". 

o per1odo desse texto que gryphamos,no qual se lê "por conven1en-. 
ela da empresa", mostra que ~ naquelle caso taxativamente 12rev1sto, isto 

~~ quando o empregado deiXa a empresa por conven1enc1a desta, que elle, 

voltando para o serviço da mesma, continua no goso do direito ! estabili

dade. se o legislador tivesse desejado dar outra extensão A disposição 
.... 

legal em exame, evidentemente elle nao teria inserido, nella, a formula 

"por convenienc1a da empresa". Essa formula, fiXando um caso expresso, 
N uma s1tuaçao taxativa, em que o empregado continuaria no goso do direito 

,., 
estabilidade, excluiu todos os outros casos, todas as outras s1tuaçoes: 

Inclusio unius, alter1us exclusio. 

Assemelha-se, pelo exposto, ! SUppl1cante ,que não deve ser contado, 

para o effe1to da estabilidade, o tempo de serviço que Luciano Ramalho 

Vieira prestou ! primeira, antes de, por sua livre e expontanea vontade, 

ter se retirado do trabalho da mesma. E, assim, parece-lhe, tambem, que 
~ ~ 

nao cabe proceder ao 1nquer1to administrativo ordenado na dec1sao recor-

rida, porque Luciano Ramalho Vieira não tem os 10 annos de serviço exigi

dos pela lei para o direito á abertura do referido 1nquerito. 
IW 

Mas, uma outra razao existe a justificar a dispensa do 1nquer1to 
"' em questao. Vamos enunc1al-a, abordando 

f: materia Q! racto ~ .Q. documento !!Q!Q g,ue acompanha .Q! pre
sentes embargos. 

o 1nquer1to administrativo ordenado pela la.camara,na decisão em

bargada, destina-se a fazer prova da !alta grave comettida por Luciano R. 

Vieira e em virtude da qual !oi elle despedido (con!ira-se). 



ora, o documento novo que a SUppte. offerece com estes embargos 

prova,de um modo cabal e 1rretorquivel, sem necessidade do 1nquerito 

em apreço, a existencia da falta grave comettida por Luciano R.Vietra 

Esse documento ~ uma certidão de carta que Luciano R.Vieira envi 

! suppte. pedindo relevação ~ falta grave que comettera. 

Lendo-a, veremos que, ah1, declarou o reclamante: 

"Achar-se suspenso em virtude de num momento impensado, t er aggr 
dido um collegd de serviço e procurado com um evolver 1mprest 
vel, atemorlsar um chefe, etc." 

Esse documento ~, de c onsegu1nte, uma confissão expontaneamente 

feita por Luciano R. Vieira, da falta grave em que incorreu, porque ,co 

falta grave ~ havida a aggressão contra qualquer pess6a, durante o se 

viço (art.54, let.g, dec.fed.n~ 20.465 cit.) 

Ora, existindo, naquella carta, como ~ certo que existe, uma coll .. 
fissao do reclamante Luciano R. Veira, comprovadora da !alta grave que 

elle cometteu, ~ f6ra de duvida que não se faz m1stér o 1nquerito adn .. .. 
nistrativo para a apuraçao da falta em apreço: a con!issao, segundo 

palavra dos autores, "~ a rainha das provas". 

t por tudo isso que a SUppte.requer a Va. EXcias.que reformem a 
, 

decisao embargada, para declarar dispensado o inquerito administrativ 

que na mesma se determinou fosse feito, e julgar improcedente a recla 
, 

maçao de Luciano Ramalho Vieira. 

t o que, por ser de Direito, 
P. e E. 

'\ 

Wmife 



José Soares de 1\rruda, 

BACHAREL EM DIREITO E PRIMEIRO OFFICIAL DO REGISTRO ESPECIAL DE 

TITULOS E DOCUMENTOS DA CAPITAL DO ESTADO DE S. PAULO, 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, ETC., 

CERTIFICA 

e dá :ré, a :pedido verbal de parte interessada, que, revendo 

em cartar:no o 11 vro Q. numero 10 de REGISTRO . :mTEGRAL DE TI

TOLOS, AUTOS E MEM BIAES, nelle, sob o numero de ordem 6914 

e em data de 11 de dezembro de 1936, encontrou o registro 

do teôr seguinte:- ~~Fela THE SÃO PAULO GAS co., :foi-me hoje 

apresentado, para registro integral, o documento segUinte, 

al,)ontado sob o numero de ordElll 104, 447, do protocollo A n 

•são P ulo 23 de Dezanbro de 1934. EX snr. Norman Bidd811 
' 

D.D. Gerente Geral da The são paulo Gás cQ - o abaixo assi-

melo, opérario desta Cia. trabalhando na msma a quazi tre

ze annos, acha-se susl,)enso em virtude de'IUlil momento 1nr.Pen-
t 

sado, ter agredido um coléga de serviço e :procurado com um . ( . 
revolver im]restavel atemorisar um ohere, que de ha muito 

:perdeu a autoridade moral :para a cargo que Q<!U:pa na Cin .-
t 

snr. :Biddell, para demonstrar a v.s. quem são essas pes-

soas, e o conceito que as me amas gozam no meio do :prole ta 

1 riado em geral desta cria. bastaria dizer, que o snr. uanoel 
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Manoel Simões da costa, é tratado pelos mesmos can o aà.je

ti vo de Ram5na e Ra:p~sa, adjetivos esses Que q ualif'icam-o 

:perf'eitamente. O outro José peterssem é conhecido com a al 

curu1a de Judas isto na b~ca de todos os servidores da aia. 

:Pela momentosa questão das Férias , :pois o mesmo pertencendo 

ao Sindicato dos Gazistas usou de ]rocesso inÓcuo, o qual 

de f'Óra do Sindicato andar angariando assinaturas, quando o 

dever do mesmo seria debater a questão dentro do Sindicato, 

:pois se isso f'izesse seria resolvido com honra .Para elle e 

os demais companheiros, :POis a diretoria dum Sindioa to 

:Poderá ag:tr em conf'o:anidad.e com a vontade unanime de se 

sooiados. EXmC snr . Norman Biddell, conf'esso o me .... erro, 

mais crente em seu bom e Justiceiro coração, ouso solic1 tar 

de v.s. 'a revelação de minha ~alta. seu crido. e atento ser 

vià..or (a) Luciano Bamalho Vieira. (Em chancella, sobre um 

sello de reconhecimento de :rirma do valor de 000 e outro 
·"' ~: ' 

de "'~OJ.'\!jl~ntos) :- 'Jl'abellionato cam:pos ·salles - Reconheço a 

f'irma su:pra Luciano Ramalho Vieira. s. Patüo, 9 de Dez . 

de 1936. Em t.estQ (signal ]Ublico) da verdade (a) João 

Gullo Sobrinho- 8Q Tab. intC- 9•l2-36 (duas vezes).(Es-
-

tava a:p:posto o seu carimbo). NADA MAIS continha o d..ocumento 

acima transcripto, manuscri:p~ em uma folha du:pla de pa:pel 
-

:pro:prio :para carta, :PSJ. tado. ;Foram nelle a:p:plicados c:s sell 

ea:peciaes de Emolumentos, na. 1m:portancia de Rs.2 ooa. são 

Paulo, 11 de dez.embro d.e 1936. Bu, of'f'icial interino, o 

subscrevo. ( Dignado) :- JOSE' DE FIGUE :nmDO TORRES 11 • -

;;.;;....;;....::;. o que se continha no al.lUdlildo registro, ao qual s.e 

reporta e dá :trá; nesta Capital de são Paulo, 
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JUNTA)? 

Junto ~ os presentes autos, nesta data, o d cumen 

segue , protocollado sob o no 987/37. {/; 

Pr~eir~ Secç~ ,,ll F;~~~1iiro~ 
([J(IJJI/fi!H ~/JI Vfl'lllf/ fll 

Officia l Administrativo • I ,.... , 

I 
f 
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os argument~s ru spendidJs pela embargante, 

seria massanta a esse c:mselho o ambargad disoutil - s• 

or todas as razões. apresantad s, uma unioa se evidenc1 :-o D~ -
-EITO D EMB GANTE CONTRA DdlOISOE D•u ..ill .11iG 'GIO OON ELHO. 

N co~rd-~ embargado, esse conselho determinou que a embargante 

pr)vasse,em inquarit , qual a falta grave oomattida, mas sabendo 

ser impossível fazer tal prov , preferiu ella uzar do expediente 

pr telatori , com fit~ unico de prolongar a situação financei

ra afflictiva em que se enc~ntra embargad • 

Oonfiad~ n~ alt~ ~spirito de justiça que oaracteriz s decisÕes 

desse Egregi c~nselho, 

de seu processo . 

e.mbargad solicit brava julgament~ 

Rio de Jane1ro,l8 d Janeir de 193? 



IN F O o 
Prim ira Camara do Cons lho cion 1 do Trab lho, 

pr ci do devidament a mat ria co atant d st auto a, s 

·o de 10 d Agosto do o p. fin o, ( ccord·o de fls. 38, pu-

blicado no Diario otticial de 21 d Outubro do m smo anno), r -

eo1v u conv rt r o julgamento em di1ig ncia par qu a "Th São 

Paulo Gas Company", d ntro do pr zo de 90 dias, promov ss in

querito administrativo p ra rovar a falta ~· ve attribuid· o 

mpr ado L ciano Ramalho Vi ir•, de ccordo com ~s Instrucçôes 

r spectivaa. 

Com ss d cis·o, por~, não se conformou 11 T1H~ São 

P'"ulo Gas Company" que, nos t rmos do § 41 do art. 4t o Regul· -

mente approv·do p lo D ereto nt 24.784, de 14 de Julho de 1934, 

ott rece ' mesma a razões de embargos de tl • 40/42, d ntro do 

prazo 1 gal. 

Consoante prax seguida por st Con ell1o, cone -

u-s vist dos presentes · uto o nr. Lucimo amalho Vi 

ara c~u apres ntas e cont taç o os alluo.idos embar os, o 

ora t z no doe ento app n do fl • 47. 

•atando, d ssa forma, o present roce o em 
/ 

d · Do t 7cur 

con-

diçO a d ser subm ttido ' consideração o ri 

Ger 1, p a o-o ás m o do çl\ • 

Offfioi· 1 . dministr tive 

{)VVfA. ú 
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M . T. CONSELHO NACIONAL. 00 TRABALHO 

Proc . 1 . 831/35 - e]art manto st dual do Tr balho 
oca so de Luciano RamaJho Vieira contra a 'he 

caz ao . Ltd . 

Tendo a gregia la . Camara, or decis-o de 1 da gosto de 

1936 , fls . 38, sus~enso o jul am nto do Droces o de r cl 

g r ntia da esta ilidade func o1ml , para trans orma-lo em diligencie 

afim de que , de tro de 90 dias, a emp asa :promovesse o inqueri to 

administr tivo · ra prova de falta gr·ve cometida ~elo reclamante , 

a :presa n- o se conformou com o julgado e a:pr anta o r c rso de 

embargos ' fls . 40. 

Preliminar . 

- -o recurso ' inacei t· vol :porque nao ha decisao rla la . · ma -

-ra julgando recla ao . 

-O acordao a fls . 38 significa u des acho ·nt rlocutorio , 

di re eito a uma in tr ção du recesso, não con titue soluç"'o do 
... 

litigio , nao condena ou absolve. 

ssim não é ele :passivel de recurso, porqu av dec ·sõ 
... 

das ar s sao susc tivei de mb rgos ara o Conselho leno qu n-

do jul am os c so • Se empr sa embar a com o ntu ' to de qu o 

ons lho leno de presa a dili enc~a, invoca um ecurso 1m 1, 

:por ue o Conselho leno não pode des:presar essa diligenc a que a 

amara nece"'sita ].l3.ra um julgam nto . le é or "'o de r~curoo das 
-marao e nao cessar ou orientadoi dela • 

-Si o recurso tenae , como deixa ver a :p tiç o de embargos , 

o conhecimento do merito da recl 
... 

çao , ' tambem im ocedente , o -

que ·uprime uma instancia julgadora essenc al , uma vez que ' a C ma

ra que com e te .julgar originariamente os recessos no tocante a es -

tabili a u cion·l- rt . 13 do dec . 24.784, de 14 de Jul o de 193 



M , T . CONSEL.HO NACIONAL. 00 TRABAL-HO 

2 . 

De meritis . 

Sendo aceitavel o 1ecurso seria 1m ocedente no merito , 

rque a juris~rudencia do Cons lho e~t ' ssente, em virtude de des

:pa.cho ministeria 1, que o decenio necessario a estabilidc..de na e '!J.)r6-

sa , conta - se por todo o tm'l'PO Q.UO o ompre, do serviu a mesma , embora 

em eriodos d:istintos e não cont ·nuas , que se reunem )")ara esse efei

to . 

or ultimo o docum nto de í'ls . 43 í'az :prova contra o recla 

mante , nas com termo no inquerit o administrativo, porque o :...rt . 53 

exige a prova de :falta grave f'eita 'POr meio de inquerito , com anr:glos 

meios de defesa do acusado o não por meio de docum ntos somente. 

Assim, :poid , não vejo como se aceit· r o recur o para sus-

tar o :procedimento do in uerito administra~.~iv det r llino.d ela 

Eg agia la . Camara. 

GO / 

Opino seja julgcd.o improcedente o recur o. 

Rio de Janeiro, 13 de bril do 1937 . 
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MINISTERIO DO TRABALHO, 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

CONSELHO NACIONAL DO 

.Proc.l0.831/35 ACCORDÂO 
..... la~~ seoQào 

19. '37 

Vistos e relataàos os autos do processo em que o 
N 

Departmnento Estadual do Trabalho - Estado de sao PaUlo - enaami-
N 

nha reclamaçao de LUCiano Vieira contra The san· Paulo Gas company 

L1mited:-

CONSIDERANDO que esta camara, em sessão de lO de AgOsto 
""' do anno pro.x1mo findo, tendo em vista a reclamaçao offerecida por 

aquelle empregado sobre sua dispensa do serviço, transformou o jul

gamento dos presentes autos em d111gencla para que, dentro de 90 

diaS, aquella empreza promovesse 1nquer1to administrativo para pro

va de falta grave commett1da pelo reclamante; 

CONSIDERANDO que a esse jUlgado oppõe recurso de embargos 

a empreza; 

CONSIDERANDO que o recurso é 1nacce1tavel porque não ha 

decisão recorrivel. o accordão referido significa tão sómente um 

despacho interlocutorio, uma formUla processual, não constitUindo 
N N 

dest•arte, uma soluçao da reclamaçao; 

Resolvem os membros da Prtmelra camara do conselho Na-
N 

cional do Trabalho nao tomar conhecimento do recurso e, em consequen-
N 

ela, determinar seja cumprida a dil1genc1a constante do accordao de 

10 de AgOsto de 1936, para que a empreza, dentro em o prazo de 30 

dias remetta a este conselho o 1nquer1to administrativo que deverá 

proceder contra o empregado Luciano Ramalho Vieira, sob pena de voltar 
I 

os autos a julgament~io de Janeiro, 17 de de 1937 

: . ·.. ~~ ~~~~t;!Jt!:::::;:L~Pres1dente 
-s~~~~~~~~~~~~~~e~wr 

FUi presente:-
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Form. F. 4.44 

J~ gn ~udGvad ~Jfta~, ~ur/ed 
Rua do Carmo n~ 3. 

N~ S/166 

são Paulo, 14 de Julho de 1937. 

Exmo. snr., Dr. Presidente do Conselho Nac~onal do Trabalho 

Rio de Janeiro. 

Diz THE SAN PAULO GAS COMPANY ,LIMITED que, tendo 
N 

lhe sido remettido, pela respectiva Commissao, o 1nquerito adminis-

trativo aberto em virtude de falta grave contra o operario LUCIANO 

RAMALHO VIEIRA, em obediencia ao Veneravel Accordam desse Colendo 

Conselho, apresentando-o, na f6rma da lei, requer a Va.Sa. digne-se 

mandal-o juntar ao processo n~ 10.831/35, para que faça parte inte

grante do mesmo, como fôra solicitado. 

Nestes termos. 

P.Deferimento. 

,., 
Sao Paulo, 14 de Julho de 1937. 

Clere 
s, t .... fia Car6pnu W~tl:: 



PROCESSO DO INQ.UERIIJ'O ADMINISTRATIVO 

ENTRE PARTES 

THE S.AN PAULO G:AS COMPANY LIMITED 

E 

LUCIANO RAMALHO VIEIRA 

A U T U A Q Ã O 

Anno do nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil nove

centos e trinta e sete, aos sete dias do mez de Julho do dito an

no, nesta Capital do Estado de são Paulo, autuo a acta, a portaria 

e mais peças que seguem. 

Eu, secretario, Mario Stanisoi, faço este ter.mo e a subscrevi. 



3~ S:n !J!u/o CÇad ~?n~a~, 
Rua do Carmo N° 3 

P O R T A R I A 

O abaixo assignado, no exercicio dos direitos e attribui-

-çoes que lhe competem como G r ente e Representante legal da "The 

San Paulo Gas Company Limited 11 , expede a portaria seguinte: 

I - Considerando que o operario Luciano Ramalho Vieira, 

f unileiro, residente á rua Maria Domitilla N° 20, casa 4, nesta 

Capital, no dia 21 de Dezembro do anno de 1934, por volta das deze

seis horas, no escriptorio da officina de montagem, praticou acto 

de indisciplina e insubordinação, tentando contra a vida do Caixa 

da Companhia, Armando Leite de Araujo, quando effectuava o pagamen

to aos operarios, estando o accusado em serviço nessa occasião; 

II - Considerando que o accusado produziu, nessa occasião, 

um incidente tumultuoso, acarretando a disoordia entre os operarios, 

por motivo injustificavel; 

III - Considerando que a "The San Paulo Gas Company Limi

tedtt, como conoessionaria de serviços de utilidade publica, necessi

ta da mais perfeita disciplina de todos os operarios, para assegurar 

á população de são Paulo os seus melhores serviços de aoc:ôrdo com a 
.. 

concessao; 

IV - Considerando que o acousado fôra suspenso, a bem da 

ordem e disciplina do trabalho; 

V - Considerando que tudo isso constitue falta grave de 

conformidade com o que preceituam os arts. 53 e 54 do Decreto N° 

20.465 de 1° de Outubro de 1931, e alterações subsequentes ao Decre

to n° 21.081 de 24 de Fevereiro de 1932, com as instruoções baixadas 

pelo Conselho Nacional do Trabalho, determina: 

/ J__~~h c41YY); 
c~ 

~ .. A?-,;~, 
Form. F. 444 



... 

~ue, por esta portaria, em obediencia ao veneravel aocor-

dam desse illustrado Conselho, seja instaurado regular inquerito 

administrativo, nomeando respectivamente para Presidente, Vice

Presidente e Secretario da Commissão, os seguintes membros: Gui

lherme Roberto Kleine, Eduardo Beeg e Mario Stanisoi, notificando

se o aocusado, por copia da presente, que lhe será entregue median

te recibo. 

São Paulo, 2 de Julho de 1g37. 

t 

Gerente da 
. aul Ei s Campany hlmited 

Certifico eu, secretario da Commissão, abaixo 

assignado, que, em virtude da portaria retro, inti

mei pessoalmente o accusado Luciano Ramalho Vieira 

por todo o conteúdo da alludida portaria, o qual 

bem sciente ficou da mesma, bem como do dia, lugar 

e hora que tem de comparecer para ver-se proseguir 

no processo administrativo que lhe é movido e apre-

sentar sua defesa e testemunhas • O referido é 

verdade e dou fé. 

São Paulo, 7 de Julho de 1937. 



São Paulo, 5 de Julho de 1937. 

Illmo. Snr. 

Eduardo Beeg. 

Tendo em vista a Portaria expedida em 2 do corrente mez 

pelo representante legal da The San Paulo Gas Company Limited, 

pela qual foi V. S. nomeado membro da commissão apuradora da 

falta grave de que é aocusado o empregado d'aquella empreza, 

Luciano Ramalho Vieira, convido-vos a comparecer amanhã, 6 do 

corrente, ás 17 horas, no Escriptorio da The San Paulo Gas Com

pany Limited, á Rua do Carmo N° 3, afim de tomar parte da reu

nião de installação da referida commiesão. 

Certo de vosso pontual comparecimento, agradecido, 

Guilherme Roberto Kleine 

~· 
c_.... C I~? I~ 

J. 



são Paulo, 5 de Julho de 1937. 

Illmo. Snr. 

Mario Stanisoi. 

Tendo em vista a Portaria expedida em 2 do corrente mez 

pelo representante legal da The San Paulo Gas Company Limited, 

pela qual foi v. S. nomeado membro da oommissão apuradora da 

falta grave de que é accusado o empregado d'aquella empreza, 

Luciano Ramalho Vieira, convido-vos a comparecer amanhã, 6 do 

corrente, ás 17 horas, no Escriptorio da The San Paulo Gas Com

pany Limited, á Rua do Carmo N° 3, afim de tomar parte da reu

nião de installação da referida commissão. 

Certo de vosso pontual comparecimento, agradecido, 

Guilherme Roberto Kleine 



f~>r aa. F·47 

C11 h :a rio DoLTOio - S TODA CORRESPONDENC IA DEVE SER DiRIGIDA AO REPRESEN1'A 

l~ndet'C«:o 'l'rll'g!·nphlco ". 'rRA'l'.fll y n 
Oodll-(o UEN'I'LEY 
Escrlptorio tCentrnl: Ruu !lo al'lllO N.o 3 
T el<'[lllone - 2-3187 !/.' f!/J,,e6, 6 de Julho de 1937. 

Illmo. Snr. Guilherme Roberto Kleine. 

Presidente da Commissão de Inquerito Administrativo. 

CAPITAL. 

Prezado Snr.: 

De conformidade com o artigo 2° das Instrucções para o 

Inquerito Administrativo de que trata o art 0 53 dos Decretos 20465 

e 21081, sirvo-me da presente pare. indicar á digna commissão que 

V. S. preside, as testemunhas cujos nomes dou a seguir, para regu

lar andamente do referido inquerito, para apuração de falta grave 

de que é aocusado o empregado desta Empreza Luciano Ramalho Vieira. 

guintes: 

Os nomes das testemunhas que deverão depôr , são as se-

Snr. Jorge de Souza. 
Snr. Luis Ernesto Monteverde. 
Snr. Gustavo Blumenthal. 
Snr. Edmundo Alves de Souza. 

Com os protestos de minha distinota consideração suba-

Saudações. 



ACTA DA INSTALLAÇÃO DA COMMISSÃO APURADO 

Aos seis dias do mez de Julho do anno 

sete, no predio do Escriptorio da The San Paulo Gas Company Limited, 

sito á Rua do Carmo numero treiz, nesta cidade de são Paulo, presentes 

os senhores: Guilherme Roberto Kleine, Eduardo Beeg e Mario Stanisci, 

membros nomeados para comporem a commissão apuradora da falta grave de 

que é accusado o empregado da The San Paulo Gas Company Limited, Lucia

no Ramalho Vieira, de conformidade com a portaria expedida em dois do 

corrente mez e anno pelo Gerente e Representante da referida empreza. 

As dezesete horas e quinze minutos, o senhor Guilherme Roberto Kleine 

dá inicio aos trabalhos, e, de conformidade com o artigo segundo das 

instrucçÕes para o inquerito administrativo de que trata o artigo cin

coenta e treis dos Decretos vinte mil quatrocentos e sessenta e cinoo 

(20465) de primeiro de Outubro de mil novecentos e trinta e um e vint 

e um mil e oitenta e um (21081) de vinte e quatro de Fevereiro de mil 

novecentos e trinta e dois, declara installada a commissão, a qual, 

ainda de accordo com a referida portaria, fica assim oonstituida: Pre

sidente, senhor Guilherme Roberto Kleine; Vice-Presidente, senhor 

Eduardo Beeg; Secretario, senhor Mario Stanisci. 

A seguir é resolvido designar a data de oito de Julho do anno de 

mil novecentos e trinta e sete, ás dezesete horas, neste mesmo local, 

para audiencia do accusado, por si ou assistido por seu advogado ou 

pelo advogado ou representante do syndicato da classe, si houver, e 

das testemunhas de accusação indicadas, procedendo-se, para este fim, 

as respectivas intimações, por carta. 

Encerrados os trabalhos ás dezesete horas e cincoenta minutos do 

mesmo dia seis de Julho de mil novecentos e trinta e sete, eu, Mario 

Stanisci, oomo Secretario, lavrei a presente acta que é assignada de

pois de lida e julgada oonforme. 

e Julho de 1937. 

r~t~ 



São Paulo. ô de Julho de 1937. 

Illmo. Snr. 

Jorge de Souza. 

Capital. 

INSTRUMENTO DE INTIMAÇÃO 

Tendo sido designado o dia 8 do corrente mez, ás 17 horas, 

no predio do Escriptorio da The San Paulo Gas Company Limited, 

sito á Rua do Carmo N° 3, nesta Capital, para audiencia na apura

ção da falta grave de que ~ accusado Luciano Ramalho Vieira, de 

accordo com os termos da portaria do representante da The San 

Paulo Gas Company Limited, datada de 2 do corrente e como V. S. 

foi indicado oomo testemunha, intimo-vos a comparecer no dia e 

hora designados, no local acima determinado. 



São Paulo, 6 de Julho de 1937. 

I1lmo. Snr. 

Luis Ernesto Monteverde. 

Capital. 

INSTRUMENTO DE I N T I M A Ç Ã O 

Tendo sido designado o dia 8 do corrente mez, ás 17 horas, 

no predio do Escriptorio da The San Paulo Gas Oompany Limited, 

sito á Rua do Carmo N° 3, nesta Capital, para audiencia na apura

ção da falta grave de que é accusado Luciano Ramalho Vieira, de 

accordo com os termos da portaria do representante da The San 

Paulo Gas Company Limited, datada de 2 do corrente e como V. S. 

foi indicado como testemunha, intimo-vos a comparecer no dia e 

hora designados, no local acima determinado. 

Guilherme Roberto Kleine 
Presidente da Commissão Apuradora 



• 

São Paulo, 6 de Julho de 1937. 

Illmo. Snr. 

Gustavo Blumenthal. 

Capital. 

INSTRUMENTO DE INTIMAÇÃO 

Tendo sido designado o dia 8 do corrente mez, ás 17 horas, 

no predio do Escriptorio da Tbe San Paulo Gas Company Limited, 

sito á Rua do Carmo N° 3, nesta Capital, para audiencia na apura

ção da falta grave de que é accusado Luciano Ramalho Vieira, de 

accordo com os termos da portaria do representante da The San 

Paulo Gas Company Limited, datada de 2 do corrente e como V. S. 

foi indicado como testemunha, intimo-voa a comparecer no dia e 

hora designados, no local acima determinadó. 

Guilherme Roberto Kleine 
Presidente da Commisaão Apuradora 



I. 

São Paulo, ô de Julho de 1937. 

Illmo. Snr. 

Edmundo Alves de Souza. 

Capital. 

INSTRUMENTO DE I N T I M A Q Ã O 

Tendo sido designado o dia 8 do corrente mez, ás 17 horas, 

no predio do Escriptorio da The San Paulo Gas Company Limited, 

s i to á Rua do Carmo N° 3, nesta Capital, para audiencia na apura

ção da falta grave de que é accusado Luciano Ramalho Vieira, de 

accordo com os termos da por taria do representante da The San 

Paulo Gas Company Limited, datada de 2 do corrente e como V. S. 

foi indicado como testemunha, intimo-vos a comparecer no dia e 

hora designados, no local acima determinado. 

!J ~M~Il!IYW (J<\l~ ~à~ 
Guilherme Roberto Kleine 

Presidente da Commissão Apuradora 



Illmo. Snr. 
Luciano ~amalho Vieira. 
Capital. 

I N S T R U M E N T O 

são 

DE INTIMAÇÃO 

Tendo sido designado o dia 8 do corrente mez, ás 17 horas, 

no predio do Esoriptorio da The San Paulo Gas Company Limited, sito 

á Rua do Carmo N° 3, nesta Capital, para audiencia na apuração da 

falta grave de que fostes acousado, de accordo com os termos da 

portaria do representante da The San Paulo Gas Company Limited, da

tada de 2 do corrente, da qual vos foi entregue uma copia, conforme 

recibo existente, intimo-vos a comparecer no dia e hora designados, 

no local acima determinado. 

Scientifico-vos que, de accordo com as instrucções do Conse

lho Nacional do Trabalho para o inquerito administrativo de que 

trata o artigo 53 dos Decretos 20465 e 21081, podereis vos apresen

tar acompanhado do vosso advogado ou ser assistido pelo advogado ou 

o representante do syndicato a que pertencerdes. 

Outrosim, informo-vos a seguir os nomes das quatro testemu-

nhas de acousação indicadas: Jorge de Souza, Luis Ernesto Monte-

Edmundo Alves de Souza. 

-Guilherme Roberto Kleine 
Presidente da Commissão Apuradora 



ACTA DA AUDIENCIA 

Aos oito dias do mez de Julho do anno de mil novecentos e trinta e 
sete, presentes os senhores:- Guilherme Boberto Kleine, Eduardo 
Beeg, Mario Stanisci, membros da Commissao Apuradora; o senhor Lu
ciano Ramalho Vieira, assistido pelo seu advogado, doutor José Mesa , 
Campos Filho; e ainda, as testemunhas, Jorge de Souza, Luis Ernesto 
Monteverde, Gustavo Blumenthal e Edmundo Alves de .Souza. As deze
sete horase vinte minutos, o senhor Presidente, dando inicio aos 
trabalhos, concede a palavra ao accusado Luciano Ramalho Vieira, 
que tem neste momento allegaçÕes ~ fazer, que são as seguintes: 
Que tendo recebido uma communicaçao da Companhia de Gaz que o convi
dava a comparecer afim de ver o inicio de um Inquerito Administrati
vo, tem a declarar a grande surpreza que a allegaçao contida na re
ferida Portaria lhe causou, pelo facto de já, ha mais de dois annos, 
ter sido despeqido, conforme Portaria na data expedida e que se acha 
junta ao processo de indemnização que moveu á Companhia de Gaz; que 
nos termos da portaria recentemente recebida o deQlarante infere que 
a Companhia de Gaz o julga suspenso de suas funcçoes e, neste caso, 
teria, como é claro, direito a ser indemnizado de todo o tempo que 
esteve impedido de trabalhar; finalmente, tem a declarar que se a 
Companhia de Gaz pretende provar a sua dispensa pelo facto de, se
gundo suas allegaçoes, haver tentago contra a vida de um funcciona
rio, tem a declarar que, na occasiao da dispensa, o facto foi ob
jecto de um Inquerito Policial que depois de enviado ao Forum Crimi
nal, por sentença do Meretrissimo Juiz da Segunda Vare Crim!nal, foi 
a queixa julgada improcedente, tudo de accordo com a certidao exis
tente nos já referidos autos de indemnização; como complemento o de
clarante tem a dizer que muito se admira do presente Inquerito Admi
nistra~ivo, ~orquanto, este devia ter sido instaurado antes da sua 
demissao e nao depois de dois annos; quer deixar consignado que at
tendeu ao pedido const~nte da Portaria expedida pela Companhia de 
Gaz, unicamente para nao ser a sua attitude tomada como uma descor
tezia, o que de sua parte não existe, mas, que julga um Inquerito 
Administrativo, no momento, meio completamente inoquo. Que quer 
deixar consignado que assistiram estas declaraçÕes os seguintes 
funccionarios do Departamento Estadoal do Trabalho: Senhor Doutor 
Diniz Gonçalves Moreixa, da F!soalização Industrial e o Senhor Ru
bens~Pazzanese, da Fiscalizaçao Syndical. _Pelo Presidente da Com
missao Apuradora foram acceitas as declaraçoes do aocusado, orde
nando que se prosiga no processo, ouvindo-se as testemunhas arrola
das, em separado, ficando marcado ao accusado, desde já, o prazo de 
cinco dias da Lei para trazer o r61 de suas testemunhas, vir pres
tar seu depoimento pessoal, e não o fazendo dentro deste prazo, se
rá o presente processo encerrado a revelia, ficando o mesmo accusa
do disso sciente desde já. As dezesete horas e quarenta minutos, o 
Senhor Presidente, &uilherme Roberto Kleine, dá por encerrada a au
diencia, proseguindo-se na fórma legal e eu, Mario Stanisci, como 
Secretario, lavrei a presente acta, que é assignada depois de lida 
e julgada conforme. 



G ASSENTADA 

Em_oito de Julho de mil novecentos e trinta e sete, n~~-
de de Sao Paulo, na sala das audiencias, onde se achavam presen 
os membros da Commissão de Inquerito, senhores Guilherme Roberto 
Kleine, Eduardo Beeg e Mario Staniaoi, respectivamente Presidente, 
Vice-Presidente e Secretario, tendo se retirado o accusado Luciano 
Ramalho_Vieira e os senhores Doutor Diniz Gonçalves M2reira, da Fis
calizaçao Industrial, Rubens Pazzanese, da Fiscalizaçao Syndical, 
bem como o seu advogado, senhor Doutor José Mesa Campos Filho, que o 
assistirwn, foram inquiridas as testemunhas arro adas, n f6rma que 
ségue: E para constar~ lavrei este termo. Eu~~~~·~~~~~~~~ 
Secretario da Commissao Apuradora. ~ ~ 

la. Testemunha - Gustavo Blumenthal; com 31 annos de edade, brasi
leiro, casado, escripturario da Companhia de Gaz, com quinze annos 
de serviços na The San Paulo Gas Oompany Limited, residente á Rua 
Vicente de Carvalho numero cento e noventa e nove, promettendo dizer 
a verdade, declarou o seguinte: ~ue sabe, de sciencia propria, que 
por volta das dezeseis horas do dia vinte e um de Dezembro do anno 
de mil novecentos e trinta e quatro, o declarante seachava no escrip
torio da Officina de Montagem da Companhia de Gaz, auxiliando o caixa 
Geral dessa mesma Oompanh!a, senhor Armando Leite de Araujo, a fazer 
o pagamento da gratificaçao de Natal ~os operarias que alli trabalham; 
que em dado momento teve a sua attençao despertada p2r gritos f6ra de 
commum entre os operarias que alli se achavam, e entao, verificou que 
o operario funileiro Luciano Ramalho Vieira, empunhando um revolver, 
o apontava para o referido Caixa, fazendo esforços para que a arma 
detonasse; que a arma empregada pelo accusado nao detonou porque, se
gundo o seu modo de ver, emperrou; que em seguida a esse facto, veri
~icou-se grande tumulto entre os presentes que, amedrontados, fugiram; 
que o referido accusado fôra immediatamente desarmado pelo mestre da 
officina, senhor Antonio Correa, que conseguiu leval-o para fóra do 
recinto; que não sabe á que attribuir esse facto violento do operario 
Luciano Ramalho Vieira, sabendo s6mente que elle, por ser membro syn
dicalisado, procurou discordi~ entre os companheiros de trabalho; que 
em vista do que presenciou, nao resta a menor duvida que o aoousado, 
L~ciano Ramalho Vieira, agiu de maneira indisoiplinar e insubordina
çao, oom o intuito de promover desordem, o que foi logo abafado. Nada 
mais lhe foi perguntado e lido o mesmo depoimento, achou-o conforme a 
verdade_e por elle vae o mesmo assignado, com os demais membros da 
Oommissao Apuradora.~~ --~ 

~%~~ui~ 
""'V . 

,.:/;/-' ~~ 
2a. Testemunha - Jorg~e Souza; com 43 annos de edade, brasileiro, 
casado, encarregado do Deposito de Material da Companhia de Gaz, com 
vinte e sete annos de serviços na The San Paulo Gas Company Limited, 
residente á Rua Méssia de Pina numero trinta e dois, promettendo di
zer a verdade, declarou o seguinte: ~ue no dia vinte e um do mez de 
Dezembro do anno de mil novecentos e trinta e quatro, por volta das 
dezeseis horas, estando elle declarante no seu serviço, foi surpre
hendido por um barulho extranho, tumultuoso, entre os operarias da 
alludida Companhia, vindo ver o que era, foi informado que o operario 
Luciano Ramalho Vieira havia tentado contra a vida do Caixa da Compa
nhia, senhor Armando Leite de Araujo, chegando a detonar ~revolver 
contra o mesmo; que apezar ge ter o accusado puohado e apontado a ar
ma para o mesmo, as balas nao detonaram, com muita felicidade para o 
Caixa victimado; que causou extranheza o aoto do aocusado, pois a 
victima do attentado é pessoa muito estimada por todos os operarias; 
que esse fa6to do accusado muito extranhou o depoente, attribuindo a 
ani~osidade promovida pelo acousado entre os operarios syndioalisados 
e nao syndicalisados; que o Caixa viotima desse attentado estava nes-



sa occasião no escriptorio da Officina de Montagem, e 
gamento aos operarias e distribuindo aos mesmos grati 
que esse facto provocou discordia entre os operarias, 
tiver~ que fugir, sendo certo que em seguida o operaria Anto-
nio Correa, correu para o lado do aocusado desarmando-o afim nao 
detonar a arma; que esse attentado não é senão um acto de indiscipli
na e insubordinação, porque, no recinto da Fabrica da Companhia de 
Gaz, é expressamente prohibido brigar, produzir disturbios e amotina
qõee, sendo certo que pôde affirmar que este facto foi tão desagrada
vel que nunca houve egual durante o temp2 que o depoente alli traba
lha, tendo esse facto tido tal repercussao dentro e fóra da Comp~hia 
de Gaz e que durante muito tempo os animos dos syndicalisados e nao 
syndicalisados viviam agitados e em discordia, tudo por esse facto e 
porque o acousado vivia fustigando e acirrando os animos dos opera
rios. Nada mais lhe foi perguntado e lido o mesmo depoimento, achou-o 
conforme a verdade e por elle vae mesmo assignado, com os demais 
membros da Commissão Apuradora. -~ ~~~,~~~ 

~Q ---"----""""~~ 

_A,{;$~ 
~ ·~ 

3a. Testemunha - Edmundo Alves de Sattza; com vinte e õ&to annos de 
edade, brasileiro, solteiro, operaria encanador da Companhia de Gaz, 
com quatorze annos_de serviços na The San Paulo Gas Company Limited, 
residente á Rua Joao Caetano numero trinta e sete, promettendo dizer 
a verdade, declarou o seguinte: Que estava o depoente trabalhando 
para a ComEanhia de Gaz, quando foi chamado para ir receber a sua 
gratifioaçao do Natal no escriptorio da Officina de Montagem da mes
ma Companhia, no dia vinte e um de Dezembro do anno de mil novecen
tos e trinta e quatro; que alli chegara e esperando a sua chamada 
pelo Caixa da Companhia, por volta das dezeseis horas, notou grande 
alvotoço entre os seus companheiros de trabalho, chamando-lhe a at
tençao viu que o accusado Luciano Ramalho Vieira estava de revol~er 
em pumho procurando attentar contra a vida do Caixa, senhor Armando 
Leite de Araujo, que alli effectuava o pagamento das alludidas gra
tificações; que o accusad2 chegou a puchar o g~tilho da arma, tendo 
feito força com as duas maos, mas o revolver nao detonou; que em se
guida o mestre d~s operarias da officina, senhor Antonio Correa, cor
r~u immediatwmente a2 encontro do acousado, tirando-lhe a arma das 
maos; que essa questao do attentado contra o alludido Caixa prende-se 
á animosidade provocada pelo accusado entre os operarias da Companhia, 
syndicalisados e não syndicalisados; que o accusado Luciano Ramalho 
Vieir! vivia agitando os_operarios para que se insurgissem_pelo facto 
dos um syngicalisados nao rec~berem a alludida gratifioaçao;_que o 
facto doa ZKm syndicalisados nao receberem a mesma gratificaçao era 
porque_elles recebiam, segundo~ Lei, as férias a~que~tinham direito, 
e os_nao syndicalisados, como n~o tinham direito as ferias, em com
pensao, recebiam uma gratificaçao no dia do Natal; que o aocusado era 
tido e conhecido c2mo promovedor de discordias entre os operarias 
syndicalisados e nao syndicalisados; que o acto de indisciplina pra
ti~ado pelo accusado provocou tumulto entre todos os companheiros de 
trabalho e durante muito tempo custou restabelecer a ordem, quasi que 
paralysando o movimento do trabalho. Nada mais lhe foi perguntado e 
lido o mesmo depoimento, achou-o conforme a verdage e por elle vae o 
mesmo assignado, com os demais membros da Commissao Apuradora. 

~~~~ 
/ 

4a. Testemunha - Luiz Ernesto Mon '· , • ia annos 
de edade, italiano, casado, contra-mestre da Officina de Mofttagem da 
Companhia de Gaz, com vinte e oito annos de servriços na The San Pau
lo' Gas Oompany Limlted, residente á Rua Viso onde de Parnahyba numero 
trinta e dois, promettendo dizer a verdade, declarou o seguinte: Que 
o depoente achava-se, no dia vinte e um de Dezembro do anno de mil 
novecentos e trinta e quatro, por volta das dezeseis horas, no esorip-

<torio da Officina de Montagem da ComEanhia de Gaz, ond~ se havia di
rigido para receber a sua gratificaçao do Natal, das maos do Caixa da 



Companhia, senhor Armando Leite de Araujo, quando já 
mado o mestre Antonio Correa, viu um tumulto e gritos, 
as seguintes palavras: "Abaixe-se, senhor Armando; abe.ix s 
Armando"; que o depoente, voltando-se para o lado dos grito 
oou que o referido mestre Antonio Correa levantava a mao do ope a io 
Luciano Ramalho Vieira e que este empunhava um revolver; que, em vis
ta disso, o depoente notou que se tratava de uma ameaça de morte con
tra o mencionado Caixa, se~hor Armando Leite de Araujo, por parte do 
accusado; que nessa occasiao houve tamanho tumu!to pelo acto de in
disciplina provocado pelo mesmo accusado, que nao foi possivel conter 
o~ operarias que alli se achavam tambem para receber a sua gratifica
çao, muitos fugiram e outros dispersaram-se; que esse facto repercu
tiu fortemente ~ntre todos os operarias da Companhia, produzindo a 
quasi paralysaçao dos trabalhos da mesma; que no modo de entender do 
depoente esse facto prende-se á animo~idade provocada pelo accusado 
entre os 2perarios syndicalisados e~nao syndicalisagos, estes porque 
na ocoas1ao recebiam uma gratificaçao e os outros nao tinham direito 
á mesma porque recebi~ férias segundo as Leis; que esse acto de in
subordinação e de indisciplina é condemnavel na Fabrica de Gaz, não 
sendo perm1ttido a quem quer que ... seja insubordinar-se e provocar bri
gas; que o accusado nessa occasiao se achava a serviço da Companhia, 
como acontecia nos demais dias de trabalho; que extranha o depoente 
a maneira como o accusado agiu tentando contra a vida do alludido 
Caixa, pois que o mesmo Caixa é pessoa muito estimada entre todos os 
operarios; que o aocusado é useiro e veseiro em provocar discordias 
entre empregados operarias da Companhia, quer nas horas de ~rabalgo 
na Officina,_quer fóra da mesma, pelo facto da syndicalisaçao e nao 
syndicalisaçao de operarias; que o accusado procedeu de fórma injus
tificavel quando assim procedeu, pois que, reinando completa harmonia 
entre os trabalhadores, é lamentavel que assim elle tenha procedido. 
Nada mais lhe foi perguntado e lido o mesmo depoimento, achou-o con
forme a verdade_e por elle vae o mesmo assignado, com os demais mem-
bros da Commissao Apuradora. ~t~#~J~~1~, ~~~~. 

~ --
OERT ·~-"IrÃo 

Certifico eu, Secretario da Commissão Apuradora da falta grave 
de que é accusado Luciano Ramalho Vieira, havel-o scientificado de 
que a contar da presente data, lhe está marcado o prazo de cinco dias 
previstos pela Lei para vir prestar o seu depoimento, apresentar o 
ról de suas testemunhas para serem inquiridas e prestar o seu depoi
mento e ser qualificado, sob pena de, findo este prazo, serem os au
tos conclusos ao Presidente para os devidos fins, devendo o accusado 
dentro do referido prazo apresentar sua defeza e os documentos que a 
instruam, tudo sob as penas da Lei. Nada mais, encerro este termo pa
ra os devidos effeitos. 

São Paulo, 8 de Julho de 1937 • 

• • 



Il o. Snr . Dr. Norman B1dd 11 • 

• DD.Repres ntante da The San Paulo Ga Oo. Ltd . 

OAPIT 

r ~ado Senhor: 
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-Respeito s Saud oe • 

Fr s i dente da Co~~issão Apura ora 
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!fie .!lán f!Ja([d ~<} rcomfua'? !.t4nüed. 
Rua do Carm n.o - Tel. 2-3187 .. 

Sao Paulo, 12 de Julho de 1937. 

Illmo.snr.
1 

Guilherme Roberto Kleine 
Pres dente da Commissao de Inquerito. 
Capital 

Abaixo encontrará Va.sa. as informações extrahidas dos 

archivos da Companhia, necessarias ao andamento do processo administra

tivo a que responde o snr .LUCIANO RAMALHO VIEIRA, e que me !oram pedi

das pela carta de va.sa. datada de 8 do corrente. 

Data de entrada na Companhia: 22 de Maio de 1922. 

Antecedentes: Satisfactorios quanto aos seus serviços profissionaes. 

Elogios: Nada consta. 
N 

Puniçoes: Nada consta. 
N 

Exoneraçoes: Exonerou-se em 31 de Março de 1925. 

Admittido novamente: em 20 de Março de 1926. 
N 

Interrupçoes de serviço: de 1-4-1925 a 19-3-1926. 

Faltas: Norrraes. 

Licenças: Normaes e Férias. 

Afastado do serviço em: 22 de Dezembro de 1934. 

OUTRAS INFORMAÇ~ES: Juntamos a este as certidÕes do inquerito policial, 

promovido contra Luciano Ramalho Vieira, extrahidas do 1~ officio cri

minal. Acompanhando o mesmo, annexamos uma certidão da carta que o 

accusado enviou á Gerencia da Companhia, confessando a sua falta. Os 

demais documentos, como sejam: a portaria pela qual o accusado foi dis

pensado do serviço e a quitação pelo mesmo dada ~ Companhia, acham-se 

autuadas no processo n~ 10.831/35, como se poderá ver do mesmo. 
"' Com apreço e consideraçao, subscrevo-me. 
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12 e como incii c iado Lua iano Ramalh o Vieirf.l , incurso .no EU~J.g_.o_ 294 12 

13 combir1a.do com os atlig e 13 e 63 da Coneol1d~ão das Leia Pe - 13 

14 na..ea, á_e fle.5 d oa metlmJe consta o auto see;uint_e :" - (.Ar.mae daRe 14 

15 publica )Gabinete de Inv t stigaç õe a.Sªo Pau lo . Au t o d e_ e_x~np i_çã o 15 

16 e app.reh.enaão . Aoa tinte e um clis..a d.o wez de dezembro .do anno 16 

17 d._e_ mil_n o'Vecen..toa e t rint a quat ro ,n s t a c i dad...e de Mo .P.au.l o, 17 

18 na. Dele_ga c i a d..e Segu.raru;a Pees oal onde e e a chava o S~.nhor nou..- 18 

18 tar Durval tle V_illalva ,de.l t:.: ga do re ap_ect i vo , commigo esc.rivã.o d.o 19 

20 f seu Qlll:.€. 0 ao 1' 1na. n_um.eadQ 

21 t emunha s_inf r La a ignada e , c omp a r _e c eu AN'l' ON I O C OR.rriA _e_ e xh.il:> i 21 

22 a au tn.r i dade um rev..olve.r e.q.ueno ,nic.kelado , sem num..t:.r_o e aen1 ma 22 

23 ca , ~;t.uatr o ca rtuchos int.egroe e um c1 rtucho pic Q.t a do da__mun.içÃo 2a 

24 "li", arllla eaaa a que ae r ef ere em suas decla.ra'i õ.e_a..Em seguida , 24 

25 j p.e~ o _me ema a u to r i.d.ad.e f.oi ord.e.nr do q.u e se fiz e.a L ~- a ap.pr..el.Lena - 25 

28 

29 

30 

d o obj e tCB acima_.men.c.ionad.oa • .Nada ma ia havendo a tratar, mancLo.u 26 

a autoriQruie encer~ar es te_aut o,que,depo ia de l ~do e achad o cor27 

forme..., vai d.eYid aru n t e a .aaig.nad o. • .Eu ,Canuto Coelho.,e.s.cr i vão que 28 

o eac_r__evi e _a.aa ign.o . aa)D .VillalYb.. ,Aut._on i u Co.rrê.a.,.Toaé Rib..eiro ~ 29 

de Mf.tCE: do ,..Natal l alb e Canu t o.. r(_Qelh o ."Nada .t.aa.l.a _ _a_e__ c cmtinha em 30 

31 dito auto para a qui beiiLe f :ifelmente transcripto . O .referido 31 

32 verda.<ie d Q que__ dá í._é . São l".a.ulo , trez e d..e março d.e. 1935 .Eu.. a2 

aa l~ ~OQ.~r'p" esº'revente _!< dactylogra;•hei.Eu ,~ 33 
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l 

1 MARTINIANO DE .ALENCAR .~S_CRIVCO DO PRIMEIRO OF_ 1 

l!' I CIO CRIMINAL DE STA C lMAACA DA CAPITAL DO ESTADO DE SltO EAU 12 2 

3 LO , etc • •• - 3 

4 

5 5 

6 6 

7 7 

8 8 

9 CERTIFICA,a pedido verbA~ de.. pea8Qa 1 o 

10 te,x:eJS 'Rda. que___r.evend.o em o Ca.rt orio a seu ca.r o oa a.u toa de.. _in 10 

n queriJ,o >Ol l cial entre 11< r4le e ,coru~ au t Oia a Juati<;a PublLc ~ e_ u 

12 c 1IHO ind · c iad.CLLuo i ano laJllalho V i e i ra, in<.!..urs o no a .l.· ~ig e1 2_94 12 

. 13 co~JLbiaA llo c ru oa f;_.r tig_oa 13 e 63 4a C r:> ns oJ i d...a.<,;ão da e Lei,a P_e- 13 

14 na e a, d os me~.m os ,ás le ._4 ...e vere o .:_cone tD o 'h._· mo ~e c!e c .l:_a.~a · õe a 14 

15 do theor a e6 u iu t.e:"-(Ãr.lllB.l3 da publl ca)Gabinete rle InveeLiga- 15 

16 <; Ões.São Pau.l o_. Ter.LU.O de _cie c.lar.a...,..Õ s.Aoevinte e um.diu do mez 16 

17 d e dezembr o do a..nno de mil novec~ntoe e trinta. e quarta_ nesta 17 

18 cid1:.1 de !le ca.D Eau.l Q._aa_De~egacia àe Seguran~a Pe..seoaL...o.nd.e s.e 18 

19 achava o Dou.t.or Jlu..rv:al d...e Villa..lva,_Dele~do de Segur..anya_Ee.e- 19 

20 soa conuui ·o eoorivã o d e s e.u ca r go ao .final as Bigna o,c_o~...~p.a.r_e- 20 

21 o eu ANTONIO CO fi~ho d e Sebae t Lão Corx ea corn_ oinco en..taa.n- 21 

22 noJil eLe eda d e ,de_ cOr ..branca e.at é.·d o civil casr1d o de acionalirl.a- 22 

23 de portugueza natu r al de Vila.J.:'inh o de Frei de pr_ofii.isão m.e.aani 23 

24 co ra idente á.rua Sil.va Telle.s numero cento :v..in.te e oi-t-o ....aa 24 

25 beruio lar e escrev er e rl._ecla .rou; ue é o mestre das -Oficinas de 25 

26 ~ Mon t a.gem da Com anhin de Ga~. V e a es t a lleLegacJ a _ e.n t.regar á. e 26 

27 

28 

a u t or i d< d. um revon~_er :Pel!Ueno, sem marc P e com cinco balaa,re- j 27 

v olv eJ: e e. e 4_ ue o dec..l.rJan..te_, h.oj e, á dez..ese ia h o r· a ... arl'ebatou 28 

29 dasm!o.a do op u:_a..r.io LucianQ liama.lho Vieira.quaudo est a_ap..on- 29 

30 t ava na direÇã do senhor Armrud.o L.e i te de Araujorcai.xa da...C..om.- 30 

31 panhia de Gaz, e que rL..A.L i s é.Lva o y.agau.1t... n to a os OI>-U.&.r i. o a da Of 31 

32 fi~ina.~ o s ~~ipt Jri o da mes~~e~atou es ~a arma das mica ~ 32 

33 operaria Luc.l.ano ,~o.r q.ue este já-havia p.u..oha d o o gatilho Q.a...ar 33 

--



a ma oa direcção do refen.dú caixa.Não Sélbe os motivos que leva - 1 

ra.m o referido operaria a e_aee geato .C onhece ha muito tempo o 2 

senhor Armando Lete de Arau jo e pode affirmar 1...ta.tflr-se .de opti 1a 
I 

4 mapa ssoa ,m ~ito conceituado e bem<iuiªto no meio operario.Nada , 4 

s maia disee.Lido e acbn.do conforme vae lega.lmente aa .. ignado .Eu , j 5 

Canuto CoelhoJeecrivio o dnctylographei . aa)D. Villalva , Antonio 1 6 

7 fCor r ea e Camata CJelho. "Nada n.ais _e_e continha em dito termo .,. a.- . 7 

8 ra aqui bem e fielmente trana crito . O referid o é v erdnd L do que I o 

9 1dá fé.Sã o Paulo , tr t zed.e março de 1935 .Eu ,-;t9.f..~~ 19 

10 escrevente habilitado a dactylograp~ .• Eu_ , ~ 

.---~:::::::;(:;::::;:.....-.. ,.-.... ______ _ , .... ,..... _.et ...._ ' ' ~ J 11 

12 - "( ......;J .1 12 

13 I!J 

14 H 

15 15 

16 16 

17 ' 17 

18 ~ 18 

19 w 

20 20 

21 I 21 

22 22 

23 j 23 

24 24 

25 25 

26 . 26 

27 27 

28 28 

29 29 

I 30 

I at 

---- -- - -'f 

- I 32 

l aa 

-- -
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ALENCAR,E3CRlY.1tO DO J?RIMEIRO OF- 1 

2 FIC1Q CRIMINAL DESTA C CA DA CA,PITAL DO ESTADO DE SA:O PAULO 2 

3 ETC •• • 3 

4 

5 5 

6 6 

7 - -- 7 

8 8 

9 CERTIFICA,a pedido verbal de pe~~~a in- 9 

10 te.reasada. que ..rev..enà._o_e_m o Cartorio a seu cargo as al..!J;os Ji~__.in_ 10 

n q_u.etiiJ> palici.al..,..entr_e partes,como au.tora a Juati.ç.a .Publ-ica u 

12 CQlllO... indiciacio Lu.ciano I\amalho v_.~. eira,ÍJ1CU .!.'60 no artig o 29_4 12 

13 QOJllbinado comos a.rtLg.Q.6 13 e 63. dª Cona_olidação das Leis Pena_ee 13 

14 dos m.eamos,á.e fla.6 "usgue~8 verso conatam oa depoimento e que a a 

15 se são r.an.ecr.i,p tos: • --GABINETE J)E IN"Vl!.S?IGAÇOES-São ~J...o-AS- 15 

16 SENTADA~Aoa v.inte e_ trez dias de dezerllbro de rnil noveaeütos _e_ 16 

11 trin.ta e q_uatro,neata cidacie ·de São Eaulo,na Deleg.á.Cia de Segu- 17 

10 rança Pess.oal, o.nclEL.ae ac.hav.a o cloU_tOr Durval de ·Vi~laln_,De~ - 18 

19 ado de Segura~Pe..e..aoaL,c_ornL ig_o ee..crivã do eeu._ ca,rgo a 

20 _nàl as ~gnsdo,compar..e.ce_.r_am as t estemunhas retro in.timada.a a_a_ 20 

21 quaa_e in~uiridas pela autoridade responderam o que ae eeguit,dJ 21 

22 (iUe faço este tarmo~Eu,Qanu_to Coelho.e..acrivão 22 

23 1 PRDIEIRA_TEST.l.UlUNHA~J.OR~ ...D1l SOUZA, com _ tf in ta a_ nove anno.a de i 23 

24 dade,caeado,ea_cJTipturariQ_ da Cornpanhia de Gaz,natural de Jundia 24 

25 by, e residénte nesta cidade á rua Mecia de Pina numero doze,sa 25 

26 ~ Qendo ler e e ~ crêver.Aos costumes disse nada , pelo que preetoQ 

27 comp_.r_Ciniaao legal.InqueJ.'ida diese.Ser e .•• pr gado n.o e13criptorio 

26 

27 

28 do dapoaito de mat erial da Companhia. de Ga.z,e..,oriptorio esae - 28 

29 que é lacalieado no mean._o precii.o oncLa fuce io_nam_as of_fic inas d 

30 mon..tagem_da mesma companhia • .No dia vinte e um do cor~· en..te ,pcu:_ 

29 

30 

31 volta daa dezeseia..h.OJta_a o d.e p .o_ente àetfilldCL.ilo ae_u_ ae_r'l..iç_c_......._._......._4 3I 

32 suJ.:pr..eheruiido por um :Pa..rulno e_atranbo~vindo ver o _g_ue era,fo_i_ 32 

33 inf o..rma.d.o que pperar__io Luo_tan_o Rrunalllo,havia tentado_ contr-ª--Ji, 33 



2 

3 

4 

vida do Caixa da Companhia senhor Armando Leit e de Araujo,che 

gand o a detona r um revolv e r contra o mesmo.Apeear de ter o mee j2 

mo operarl.o puchHdoe apontado a arllla para o me. amo,ae balas não 1 

aet Jnaram, mo t i vo pelo qual o acto de Luciano,d ig o,qua l não foi ..J. 

5 v i ctimado o r ef erid o funciona r io.Caueou extranheea o acto de 5 

s Luciano Ramalho Vieira pois o s enhor Armando Leit e de Araujo s 

7 é IJe sa oa mu it o es timada p or t odos, t endo pouco conta cto com os 7 

8 op e r artos a nã o se r na s ocasiões d e :ragarnento.Atrlbue e s s e f a 8 

o c t o á p reven t;ão exi s tente entre os membros do s ynd i ca to opera 9 

10 r i o da Compa nhia de Gaz contra os f uncci oaa r ioa gradua.doa da 10 

u mesma Companhia.E' tambem aab e<ior, que o revolver usado pelo o n 

12 p erar io Luciano Rama lh o Vie i ra f oi apreh end ido na oocasião,pe 12 

13 l o me amtre das of ' icinas Antonio Cor L·ea,que e entregou ás au- 1a 

14 toridadea.Sa be tambem que o opera ria Luciano Ramalh o Vi e 1ra é 14 

15 membr o da Di rect or1a do Slfndica to da -Companhia de Gaz, onde oc 15 

16 cu_pa o ca rgo de Vice-P r eaidente.Nada mala disse.Lido e achado 16 

17 c unfo r me va e legalmente a t3 signado. Eu,Canuto Coelho,escrivão o 17 

18 daaty l ographei.aa)D.Vil lalva ,Jorg e de Souza e Canuto Coelho-- 18 

19 SBGUBDA DS'1'EilUllHA ~-LUIS ERl!iS'i'O llOlll"rKV'lmllB,com trinta e cinco w 

20 a nnoa d e iua d e ,ca.eado,ajusta dor da Companhia de Gaz,natural de 20 

21 Cremona -Ita lia,reeidente nesta Capital á rua Vi.so onde de Par- 21 

2 nahyba numero trinta e dois,sa b e nd:a> ler e ~screver.Aos c:ostu- 22 

2:J me s dist:3e ada,p_l;.! l O que pr t.a t ..~ u o comp r omisso lega l.Inquerida 23 

24 diss e .O d e11oente n o dia vinte e um do corrente ,por volta das 2 4 

25 deze eei e ho r as,achava-ae no ea_c_riptorio da Officina de Monta- 25 

26 !:!. ena , da Compa nhia de Gaz onue ha via ido rec eber a SLL a gr ·. tifi 26 

27 caçã o de Na. tal. Q.uand o já hav\a sido chari.IB.do Q ruea!'Lre s enhor An ·•7 

28 tonio Cor rea,e o d ep oente que receberam a ref erida gra tifica- 20 

29 ção , o dltl> oente d i r i giu-se pa r a um lava t orio al l i exis tente com 29 

30 o intui to de lavar as mã oe. ({uando ~ G ao faz i a ouviu um tumulto 30 

31 ~ e as eegu int ea palA.vras "Abaixe-ae senhor Armaudo,Aba i x e-se se 31 

3? 

33 

nhor Armando.V olta.no.o-l3e p a ra o lado de onde p a rtiam esses gri 32 

t oe, o deJ)Oente verif Lcou q_ue o mestre Antonio Cor,:ea levanta- J33 
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1 levantava a mão do ope~rio Luciano Ramalho Vieira e que este 

2 l ellipunhava um revolve~.Pelas peaGoas presentes ouviu o depoente J2 

a que o que se hav1a passado tinha s 'do uma ameaça de morte ao 

·J. caixa senhor Armando Le ite da Araujo , ~ or parte do operaria Lu 

3 

j .• 

5 ciano Ramalho VL~ira . Não sabe oe motivos que l evaram o operario15 

6 Luc1ano ~amalho V1eira a tentar contra a vida do senhor Armando 6 

7 [Leite de Araujo.Pode inforu~r , que o ~ enho~ Armando é pe&soa mui- 7 

8 to estimada na Companhia , não consta ndo ao depo ente que el .e ti- 8 

9 vesse ~idü qual4u er questão com operarios,ou com quem quer que 9 

10 !seja. O operaria Luciano Ramalho Vieira é memhro da Directoria 10 

u d . Syndiaato Operaria da Companhia de Gaz e murmura-se dentro n 

12 das officinas que exis_te uma rixa entre os operarias synd--icali· i 12 

13 !dados e os não syndicalisados , s ndo talvea J-lOr isuo 4ue a e tiver 13 

14 se verific rt do o facto que acaba de nar.car.Nada maia dbae . Lido 14 

15 e achado confo·rue vF. e legalmente assignado.l!.u,Canuto Coelho,ea- 115 

16 crivão o dactyl.ogra!Jhei.aa )D.Villalva , L_. iz .lí.rneato onteverde e . 16 

17 Ca.nvto Coelho. TBRCBIRA TESTElWHHA-GUSTAVO .BLUKEftHAL, com vinte j t7 

18 e oito annos de iu..ade,caaado , e.acripturario da C.Jmpanhia de Gaz, ~ t8 

19 natural de JoinvilleYSanta Catarina,reaident nesta Capital á i 19 

20 20 r~Ja Ces a.rio Hamalho,numero cento e setenta e nove,sabendo ler 

21 e e ~crever.Aos costumes disse nada,pel~ que prestou o compromis 121 

22 ao legal.Inq_u crida dia e . No dia vinte e um do c.orr..ente, p.or vol- j 22 

23 1ta da s dez eae ia horas, o depo Ln te ach&..va-se no escrip t .').ri.o da Of t 23 

24 ficina de Mou&a ena da. Companhia de Gaz,auxiliando o caillla ge- 1· 24· 

25 ral daweama Companhia , senhor Ar.mando Lei te de Arauj o,a fazer o 25 

26 pagamento da gratificação de Natal aos operarias que al~i traba 26 

27 lham.De repente êeve a sua attenção dea ertada p or uns gritos 27 

20 e verLf1~~u 4ue o operaria Luciano Ramalho Vi i r a empunhando um 1 28 

29 revolver,o apontava para o referido caixa,fazendo eaforçna para 12a 

30 que a arma det ooa ~.; se-.Parece ao dep oente que a arma. emperrou ou 30 

31 teve (i.Ualqu r deaarranja,motivo pelo qual não detonou. l.(, uand..o o 31 

32 referido operaria isso fazia foi desarmado pelD me stre das offi 32 

33 cinaa senhor Antonio Corxea,s ~~o por est~ trazido para fora do 33 

-



recintQ.NãQ snbe. a qu~ atribuir eJ3..._e , acto vi ol t nto do operaria • 

2 Luciano RaJ!lB.lho V!,_eira,aabendo somente q,ue elle é membro da Di 2 

3 ~ rectoria da Syndica.to Operaria da Cotnpanhia de 9az e <pe este j 3 

4 ayndioa.to tem leva.nt: do den~ro da Co~panhia diveruas ~uestões~ 4 

3 .Não sendo atendido em todaa,tJi,lvez ea ;.. e operaria procurasse Vl 5 
e ~ gar-ee da Companh ia Ra pes~oa de umdos se~s funccionarioe gra- j 6 

7 j dua doe.Nada maia disse.Lido e achado co t1forme v,ae legalmente a~ 7 

8 signado.EutCanato Coelho escrivão o dactylographei.aa)D.Vi l lal, 8 

9 va Gustavo :BiLumenth~l_ e C_anuto Coelho- lJAR'.rA USDWNHA;_DllliiDl 9 

10 1 DO ALVES Ili'f SOUZA,c om vinte e seis ann9s de idade,solteiro _.en- 10 

11 cant=~.dor <1a Companh i a de Ga natural à residftll,te nesta Capital á 11 

12 rua J ;;;ão Caetano numero S l~ te,sabendo ler e escrever.Aos coatu- 12 

13 me.:\ dis:Je nada ,,pelo qye prestou o COJ!l.Promi ss o lega. ln(,l~l e.t ida 13 

14 ài s ue,.No dia vinte e _um do corrente, p or vQlta da s <iezeseia ho- u 

ra.a ,o deQ_o ente que trabBJ,_ha nas officiua_s de montagens da Co.mpj 15 

16 llh'ia d_e G:az, es ta:v:.a n u e sc.r ip t-~o das mesma..a, p-ara receber a grR) 

tifica ção .. .Q.o ].'fata_l.Na_ occasiã9 em que se r_ea].iB{i!Y' B. ea ll e pag_~- 17 

15 

17 ~ 

18 menta fQ_ram tq_doe eu~:prehendidoe por uns_ gritos e verificaram 10 

19 que o o_pe_r_ario_ Luciano HHmalhQ__ Vi e · ra tinha eao_catlo de um re- w 

20 vol ver e o a •ontou na direçtão do ca_dxa, senhor....Armando Leite de , 20 

21 Arauj_o,que alli Lffectuava o p,atJ;FJ cnento,Luc_i_ano Rarnal]lo Vi e ira 21 

2 ch egou a__puchar o gatilhQ .... a arma, tendo. até feito força com as 22 

23 duas wãos,rnas o revolver na J dia a rou. uando f0i feito o a.lar- 23 

2 · me o mestre da officina senhor Antonio Corre-ª- desarmou Luciano 2 •l 

25 tendo- o leV 'JdO :Q a ra fora do recinto do pagarg nt o .Es lla flUe a tão_ 2G 

2e segup.d.o ouviu._ fa.llar,p.ren.de-se a w.na qu_e.e_t.ã.o ent.re oa operarLos 26 

27 s ynd i c a lieadoe e oa não e;ndic.alisad.oe,atribuindo o d.epoen.t.e es127 

28 aa violencia a_uma vingança contra .a C.ompanhia de Gaz..,em não 20 

29 attender a todas as _l3Xigenc i_as do Sjtldicato a cuj a diret.cria 
1

29 

30 p ert enc L O qperario ·Luciano Ram-ªlh o Vieira~Nada mais dis l;) e.Lidd ao 

31 e achado çq_nforme va_e _ _legalmentt;_assignaçlo_.Eu ,Camlto C_oelh-o_,_etL J :n 

32 orivão o da_ctyl:Jgrª hei.ªalD .Y ilJ.alva_,E<iwncio A Souza e_ Ca nuto ja2 
33 Coelho. _llllrt_A TES'l'JillU.NHA___: -KANOI.L SllltJBS JJA c_os~!:, com seasenta. J 33 
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de idade,cn~~do ing ector dos servtçoa 

de Ri o Claro e r sid ent€ nesta Ca 2 

á r a Freire da Silva numero cento e dois, saber:d o ler e la 
escrever.Aoe coetumee disse nada,pelo y_u e prestou o compromis 

5 ao legal . Inquerida disse. O depoente como empr e;a do que é da I 5 

6 Companhia de Gaz , eetf,Va tambeUl auxiliando, no dia vinte e um do 6 

7 co rente,o eenhon ··Arrnarulo Leite de Arauj o,caixa ge.ral da Compa 7 

8 

9 

lO 

n 

nhia a · effectnar o vag.amcnt o aos op e..rarioe , üa gratiftc.aííão do jV 
Na ta.l.De repente, ouvindo um barulho, olho tl para fóra, e viu que 1 9 

o o:perario Luciano Ramal ho V teira ern11unha.va um revolver e o a 10 

pontava ,fazen o esforços para que elle detona~se,cont r a o cai 11 

12 xa senhor Armando Leite de Ar.é•ujo.Felizmente,apesar de já ha- _ 12 

13 ver da do ao ga t ilho, o revolver não disparou, :=endo o operaria t3 

t4 LuciAno de ~armado pelo meetre das officinaa , senhor Anttonio Cor 14 

15 rêa .e po to ~elo mesmo ~ara fora do rec in to.Não pode affirmar l ts 

t6 ~~ u.aee s ejam os_.motivoe de s ae acto pra tica do pelo O.p l r ' l'io Lu.- t6 

17 ciano Hamalh o Viei.:-a.O senhor Armando Leite de Ar a ujo e mtlit Q. 17 

to eet i.ma na C orn nu ia e é h oraem que nã .) texn que e tão com op_er..a- 10 

19 ~ rio algum ou corn (iUA.l~uer pessoa 4,ue CO.!!!. elle trubalha • .A. t.ribu 19 

20 e .... »e facto e é voz corrente. d..antro dos <1.epa.rtr'm ntos da C.ompa- 20 

21 nhia de Gaz,que s e tr f' ta de uma ueetão entre operaria eyndi- 21 

22 

23 

24 

25 

26 

oali ados e os nã J ayndicali s adoa , _ _partindo dahi um-ª certa odi.o 22 

s idade cont r a os em regados tUaia gra <.lu A.dos.Nada wai s dis s e.Li- 1 23 

do e n. cn:,do conform v te legalment aasigua do . Eu ,Canuto Coelho, 124 
e s c r ivão o dnctylogra.I,.he i. a A. )D.Vil l alva,Ma n oel S imõe s d l-i Costa 25 

e Cauuto Coelho . 11 Nada maia se continha em dit oo d -po ime ntos pa 26 

27 1 ra aqui bera e fielment tra.l6cri t e . O ref erido é verda de do j 27 

28 4.U d ou fé.São Paulo,quato~ze Qe mrsr )o de 1935 .Eu,~~ 28 

•• ~?' 10 e s crevente hab ili\ndo a da ctylo •• 

30 t;;ra hei .Eu, 

31 ,S.~-·-----.------... I 

32 --R.cii!..--·~---,--~-- ~r - I . -

33 ô lF '-"' 
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~ tH~@ r 
I O BACH.AR:lliL JOSÉ M.AH'l' I N.lANO m.; ALENQAR,l!lSCRlV!O DO PRIMl!.IRO Ol& I 

2 FICIO CRIMINAL DES TA COMARCA DA CAPITAL DO ES 'J.'ADO DJ1 SlO PAU- 2 

3 LO,eto ••• _ 3 

4 4 

5 - 5 

6 6 

7 7 

8 8 

9 9 

10 CER'l'IFICA, a ped i do verba l à.e pe. e--soa Io 

u in tere__a aada q,ue re"l..endD em o Cart o r i o a seu ca.Ig a os aut ae_.da - n 

12 i nqu r i_to p__olicial entre ;part..ea.c_orno a utora a Jueti c;a :Bublica 12 

1a omo i ndic iado Lu__o_ian_o_ Ramalho Vieira, i ncurso no artigo 294_ ta 

14 comb inado comoe art igos 13 e 63 da Consolid.a c,:Ã.o da.e L_eia Penaee 14 

15 ás f~a.l8_e_ verso cons ta o termo de .de.c la r a ç3e a segu_in te :.-(Ar- 15 

16 Infl_a da .He__pU_blica )Gabinete_ de_ I n es~igações.São Paulo.__Termo .de ts 

17 de.clarações._Aoa de7- esete di.aa u rne.z d JaneJ __ro _<io anno de mil 17 

18 n.Qvecen tos e trin ta._ e cinco , neata c idade · de São PauLo--,na. .DeJ._~ 18 

19 c__ia de SegurB.nJ;& e. a s oal. o.ndé se achava o .Dou t ar Du.rval d-e- Vil- 19 

20 lalva del egad o de __aegur.a.n t;a._E_es aoal c oxruuig o e s c r ilc.â .... d e s e.uca r....- 20 

21 g_o ao f__j,JJ.al__a..seJ.gnado,con,pareceu LUCIANO R.AMAIJiO VIEIRé. ,;(ilh _o 21 

22 de JoaéLop ~s Vieira_,com trinta e doia annoa de e®de.d_e c_5r 22 

23 br a nca,estad o civil caecdo..,de na c ia.ualiua de bras.i.leira natu.ral 23 

24 d.e Rio de Janeiro-Capital Federa~ de prli>fis sã.o _op..e..r.ar..io , reaide.n 24 

25 1 te á rua Maria Domi l...i lia numero vi n te-casa qu.aJ.ro , sab.endo l.er 25 

26 l e__s c__rever e de c~'' r ou : Q.ue não e ve.rdade ter tentado contra a v 1- 26 

27 ~ da do aeWLor Arman~ Leite de Araujo , caixa da Companhia d.e Ga~ 27 

28 E'certo , qu.e no dia vint e um de Dezerubro do anno proximo passa. 28 

29 do. p or volta das de.zeaai a h oraE.-qu.ando na s offic inas da C.ompa- 29 

3o nh ia. Jie Gae ae procedia ao pagam.ento de uma. grati.fica~_o ao..a Õ.!' 30 

31 perarLQa a me sma_,_o decla r a n.t__e para intimidar o indivi.du...o no. 1 

a2 Si.m.õe..a da Costa que é um _chefe da Companhia e erae~úidor aos a2 

a3 1 op_erarios , a_p ontou- e o revolv er_,nã o __c he_gando p orem a .d e t.onaL-_p 33 



Não teve inten ão de ma~ar ~uem quer que seja,tendo feito somen 

2 te uma brincadeira.Contra o senhor Armando Leite de ArE ~ ujo,na.- 2 

3 da tem a dizer,pois é pea uoa. que mui to admira.Recunhe.c.e. na pho-

4 tographia dest (:; s autos o revolver dà sua pr up ried; de e que en t n :; 

5 tregou a Antonio Correa,dàpoia doe fac to s a que se refere e pre 

o eente inquerito .Nada maia dia ~e .Lido e achado conforme vae le- 6 

7 galmente aeeignado.Eu,Canuto Coelho escrivão o escrevi.aa)D.de 1 

8 Villalva,Luciano Ramalho Vi e ira e Canuto Coelho. "Nada 1 •• aia ee 8 

9 continha em dito termo pHra aqqi bem e fi t: lmente tranacr ito.O 9 

10 ref t: rido é verdade do que dá fé.s-o Paulo, treze de ma.rc;o de .. i 10 

11 ll 

12 -> • -u 12 

13 c:::;l'1 } ~ I / ~ e-, .,a- 9 

14 - ,....... . H 

15 

16 

17 17 

18 18 

19 19 

20 20 

21 21 
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23 23 

24 

25 2G 

26 -1 26 

27 27 

... 8 28 

29 - --.-- ' 29 

30 ~ ao 

31 ~ I 31 

32 :J2 

33 L_ __ , aa 
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1 O DACliJJ~L~OSE' TINIANO D ALÊ~QAR,ESCRIVÃO DO B~IMEIRO O 

2 F!CIO CRIMINAL ~STA CO~CA DA CAPITAL DO ESTAD~ D~ S!O FJUL- 2 

a LO, e te... a 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

4 

5 

6 

7 

8 

CJBRTIFICA , a :pedido verb-ª'1 Q.e p es e ~a _ 9 

10 in.ter.eesada u...e ev_e.ndo ,em ·O Cart.ori o a seu cargo oLa..ttos de 10 

n inquerito P~Olilial en.:t.re_ partea,co_mo aut ra a Juati "a Puolic.a n 

12 e_ corno_ indiciado Luciano RaJI~B.l,ho Vieira, incureo no artigo 29A- 12 

13 c QIIlb ·i nado com _o_a_ ar ·.g_QJ3 13 e 63 da c ons ol idação d.as Le hL~ 13 

14 nae a.,.Áa fla.lO e u_rao doe mesnoa consta o au.t_o seguinte:" - ( 14 

15 Inrul da Republica)-Gabinete de. Inveatigaçõea..S.ão t5 

16 exa.me.Aoe vinle e tras dia..s do .mez de dezerubr.o de ru.i..J__novecen- 16 

17 tos_e tJ:·i.rta e quat~o ,nesta cidade de São Paulo,naDelegacia 17 

18 de Segura~(;,a P~_oa, ...o nde.... a e. a.D.ha"la o senhor- Dou to.r Du.rval à. 10 

19 Villalva,delc_gaao _ci_e_aegu.rn~a peea_oal ...comrHigo eacrLVãa_ci_e_ ae.u 19 

20 t carg..o ao final a::.~ignado.._ahi compart.:c_eram os perLtos noruead..os 20 

21 e c...ompr om.ifll:ad_os por ~e i, s nhorcs AL'rOLPHO TJ..VAJ.U!.S PA~S ,e Y - 21 

22 CENT CliiJ.miGAITI ao1Hl.uá.ea._,pelo auto.rid( d e..,pe ·an.t ae t t stem: - 22 

23 nhaa infra. aaaignadas foi deterJ,t inato que llrr~cadeseem.. a exa.m.e 23 

24 §m uw revolver usado , nickelado, sem marca e senLUu.me.ro e__ f,J..Utl 24 

25 f.DL usado p or Lucian.o Ramalho Vieira na. ttnl,ativa de morte con 25 

2s l tra o ca.J..xa da C omp_a.nh ia de Gaz, Armando Lei te de ArFtuj o, facto ~ 26 

21 ! este._ veri.fi.c.a.do nu clia "l.in.t.-e e um do corrente ,p_ar volta das de 21 

28 aese_is, na. · of f icina de m.on-ta.gena da me: sma C umpanh ia e reaponties 28 

29 aem a a ..seguintes que ai to_a --ERIMEIRO-"-ual a mLturea_a cia.....a.r.zna. a - 29 

30 pn: a entada a eza.rua?SEGUNDO-_ ·ual o seu calibre?TEB.C]j.IRO-Acha- 30 

ai se a ma carregada1Em cae...9 !firwatiyo,com que eapecie .cie 31 

32 f m\ID.i~ão?Q.U.ARTO-No e.ataci.o _e.m que_ se aoha,podi -:. ter sido ut.ili- 32 

33 eada ef__f_i _c_azn.u: nt.e1Q,UINTO-AyrcaenJ.a a rue ama v e a t .g ios de utili 33 



1 aação recente.Paa saram os p eritos a fazer o exRme necessario e 
I 

2 1 invt.:stiga ~$ õea jy.lg:dae neceesa.riae. i.mla:s as 4.uae_s pediram pra - 2 

3 ~z o JH-1 ra a_preaen taça o do laudo o que do i de f e r id u pela é-n~ to r ida- ~ 3 

4 jde.Para constar , mandou a autoridade que se levra~se ~ate auto j 4 

r; ,que ae ~ igna com os peritos , t eatemunhn.s , comwig o Ca_mito Coelho ea 5 

6 crivã.o que o dac~log_raphei.aa)D.de Villalva.,A.tolpho Tavares ~ 6 

7 Paea,Vicente Chietigatti,(dua~ assignaturas,daa testemunhas,il- J 7 

8 llegiveis )Canuto Coelho "Nada mai.e s e r.e~mt.inba em dito auto para 

o ta~ t bem e fielmente transcri~o . O refe r ido é verda de do que dá 

10 [fé.São Paulo, treze d ~ março de 1935 .Eu , i(s;~ @.l; +
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MARTINIANO .DE ALll. CAR ,ESCRIVltO DO:PRI ;' IRQ OF -

2 FIC O CRIMINAL DLSTA C CA DA CAl'I'l'AL DO ES~'ADO .DE SÃO PAU- 2 

a LO , e t e . .• 3 

6 6 

7 7 

8 

9 CE TIFICA , a pedido verbal e p s~Oa 

10 inter e:.;a_da que .revendo em o Cartorio a seu cr.tJ:go os autos de 10 

u inque ·1to policial entre partt.:s,c.oruo autora a Justi~a Publica u 

12 e como indicind.o Luo ·ano Ramalho V1 ua , incu.cs o UQ artig..o 294 12 

13 , combinaao coin oe;.ar t' ·os 3 e 63 da Consolidação das Le is Pe- t:l 

H na.ea , dos meemo.s , áe fls . il.2 "usque " l.4 o laud o do tbeor seguin t : 14 

15 POLIC I A D ESTADO D.E S . FAULO. - Labora t o..rio de Policia T..écnica. - 15 

16 Os infra ae li isnados , peri t os do Laboratorio de Policia.J'ecb.nica 16 

17 deaignacloa para proceu•_r a · comp - t nte exame nas eças em segu· 17 

10 ! d.a d.e.acriptas , r..e.laciunadas com u.ma tentati va de hornicidLo , d.e 

19 qu foram a.utc.r e victima , respe.ctiva.r: nt , Luc1ano Ramalho Y 

18 

20 ra e Arra§.ndo Leite de Arauj o , verificnda em 21 do ...mez vigent , 20 

21 a proxiJMdrunente ás 16 horae , no escripturio da officinas de 21 

22 r montagem da CoiDDanhia de Ga,z , tud segundo infor.ma'1ão do dr • .De:_ 22 

23 le Rdo de Seuuranl;a Pee .• oal , -ten v ultimad todos o.s t..rab.al.nos 12:1 
24 rel: tivoa a tal encargo , ora v~th a r aent o lau.do 4ue ae.gue . j2·• 

l!..x..l\.11&-l )Um revolver usado , nickelado, _em mar 25 

26 ~ ca. e .eeru ..num o, do cc..libre 6 millimetr .... s , de pLrcuasão annular 

27 l l o· cão a pr.~.ren te p.ina rigido,c m tambor de cinco cam;;a.ras 1 de 

20 CH,rga pvr movilllenta~ão basculn.r l ong itudinal do cano e de eje-
1 

29 I ã o l.g.unlme.n t ...obtida e.m d..ita movim.entação . cendo o cabo_l te:!' - J29 
ao rA.lrnent r veetido de plac· ·s de !IIfldre_t.~erola e o cano , ..r. vid..o.-. 30 

31 em s"'a su erf 1cie interna , de ClitCO rA.ifirnentoa he i coida.ea d..ex- ai 

32 tr orsoa ., bastant.e deS{,astad.o s.2 )Ci 

:J3 l .s _ 1cotauo) , todos da muni ~ão "H." 

cr.~. J.· tuchos inte.gro.s(um .d..el- 32 

Oft d.auw d lle s c ons t.Ltui- 33 



2 

.. 

do de: -IJ e.s tojo de .la tão.~ b_)p_roj c c til de chumbo endurecido, de 

forma cyli_ndro-o ival ,d o cnlibre 6 millimetroa;c}polvora sem 

fu ran ça;d) ee c ..:.cva,não di s tincta à.a base do t-s t ojo.-( ' uatro des 
1

3 

t.es c . rtuchos vLerA.m a exam c ·~ ntidos na tatabor da arma a cima 4 

5 deu c r i ) ta,t e nd vind o o q~into acondiciona do em ce ~rado)hSTA 5 

6 DO llE. PUNCCION • .lW.NT l)A AH.M.A-S6 us uJ.a.chani s .a. os de 1 ·- rcu osão e , 6 

7 ( de re1 eti ção,a s ., im C !.lttL todos os Geus de mais syst Wl.S, u tão j 7 

8 , Il rfeitoa e beru ajustndoe, a chando-se a r mn em R r e '_s'0 1 l)O C cans e 1 8 

9 gu i nte 1 R. ta ]2Hrª a realisação d e di spnr os.EXJ\Ml:. DA ARM ~,COM RE ) 9 

10 .LA ·Jto A DISPAHOS-Por occa i são deste e Ka m { 24-12-934 ) , a Gil er.- 10 

u f i gie interna do ca n :.J da< rma em t ue s i.:"o,as sim cou1o todAs as u 

12 Cfuua r~ 1:3 _9,o seu tambor,a_pr _sentavam-se revestl.da s de urn eelJC.J SO 12 

13 indu to f e r ~. · ug ipos o,unif orrne e c oru le tamen t_e .§e o c o . Ana. lysand o 13 

14 9 li• uido resultan.te da 1 ' VR:gem par cial . do interior do cano, H · 

15 ver if icou- · no mctmo a ~usencia çle resiiduos d e coÓlbustão de m 

16 , _po lvora,qiJ r n§.gra , quer S l m furnacp. .C oncluetn os erit os , ois , m 

19 

não Jtey di do a arma em np_.reço utilisada arn a realisn r;ão de 

dild_pa ros 1 isto pel o rnenoe ern e oca recente ou mesmo não muito 

rewota.Q,,UESI'I' ffi -Pl I .: IRO: -~ual a natureza da a r nJB. env Latia a e 

17 

18 

20 ~~me?RES.POliTA.; -.Rev olve...r (v ide "lUThlil.AL EIDl.l.A.DO _A EXANih" . SJl..GUN- 20 

21 . D6;-C;,ual o t3e u cal ibre?IWJPO :... TA:-Cfl} ibr 6 m illimetr ~' s.ThllC.b.I 21 

22 , RO; -Ac.11l7- _s~ a me~ãwa c ar regaQ.a7Em o as o af firma ti v o, com que eape :.:2 

2a c !.!_d e m~t 1 i_ção?HE POS'i.'A:-SiúJ.;_quana.o recebida para exa me,conU 23 

:t4 nha e s ta arm~nas c nma.ra do seu tamoor,ijJ.latro ca.r tuc h os int t:' 2 ·1 

25 • grostl:>ertencent~.-e Á. mu niçRo "H" . Ale1 desta muni9ão ,veiu tambem 25 

26 a exame um outro cart ',). ch o integ.ro( ic ot A.do)da n1esrna marca ~ue , 26 

27 os primeiroe , por m ncondicionado em separado . UAH10 :-No estado. , 27 

28 , em qu e _ s~ acha .... adia ter sido utilL.A.da efficazm nt :ru..s O TA- 28 

29 Sim(yJ.ile_ESTI'> ..JO DE FUNCC10N~NJ'O DA ARMA 11 )Q.UINTC1:-A r cs~nta a 29 

30 mesma v e stic;ioa de utilisAção recenta ?RESPOSTA:-Nã o(vide 

:n DA ARM.A,COM RELAÇltO A DI S:PAROS 1111 )E s te laudo foi r ~dt~ido 

32 ~ ~ . ~o q,u• o a uboc r< v e e,g :prime i r o l uga.r , a ' o a c onfe reuc ia 

33 1 o eegundo.Vae dnct,~lograp}-tad..o com tres li1Cia..a f l)l .llas de a tt: 

"EXAB 

elo 

c.om 

' a-

30 

j 31 

I 32 

J 33 



Nf! 154077 

ia,conccrthda com est o- 1 

2 r ig i na.l e de v idawen tL au then ti cada. V::t tambern BC ou1panhàdo de u- j 2 

3 hoto ra.J.hia das .P c;au exalilina ald,e.Xecuta a nr-~. r. ec;ão com.p:.ten 3 

a. te d • st~.- Iubor:. to 'io , leeenctr.da e rubricada Jt:los itoo . S5 o l'a 4 

5 ~ lo , 24 de dezerr~ro de 1934 . a)A tolpho favareo Pne e Vic ntL Chi 5 

6 rigRtti. (A nau exnminas ficam aJ.'c livr .. dE·- neste LA.bor;:jtorio 6 

7 E b nl2 2 .225 )Nada r~.als se c. ontinha em dite laud aqui bem I' 
8 e f elrt;ente trn1ocr · 1.. • O referidc. é v c càdr-td.e d que dá. f · ... )ão 8 

9 Paulo , tuatorze de março de 1935.Eu, ;{_[)~ C'J..D~r;..- 9 

lO 112 e!3cr · V€I tte ha.bilitr do a dactylo_gr e i _ 10 

11 {.,.,....._. •• _::-;:;~:;;c::.;.;;::;;;:;-;--..-=--,... ... v..;-:-.._JR~.-...JC?!Ol.-....e,._ .... _....J .. ___ -.., I '---.- tr 

-12 
.....,..__ _____ ~ 

12 

13 ~~ 13 

14 t é) • ........,..!_ '-- c· ., 14 

15 15 

16 16 

17 17 

18 18 

19 I 19 

20 20 

21 I 21 

22 1 22 

23 23 

24 

25 25 

26 I 2G 

27 1 27 
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30 ao 

31 l 31 
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33 • 1
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10 

PAULO . etc •.• 

• I:rwlliiRO 

DESTA. COMARCA Dl .. CA >I'.Li.L D ES'i .. ~D lJE S O 2 

3 

6 

7 

8 

9 

C. TIFIC , a e i o Vt rbal de ~e- 10 

u eea ii teres..-ada que r vendo em o Ca.rtorio a seu cargo os au- 11 

12 toa de. · n.querito policial entr.e ( rte:.;,c r'l o e.utora. a Ju ti- 12 

13 çE:L Pub-lica e c mo indic iad. o Lu c i ano Hnmalho V it ira. incurno 13 

14 no v .. rtibo 294 combinado co1. oo a.rt · c s 13 e 63 da Consulida- 14 

15 

16 

17 

10 

19 f 

fls . 20 Cun~ta o r l~torio 

do theor egu inte '"Ga.binet.e de Invel.i'Liga~Üca.São au.l.a .Rh.LA 

TOlUQ-_0 nr . Armau o Araujo,oaixa da C rn anlil.in de Ga.z,eatava 

f ectu.an o ~agamtnto dos ope_rar iu t~ da o.fficina de monta

em daqu lla empr za,qua d foi sur rehendid pela ius.oli-

20 ~ ta. ag rec ~o de que cuida es in ueri o . O fE...cto r...e l 'A.Sl...OU 

21 Á.~ 16 hor l..ll do di 21 de dezerubro d anno ~ Elssad • S ru ter 

'15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 f e i t.o ge.a c algum ou ti eLo an t · ~ ualqu e a tr ~c to ou derd.n.- 22 

23 te l.i -' Clic ia o UL o in i c ia o . a v i c t.ima ' vê , in o 1 inadam nte 23 

24 alvejuc,in. . N~o t~;Vl o in c1&.a. o y_u é o o ,eraz·io Luc1ano 1\ama- 24 

25 lh ... V eira,(<a, ,J alif'cn o a fls . l7 )azc Lo.rn ferir a. victima, 25 

26 ~ )o · que o r volver de qu.e fez UG , rhe foi arre bR t<1 do loa 26 

27 r c ircunb.Í.l1l t.t..a (te stt:munhas de fls . 6 a 8v) , de oi e d ter ell 27 

28 dado du· L vez.eG a gatilho <> m ree 1 t fl d • Cou~.o ..;e v c de ~a ... 28 

29 .~ertcic:l de f~s . l2 a 15 o rLvolvc apreheudido em ,1;0de..r. do 29 

30 i iclad esté.I.Ja ruunid.o de 4uatro cartuchos inleg.ros e um. 30 

31 . ' icot.e o. O geu 1.. o do ind.ic.;iado denuncia sua inten'l-ão cr!lmlino- 31 

a. u nã cu~inou , r motivos independ..ánte d· sua vonta

de.Ne~te inque~ito foram cba~VÁda as Sormali~adea legaea ~ 

32 

33 
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1 R.R metam- s e ao For_um Criminal , :ça_r in.teu:medio da J)e..legacia .Au- 1 

2 1 xilia r e _ _r; o. via da Chefia d o Ga binete . São r a ul o , 21 de j aneiro 2 

3 de 1935 . 0 Delee; · u.o d e Seguran ·a resasal, a )D. ViJ la. l va . Du .ç_val Vilj-a 

4 l a :tva ."Nada rHai e ee co n tinha em dito r l :• tor i o 11:-~ ra Rqu i bem e , 4 

5 f i e l men te t r a n s c :- i_p to . O 

6 l o , qua t crz e de ll 'kr o de 

7 ~ ~-· ~~~----------

r ef E-.· i do é V L rd ~; de d o ue dá fé . Sã o Pauj s 

19 35-Eu , ;{;;:) ~ GLc" ? ot.ltf' : o 

lQ eacreyente h u.b il i t n o a dnctyl ogra- 1 

8 . '"ei .Eu, cf~· tJ.. .~ i7 ~ 

9 ~ .. 
lO '-- .... l 10 

n .. .... ~-"\... , .. 1 11 
I 

12 1 12 

•a l 13 

14 l4 

15 15 

16 f 16 

17 1 
11, 
1 

18 ~ 18 

19 r 19 

20 ~ ' 20 

21 21 

22 f 22 

23 23 

i 24 

• 25 

26 t 26 

27 27 

1 ~ 
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29 I 

30 -i ao 

31 i 31 

32 132 

33 I_ j 33 



REGISTRO DE TlTULOS E 

CARTORIO DO DR. ARRUDA 

José Soares de Arruda, 

BACHAREL EM DIREITO E PRIMEIRO OFFICIAL DO REGISTRO ESPECIAL DE 

TITULOS E DOCUMENTOS DA CAPITAL DO ESTADO DE S. PAULO, 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, ETC., 

CERTIFICA 

e dá fé, a pedido verbal de parte interessada, que, revendo 

em cartorio o livro Q. numero lO, de HEGlliT.tW INrEGB.AL .DE 

TITULW, AUTOS E MmMOBIAES, nelle, sob o numero de ordem 

6.914 e em data de 11 de dezembro de 1936, encontrou o re

gistro do teBr seguinte:- "Pela THB SlO PAULO GAS co., foi•m 

hoje apresentado, para registro integral, o documento seguin 

te, apontado sob o .DI.ln3ro de ordem 104. 447, -do Protocollo 4 

nuaero 6:•··············· ......••..... ·····••m••••••a•••-
•s""o Paulo, 23 de Dezembro de 1934. Ex. snr. Norman Biddel l. 

D.D. Gerente Geral. da Tha S~o Paulo Gás Co. O abaixo assina

do, opirario desta Oia . trabalhando na mesma a quazi treze 

annos, acha-se sUBpenso em virtude de um mom:mto im.:pensado, 

ter agredido um colega de serviço e ];)rocurado, com um revol- , 

ver imprestavel atemorisar um chefe, que de ha muito perdeu 

a autoridade moral para o cargo que ocupa na Oia.- EX. ~nr. 

Biddell, para demonstrar a v.s. quem são essas pessoas, e 

o conceito que as mesmas gozam no meio do proletariado em 

geral desta Cia. bastaria dizer que o snr. Manoel Simões da 



~''"·-'[ ·· "• 

da costa, é tratado pelos mesmos com o adjetivo de 8na e 

pOsa, adjetivos esses que qualificam-o perfeitamente. o 
, , 

outro Jose Peterssem e conhecido com a alcunha de Judas isto 

na bOca de todos os servidores da Cia. pela momentosa ques

t~o das Férias, pois o mesmo, pertencendo ao indicato dos 

processo inocuo, o qual de fÓra do indicat 

assim turas, quando o dever do mesmo seri 

debater a questão dentro do Sindicato, pois se isso fizesse 

seria resolvido com honra para elle e para os demais compa-
, , 

nheiros, pois a directoria dum Sindicato so podera agir em 

oonformidade com a vontade unanime de seus assoei dos. Exml:l 

nr. Norman Biddell, confesso o meu erro, mas crente em seu 

bom e justiceiro coração, ouso soliditar de v.s. a revelaçã 

minha falta. Seu Crido. e atento servidor (a) Luciano 

lho Vieira. (Em chancella, sobre um sello de reconheci

mento de firma do valor de 2 000 e outro de Emolumentos}:-

Tabellionato Campos Salles - econheço a finna supra JJucian 

• Paulo, 9 de Dez. de 1936. Em testl:l (sig-

da verdade (a) .ro~o Gullo Sobrinho. 8Q Tab. in- · 

(duas vezes). (Estava apposto o seu carimbo) ••. 

o documento acima transcripto, manw crip 

m uma folha dupla de papel proprio para carta, pautado; fo 

ram nelle applicados os sellos especiaes de ~o1umentos, na 

.2 000.- São Paulo, 11 de dezembro de 1936. 

Eu, official interino, o sUbscrevo. (Assignado):- .TOSE• DE 

FIGUEI:REDO TORRES''.---------------------------------------

ooo. .R L o que se continha no alludido registro, aoqual .--...-...-
se reporta e dá ré, nesta Capitai de São Paulo, em lQ de 

julho de 193?. u, official interino, a subscrevo.--------

,~~r'4 



CERTIFICO que, de accôrdo com o artigo nono das instruo-

-qoes do Conselho Nacional do Trabalho, decorreu o prazo legal 

assignado para a producção das provas e defesa do accusado Lu-

oiano Ramalho Vieira. ~.... :' )c:-: ' • 
Eu,~~ • 

Secretario da Commissão Apurado~;, a s~;;re~~ 
São Paulo, 13 de Julho de 1937. 

C O N C L U S Ã O 

Aos treze de Julho de mil novecentos e trinta e sete, 

faço estes autos conclusos ao Presidente da Commissão Apuradora. 

Eu,~ M.d- - 1 Seoreta~io da Commissão 

Apur ora, a subscrevi. 

São Paulo, 13 de Julho de 1937. 

- C L S -



R E L A T O R I O 

A San Paulo Gas Company Limited, por portaria do dia 2 do c r
rente mez e anno, iniciou contra o empregado Luciano Ramalho Vieira, 
o inquerito administrativo para apurar a falta grave de que é accu
sado. 

gessa portaria consta dos respeQtivos "consi~erandos" a descri
minaçao da alludi~a falta e a nomeaçao da Commissao para proceder a 
competente apuraçao, fazendo parte da mesma os senhores Guilherme 
Roberto Kleine, Eduardo Beeg e Mario Stanisci, respectivamente Pre
sidente, Vice-Presidente e Secretario. No dia 6 do mesmo mez e an
no, procedeu-se á installação da referida Commissão, conforme consta 
da respectiva acta, assignada pelos seus membros. Em seguida, foi 
expedida ao accusado uma copia da portaria accusadora e o instrumen
to de intimação, nos quaes o accusado lançou os devidos "scientes", 
para comparecer á audiencia designada para o dia 8, na qual compare
ceu acomp~hado de seu advogado, Dr. José Mesa Campos Filho, fazendo 
as allegaçoes constantes do mesmo termo, presenciadas pelos funccio
narios do Departamen~o Estadoal do Trabalho, Dr. Diniz Gonçalves Mo
reira, da !iscalizaçao Industrial e o senhor Rubens Pazzanese, da 
Fiscalizaçao Syndical. 

Em separado, no mesmo dia, lavrou-se a respectiva assentada, 
para ter proseguimento o inquerito, onde consta a retirada dos mes
mos, sendo entao inquiridas as testemunhas arroladas, senhores Gus
tavo Blumenthal, Jorge de Souza, Edmundo Alves de Souza e Luiz Er
nesto Monteverde. Estando assignado ao accusado o prazo legal de 
cinco dias, do qual ficou sciente, para produzir provas de sua defe
sa e prestar o seu depoimento, decorreu o mesmo prazo, sem que hou
vesse o accusado comparecido e apresentado qualquer prova escripta 
oy documental, conforme está certificado pelo secretario da Commis
sao. 

Assim, conclusos estes autos, os quaes vistos e examinados, pas
so a expôr que: 

Considerando que, no dia 21 de Dezembro de 1934, por volta das 
dezeseis horas, o accusado Luciano Ramalho Vieira, tentou contra a 
vida do Caixa da Companhia, senhor Armando Leite de Araujo, sem moti
vo que o justificasse; 
considerando que as testemunhas inquiridas são unanimes em affirmar 
es~e facto, attribuindo-o ao accusado, que se insubordinou na occa: 
siao em que o referido Caixa effectuava o pagamento das gratificaçoes 
do Natal; · 
considerando que o aocusado, dentro do prazo legal, não produziu pro
va de defesa do facto grave de indisciplina, de modo que o isentasse 
de culpa, fazendo correr o inquerito á sua revelia; 
considerando que, neste inqyerito foram observadas as formalidades 
determinadas pelas instrucçoes do Conselho Nacional do Trabalho, de 5 
de Junho de 1933; 
considerando que, pelas provas, argumentos e documentos existentes 
n~ste processo, resalta, evidentemente, a indisciplina e insubordina
çao do acousado Luciano Ramalho Vieira, no dia 21 de Dezembro, como 
ficou dito; 
considerando que isso tudo constitue falta grave de que tratam os ar
tigos 53 e 54 do Decreto n. 20 .465 de 1° de Outubro de 1931 e altera
ções subsequentes ao Decreto n. 21.081 de 24 de Fevereiro de. 1932 e 
ainda, pelo mais qu~ consta do presente inquerito, concluo pela pro
cadencia da aoousaçao feita pela The San Paulo Gas Company Limited 
contra o operaria funileiro Luciano Ramalho Vieira, ordenando que se
ja remettido o inquerito á alludida Empreza para os devidos fins. 

14 de Julho de 9 



OQ 
são p ulo , 1 de Jul o de 193?. 

Illmo . Sn·r . 
G r nte Representant d 
The So.n Paulo G s Company Li mited . 
Capital . 

A Commiss-o no e a p r 
... 

puraçao fal t grav at-

tribuid ao e pre o d s a preza , Luci no R malho ieir , de -

po1 de ocur do xam do prooe so , durant o qual n"'o descurou 

etalhes p ra perfeita e justa eluo i daQão do o so , d' poz f i nda 

su mias "'o , r mett ndo a V. S., oom a pre ente e junto ao prooes

o oo pl to , o oo pet nte relatorio, de conformidade com o art i go 

11° d s I nstruoções do Conselho Nac1on 1 do Trab ho. 



TE R MO DE REMESSA 

Aos quatorze dias do mez de Julho do anno de mil novecentos 

e trinta e sete, faço remessa deste Inquer1to ao senhor Gerente e 

Representante Legal da San Paulo Gas Company Limited. Eu, Seore-

tario da Commissão Apuradora, 

subscrevi. 

São Paulo, 14 de Julho de 1937. 
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RUA SÃO BENTO, 405 - 23.o Andar- Salas 2345 • 2346 - 2347 

PREDIO MARTINELLI 

Secretaria, ···-···11.- Je __ ... .~ .m.Q.~.~-··········-·-······-···········-·····························Je 

~ymoo Snto Preai• nte e •• ia Me broa •o 

Egrecio Conaelho Bacional •o Trabalho. 

R41 DE JANElRO'" 

O abaixo eeinMo, bra-
sileiro, c s .. o oerario reaiten lua no 
Eet .. o •• São Paulo» n 1mpoeaib i4aàe le l Janei• 
ro em virtute •• aua aitua9ão fi4 ceira não permit1r, v m por meio •••t• 
mui reepeitoaamente, a preaen9a 1 DD; mbroe •o Conaelho acional •o 
Tr b lh , traz r sua ••reza a baae no Art. ;3 do Decreto 20.46' que 
regula a eatabili• .. • naa Bmpre~a• que eaploram Serviço• Public •· 

Encontran·•• hoa Auto• •o Proceaao q~e movo a 
Ciao de Gu ie Sã P 1 , Junto t eae Egre io C n elho, a prova 4a· in• 
j ati9a •a minha • miaeã , que e a Veri•it~m •o Meretisaimo Snro Juiz •a 
2G Vara Criminal •• São Paulo, Dr. »&m.•e da Silva, a qual por ai a , 
Ciz ta injuatiça ta minha •emiaeão, 

Dtmitin o-me por alegação intundua •• que u 
tentei contra a vi•a •o Caixa •a C·la, um tal anr. Leite, arrolaram t••· 
temunhae auepeitaa, a quaea orient .. aa pelo a4vog .. o ta C~a o Dr. Sal
v .. or Serrone, no aeu proprio !•criptorio, a Praça a Se N.2~, fizeram 
queix .. crime contra minha pe eoa. 

Sempre co~f'iante na Juatiça e minha Patria, 
eixei ~u a Juatiça Cziminal •• pronunciasse, para depoie vir bater as 

portae ia Juatiça •o Trabalho, ta qual eaper a tecisão final 4 m u caao. 

n.poaitan•o portanto nae honroea mÃe• •o• p n
r .. o• Mambroe do Egregio Coneelho Naoional to Trabalho& solução final 
•• te caao, ~nicamente pede 

. JUSTlÇA 
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M . T. I. C. - C ONSI!.L.HO NA C IONAL 0 0 TRABAL H O 

De accôrdo com a decisão nroferida por este Con

selho , em sessÃo de 10 cte Agosto de 1936 , (accordão de fls . ) a 

são Paulo Gas Company remetteu o inquerito que fez instaurar con-

tra o ferroviario Luciano Ramalho Vieira . 

Por officio de fls . , conceõeu-se vista do inque_ 

rtto Ao citado derroviario, nesta vecretAria , para , dentro do 

prazo de lO dias , apresentar razões de defesa em seu favo r. 

Em respos t a ao offtcio referido o acrusado enca -

minhou o docurrento de fls . , pelo qual i nforma nãi lhe ser pos_ 

sivel comparecer a esta ~ecretaria , em virtude ne sua situaçÃo 

financeira , p~curando por meio do mesmo apresentar a sua dereza. 

dizendo constar dos autos nrovas da injustiça da sua demissão , a 

fls . 

Para ~~ o caso seja julgado pela autoridade su-

-perior, prononho a subida dos presentes autos . 

A o Sr. Director desta ~ecção , para os devidos 

fins . 

Rio de J anei r o , 12 de Janeiro de 1938 

Of . Adm . Cls 
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RE.SUL T ADO DO JULGAMENTO 



CONSELHO NACIONAL 

MIIISTERIO DO TIAIIALHO, 

IMDUSIRIA E COMMERCIO A c c o R o Ã o 
......................... Seoc;ão Ag/JP Pr o. 10.831/35 

19 ..... JS ........ 

VISTOS E RELATADOS o uto diste processo m q 1 

o p rt e 11t1~ nt e 11 The 6 n Paulo G s Comp ny Ltd." 

mpr gl do LUCIANO R.A1:1.ALHO VIEIRA: 

o l5 t\ 

LUCIANO RAMALHO VIEIRA r clamou, em 1935, .. 
este 

, 
Cone lho, por int rmod.i do D part m nto Estaêlu do Tr b lho, 

contra. o to dA 11 6A.n P ulo Gaz Comp ny 11 que o mitiu do r vi-

ço rn 21 d dez mbr d 1931+, , -p zar de j entno gp~ r do d1re1 

to d st bilidPde func1onPl, eem t r r epondido n inqu'rito 

.dminietr t 1vo, :J<-vi do rt . 53 do decl~ t n2 20.1+65, d 1 d 

outubro de 1931. 
- .. Submetida a r claro ç!:)o ao julgam nto dost. Cw"'. n 

foi, or AcÓrd-o d 10 de ~ osto de 1936 (Din~1o Ofici 1 21 

d utubr a. 1936), consid rado como provado o t mpo d rv1-

ço do r cla.mant , , em fac doe motivo o f r cido 1 Empr -

c mo d t rm1nant l5 da d missão, facult do a sta o dir ito d 

inst. ur r 1nquer1t dm1n1strat1vo p r prov r a fnlt gr ve 

tr1bu1dn no r clnm nt • 
, 

R corr ndo a Empr ea , em grau d mb rgos, Con-

e lho Pleno, ~or ac6rdão d 17 m lo de 1937 (fls. 53) foi man-

tid decie -o des t 
.. 

Camar , em virtud do qu promov u nfin 

mb rg nte - , inetaurnçao do inqu rito dministr tivo or em jul-

g 11 nto . 

Aoue a 11 8M P ul Gftz 11 o e u pr gad LUCIANO HA-

MALHO VIEIRA de h v r , no dia 21 de 
, 

d.a.e d z. eseis hor e , no eecritor;to 

z mbr de 1934 , por volta 

oficin d montng , pr t1-

cado to d 1nd1ec1plina , e in ubordin ç-o , t nt ndo contra vid 

do "C 1x 11 d Companh1 ., Armando Lei t d Jtr ujo , quE'ndo et .f -

tunv o p gnm nto 
, 

os op rarioe , tnndo o acue .do m rvi ço n ea 

f .. 



M . T. I. C· - C ON S EL.HO NACIONAL. DO TRABAL.HO 

oc i (Port ria de fle , 59 ). Isto posto e 

Co pr liminnrm nt , qu 

r m ob rv d e R! fo:rms.lid d e det rmin da.e n e 11 InBtruçÕ e 11 de 

5 d junho d 1933 , t.ndo eido , inioi lm nt , o cue rev 1 , 
, 

e o d f ndendo perant êete Conselho , qu ndo pR.r ieeo foi con -
vid d (fls . 95 97 ); 

Con rnndo qu ~ Comie ão juntou o inquérit 

v re e c rtidÕe de p ç e do proc eso policial int nt o oontrf 

o acue do p 1 t nt~tivP d homicÍdio ; 

Con t et munh l produzid 
, 
e 

unAnime e manif t 1 nt contr ' ri o cus do , po 1tiv do f l-

t qu p a oontr o m mo ; 

Coneid rPndo , a eim , qu , prntio ndo o to 1ndie-

1plina 

d pe 

in ubordin çno, o empr g do ouv do ee tornou p iv 1 

d demi 

Con 

o • , 
, 

r m, qu a 1 pr nt riorm nt , ' 

1 ta.u:r ção do inau ' ri to, infringiu o di epo to no ort . 53 do D -

cr t n 20 , 465 , d 1931 , conform et , d t d .:~~ ons r o no p r .c r ~ 

Proour dori~ G r , d mitindo um mpr do , com dir i to d f ti-

vi n n e rviço , e m ~bm tê- 1 , pr ' viom nt , fi.O indiep ne v l 

processo dminietr tivo ; 

RESOLVEM os m mb:ros d o Conselho 

Necionnl do Tra.bflll,o, em f ce do expo to , julg r pr oed nt o i n-
, 

qu rito edminietr tivo utorizur . d missão d aoueRdo , con n n-

do , por m, Empr ea 1nd niz '-1 
A 

de importrmci corr epond nt 08 

v ncim ntos n o rc bidos urnnt o p rÍodo m que t v i l g 1-

m nt f etn0 do e :rviço , 

Rio d 

Pr ic1 nt 

Fui pr e nt Prooure<1or G r 1 

Public do n Di ' rio Oficial em../ I • ?'cfl 
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1- 1 . 286/'~-1 .. ~1/ 5 . 11 de A~o sto d 1 . 9~ . 
(~ 

Snr. Luci o lho V1e1 • 

A/C do Sinru.cnto dos Em re a os e o rarlos n 

F brtc~"'o e G z . 

,., 
s~ >aulo . 

L vo ao vo so c nh c1 ~nto, ra os 

à~v1 >s fins, ue a. c ~o con ... elho 10-

n:: 1 ( o rrr ll to, a r )c1 ando os utos do proc sso 

c fr; ante vo3~ reclamacão c ntra "ThP. são Pau -
lo aaz Company L1m1ted", e sec:s '"' o d 2 de IC 1o do 

corrente ano, r ·solieu jul r roce ente o 1nnuer1 

to a 1n1strat1vo a rue res on est s n r r rid Em 
... 

prêsa ar ~ torizar a vossa dem1s o dos servi os, 

con~en ndo, of m. a dita EmprA 1nden1z r-vos 

t portan ct a corr spond ente 
,.. 

os venc1 rnen os 1 o 

erceb ~os <1 rMte o ertooo e rue st vestes f s-

tado 1le lmente do exerc1c o <1 
... 

vossas run o s. 

Outrossl m, ~omun co-vor- rue ... 
r soluQao 

em re11o roi puhl1cRda no "Di r1 o Oílc1al" de 18 

de Julho p . na s do . 

Atenc1os s Saud 
... 
oes 

Diretor ~a S cr ta.rta, nter1no. 
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1•1.287/38-10. 1/35. 11 de gosto de 1.938 • 

... Sr. SUper1nten<1ente da "The sao ulo az CO.Ltde." 
Ru do canno, 3. 

,. 
sao aula. 

Tran to-vos, ra os de os 

t.1ns, c6p1a dev1damente utentic d do acórdão ro
t rido pela. 1 • câm ra do Co se o ac o 1 o Tra

balho, em sessão t1e 2 e · 1 elo corrente ano, nos 

auto _ do rocesso e oue uc1ano amalho V1 1ra re-. 
clama contr essa Empr~sa. 

Atenc1o s 5aul 
IN 

oes 

Diretor d Secret r1 , Interino. 



• 

JUNTADA 

Nesta data, junto aos presentes autos, os embargos opostos 

pela "The ·an Ul.o oas company L1m1 ted" á resolução da r 1a r1me1ra 

camara do conselho Nacional do Trabalho . 

26 de 

O! . Adm . Classe "K" 

l 

' 
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Off.n~ S-300 são aulo, 13 de Setembro de 1938. 

Exmo . Snr ., Dr. Francisco Barbosa de Rezende 

• D. PreSidente do -coNSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

i o de Janeiro 

Junto ao presente os embargos desta Companhia sob n~ 

S-297/68 de 12 do vigente, endereça o aos Exmos. Snrs. embros 

do Egregio Conselho Pleno, solicitando a Va. Excia. o favor de 

encaminhai-o como de costume. 

Agradecido, apresento a Va.Excia. 

Cordeaes SaudaçÕes. 



N~ S-297/38 
São PaUlo, 12 de Setembro de 1938. 

Exmos. S:nrs. D. Membros do Egregio Conselho Pleno 

Conselho Nacional do Trabalho - Rio de Janeiro. 

Processo n~ l-1. 287/38 -101831-35 

A Colenda la.Camara desse Alto Conselho, jUlgando o inquérito 

administrativo de que trata o processo mencionado na ep1grafe,dec1diu, 

em Acordão de 2 de Maio deste ano : 

a) q]r!e era procedente o inquérito, ficando assim auto risada a demis
sao do empregado Luciano Ramalho Vieira; mas, 

b) que a San Paulo Gas Co . Ltd. devia 1nden1sar esse empregado da ·1m
portanc1a "correspondente aos vencimentos não recebidos durante o 
periodo em que esteve ilegalmente afastado do serviço" . 

Relativamente á la. parte do jUlgado (materia da letra .f!) nada 

tem a dizer a San Paulo Gas co.Ltd •• t contra a 2a.parte dessa decisão, 

onde se contêm a materia da letra _2, que deseja aquella Companhia apre

sentar, com o deVido respeito, os seguintes embargos: 

1~ Data venta, foi menos justa, e porisso roosmo contraria á lei, a 

parte da decisão da la.Camara condenando a Embargante a indenisar Lucia-

no R. Vieira. 

2~ o Dec.Fed.20.465, de 1931 (modificado pelo Dec.21.081) §§. prevê 

a obrigação da empreza indenisar o empregado acusado de falta grave no 

caso do Conselho Nacional do Trabalho reconhecer a inex1stenc1a dessa 

falta; "art . 53 •••••••• 

~ ~~ NÔ.casÔ.de reconhecer o conselho Nac.do Trabalho 
anãõexiStencia de fa'Ita grarrl, TI:Cãã empresa 
õbrigada a readffiit!l-o ao se ço,~ ~ Indenisal-o 
dos salarios durante .2. periodo de ~ suspensao". 

3~ Nem o Dec.20.465, nem outro qualquer, estabelece a obrigação da 

empresa 1nden1sar o empregado na hipotese contraria ao daquelle d1spos1-

tivo,1sto é,quando é r-econhecida a e%1stenc1a de falta grave. 
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Muito ao rev~s , o proprio § 2~ do referido art.53 conduz,a contrario 

sensu, á irrefutavel conclusão de que ao empregado faltoso não p6de nem 

deve ser paga qualquer inden:tsação. 

4~ Nada mais razoavel do que isso. Porque haveria a lei de d1spe1 

sar ao empregado faltoso o mesmo tratamento dispensado ao empregado não 

faltoso? Ou porque baveria de premiar o prirreiro, quando tudo indica q, 

s6 deve ser punido? 

5~ No caso do empregado não faltoso,a inden:tsação se justifica pE 

lo fáto de que, não tendo elle cometido falta grave,e,assim,não tendo d~ 

do ao patrão justo motivo para afastal-o dO serviço,fôra injusto que fi· 

casse privado dos vencimentos correspondentes ao tempo de um afastamentc 

sem causa juridica,que não teria nascido de sua vontade,nem em consequer 

cia de áto seu. Mas, 

6~ na h1potese do empregado autor da falta grave,a inden1sação nâ 

tem cabimento,porque, tendo cometido essa falta, por isso mesmo o empregad 

proporcionou ao patrão um justo motivo para o seu afastamento do serviçc 

ou,com outras palavras,creou,por áto proprio,uma causa juridica para tal 

afastamento, t sabido que só um áto nascido de uma causa 1nJUsta dá dire 

to ao empregado a ser indenisado. ~ja v1sta,simplesmente para exemplo,o 

que dispõe a Lei 62, de 1935, a qual assegura ao empregado da industria 

do corrercio uma indenisação, Q.U.ANDO DESPEDIOO SEM JUSTA CAUSA,~ não .JJ: 
reconhece ~ direito quando a demissão ocorre por um motivo justo. 

7~ t provavel que a Colenda la.Camara tenha condenado a Embargan1 

a pagar a Luciano R.Vieira uma 1mportancia ncorrespondente a vencimentos 

não percebidos durante o periodo em que esteve afastado ilegalmente" , te11 

do em vista que esse afastamento não foi precedido de 1nquér1 to adm1n1s"' 

trativo (vide Ultimo considerando do accordão embargado). Todavia, 

8~ isso não muda o aspéto do caso,de maneira a justificar a conde
nação da Embargante feita pela la. camara,dado que o afastamento do empre 

gado arguido de falta grave p6de ser fe1 to "desde logo", consoante o dH 

posto no art.53, § 1~ Dec. 20. 465. 
FoHn, ~ · 443 - 5l • 10.516 
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9~ Dir-se-á,talvez, que o afastamento de Luciano R.Vieira foi feitc 

em caráter definitivo,'Sob o titulo de "demissãou, quando é certo que ale 

s6 permitia esse afastamento sob a forma de uma suspensão. 

10~ Tambem isso não modifica o caso. ·o citado § 1~ do art.53 (Dec. 

20.465) rea.J.toonte estabelece que a11demissão s6mente s~ dará ap6s delibel 

~o do Conselho Nacional do Trabalho, si este reconhecer a falta grave". 

Mas,se porv~tura a Embargante,contra a lei (é hipotese s6 aceita para a 

gumentar)considerou Luciano R.Vieira demitido,antes da deliberação do Co 

selho,isso,por contrario á lei,foi inexistente: ~ quae lege fieri proh1 

bentur ,~ f.iler in\t facta,!!Q!! solo inutilia, sed pro infectum etiam habeantu 

Assim, embora chamando de "demissão" ao a,~astamento de L. R. Vieira,a Embar 

gante ~facto s6 o suspendeu,porque,por contrario á lei,outro efeito nã 
podia decorrer da pretendida demissão. 

li~ Talvez que se diga,então,que,emb6ra não podendo ter o efeito de 

uma demissão,o afastamento de L.R.Vieira,realisado sob esse titulo,sempr 

constitUiu uma pratica contraria á lei,portanto,sujeita a punição. 

12~ Admitindo essa hipotese,para argumentar,vê-se,todavia,que a pun 

ção teria de consistir numa multa (que reverteria para os cofres da Uniã 

e jamais no pagamento de uma indenisação (que,sem motivo,seria um premio 

ao empregado faltoso). t que o art.58 do Dec.20.465 preceitua que, 

"cabe ao C.N.T.a imposição de penalidades por infração da p 
sente lei,com recurso para o Ministro do Trabalho,Industrl 
e Comércio. 

§ 1~ - As penas s er:ão: 
a) multa de l:000$000 a lO:OOO$OOO,e o dobrQ na reinciden

cia,!ê_ empresas que 1nfr1ngtrem disposiçoes desta lei". 

13~ Entretanto ,no caso em especie essa multa não deve ser aplicada á 

Embargante,em face da sua manifesta bôa fé. A seguinte exposição isso de 

monstrará,cabalmente. 

Como melhor sabe esse Egregio conselho,o Dec.20.465,depois modif 

cado pelo Dec.21.08l,dispõe em seu art.53 que depois de 10 anos de servi 

s6 p6de o empregado ser dem1t1do,mediante a abertura de um inquérito ad

ministrativo,em que fique reconhecida a existencia de falta grave. O mes 

Fntlll. • ·4·~ _51 · ~~créto, em seu art. 55 estatúe que "o empregado que, dispensado do serviçc 
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por conveniencia da empresa,obtiver a sua readmissão,continuará no gozo à 

todos os direitos anter1ores,inclus1vé a contagem do tempo ·em que nella 

serviu, 1ndepeniente de pa.gamento de nova joia". Interpretando este ultilr 
~ 

dispositchv<b,o Cons.Nac.d.O Trabalho, durante mUitos anos (até 1935) ,manteve 

a jurisprudencia de que,se um empregado se demitia do cargo por sua livre 

vontade,e,mais tarde,vo1tava a reassumil-o,não devia ser computado nos 10 

anos de trabalho necessarios á sua estabilidade (prevista no art.53 ha pa 

co citado) o tempo de serViço relativo ao primeiro periodo de trabalho. 

são mUl tiplos os Acordãos nesse sentido : 

Proc.2Jz.535/32 
Accordao de 14 de Março de 1932 
D1ar1o Oficial de 22 de Abril de 1932, pg. 7748 

Proce§SO n. 4422/31 
Acordao de 24 de Novembro de 1932 
Diarmo Oficial de 5 de Dezembro de 1932, pg.22178. 

Proce~so n.2-4.168/32 
Acordao de 20 de Abril de 1933 
Diar1o Oficial de 11 de Maio de 1933, pg. 9154 

Processo n. 2-1.633/32 
Acordão de 15 de Junho de 1933 
Dia.rto Oficial de 11 de Julho de 1933, pg. 13634 

Proc. n~ 2- 4.752/32 
Acordão de a? de JUlho de l 932. 
Diario Oficial de 11 de Agusto de 1933, pg. 15.941 

. Proce~so 2-11.842/32 · 
Acordao de 10 de Agosto de 1933 
Diario Oficial de 28 de Agosto de 1933, pg. l 7 .ooo 

Proc.n~ 5.823/33 
Acorctão de 17 de .Agosto de 1933 
Diario Oficial de 2 de outubro de 1933, pg. 19.139 

processo n~ 2-6.214/33 
Acoroão de 28 de Setembro de 1933 
Diario Oficial de 14 de Novembro de 1933, pg. 21552 

Processo n~ 4-1.174/32 
Acordão de 8 de Fevereiro de 1934 
Diarlo Oficial de 15 de Março de 1934, pg.5126 

Processo ri~ 3.674/31 
Acordão de 10 de Mal.o de 1934 
Diario Oficial de 17 de Setembro de 1934, pg. 19.050 

Pro cesro n~ 1352/35 
Acordão de 2 de Julho de 1935. 
Diario Oficial de 31 de JUlho de 1935, pg.16. 788 

F arm. F. 443 - 51 • 10.516 
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Pois bem: Luciano R.Vieira entrou para o serviço da Embargante em 6 de Ma 

ço de 1921. Em 1925,por livre e espontanea vontade deixou o cargo,e,em Ma 

ço de 1926,voltou a trabalhar para a Embargante. Em~ Luciano R.Vieira 

praticou falta grave (reconhecida pelo Acordão recorrido na parte não emb 

gada) e a ecorrente teve necessidade de afastal-o,a bem dos seus serviço 

Em face da jurisprudencia desse Alto Conselho que então estava em vigor, 

Luciano R.Vieira devia ser considerado empregado com menos de 10 anos de 

serviço,portanto sem estabilidade, não se fazendo mistér a abertura de 1n 

quérito administrativo para a sua demissão. 

Foi porisso que a Embargçmte o considerou desde logo demitido. 

Aconteceu, entretanto, que o Egregio Conselho em Acordãcs que começa, 

tam a ser publicados em 1935 - ortanto uando a demissão de L.R. Vieira 1 

tinha sido raticada (a demissão é de Dezembro de 1934) -modificou a sua 

jurisprudencia sobre o art . 55 do Dec.20.465,aceitando a these de que qual, 

quer periodo de trabalho devia ser computado no calculo do tempo de serv11 

necessar1o á estabilidade. 

Com base nesta nova jurisprudencia,o Egregio Conselho,apreciando uma rec11 

mação de L.R. Vieira contra a sua demissão, jUlgou este ex-empregado da Embi 

gante estavel,e necessar1o o inquérito adm1nistrat1vo,que mandou fazer. 

A Embargante ofereceu embargos a essa decisão,com fUndamento no art 

4~,§ 4~do Dec.24.784,de 1934,e,tendo sido confirmado o Acordão que determ: 

nava a realisação do inquérito, imediatamente deu inicio ao mesmo. 

Foi jUlgando tal inquérito que a Col~nda la.camara do Conselho prof, 

riu a decisão de que,em parte,ora se recorre.Nessa deeisão,com~ já se viu 

não obstante ter sido julgada existente a falta grave praticada por Lucia 

R. Vieira, considerou-se o mesmo com direi to a urna in:lenisação. · 

14~ com a recapitulação de fátos que se acaba de fazer fica perfeitame: 

te patente a bÔa fê, da Embargante. Realmente ,não se pÓde aceitar que el 

tenha agido de má fé quando está demonstrando que apenas seguiu a orienta 

ção traçada pela jurisprudencia do Conselho que na ocasião estava em vigo 

Não se p6de pretender que tenha infringido a lei,e de má fé,quem simples-
fonn. r 4-13 -· 51 • 10.516 



mente aplicou essa lei em consonancia com uma jurisprudencia oficial. 

Lembre-se,por analogia, o art . 27,§6~ do Codigo Penal,que diz que 

não ha crime (e de conseguinte que não ha punição) quando a inobservan 

cia da lei resulta da pratica de ~ ~to licito (no caso a observapcia d1 

jurisprudencia do Conselho que estava em vigôr.) 

15~ Se se qUiz, sse aplicar á Embargante uma multa,apesar de tudo 

indicar que ella não deve ser punida,porque não cometeu falta alguma, -

tal multa,como é obvio, teria de ser imposta em seu~ min1mo, dada a 

bôa fé , da Embargante,demonstrada nos artigos precedentes. 

NOUTRA ORDEM DE CONSIDERAÇ0ES: 

16~ ~ao p6de nem deve ser condenada a Embargante a pagar qualquer 

coisa a Luciano R.Vieira ,porque este já recebeu tudo quanto porventura 

poderia ter direito a receber da Embargante , tanto que lhe deu plena, 

geral e rasa quitação,do que faz prova a certidão de recibo 6ra ofereci· 

da. 
17~ A qUitação supra referida foi dada por Luciano R. Vieira , COM A 

ASSISTENCIA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DO TRABALHO, REPRESENTADO NO ÂTO 

POR UM DE SEUS ADVOGAOOS . 

18~ Por todo o exposto está demonstrado que a SAN PAULO GAS COMP. 

LTD. , não deve ser condenada a pagar nenhuma soma a Luciano R. Vieira, 

não devendo nem mesmo ser punida com qualquer mUlta, para tudo o que se 

impÕe a ref6nna da respei tavel mas menos justa decisão recorrid~ , no 

ponto em que a embargou a Recorrente . 
JUSTIÇA. 



R i GISTRO DE TI'rULOS 1 

CARTORIO DO DR. A RUDA 

José Soares de Arruda, 

Ag r. 
BACHAREL EM DIREITO E PRIMEIRO OFFICIAL DO REGISTRO ESPECIAL DE 

TITULOS E DOCUMENTOS DA CAPITAL DO ESTADO DE S. PAULO, 

REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL, ETC., 

CERTifiCA 

e dá fé, a pe ido verbal de parte interessada, que revendo 

cartorio o livro numero 13 de egi tro lntegral de 1 

tu os,A~tos e emoriaes,nelle,sob o num~ro de ordem 9.413 

e em data de 13 de 'etembro de 1.938, encontrou o registro 

do teôr seguinte: 'Pela The São Paulo Gas Company Ltd, foi 

me hoje apresentado, para reg· tro integral, o documento · 

s guinte, apontado sob o ~ero de orde~ 133.998, do . ~oto 

collo , numero 7:- "Eu, o Dr. Fr cisco Itapema 
- . 

crivao do 14 . Officio do Civel (antigo contencioso de Casa 

mentos), desta Comarca da Capital de ão Paulo, CERTIFICO, 

a edido verbal de pessoa interess da, que, revendo em meu 

cartorio os autos de acção de deposito que Xhe são Paulo 

Gas Company Ltd. move contra Luciano R a Vieira,delles, 

a folhas vinte e trez, veri iquei constar o termo do theor 

segui te:- "Te o de leyant ento e quitação. Oitocentos 

e trint e sete mil e trezentos éis (837 300)f m vinte 

e tre -qu tro-mil novecentos e trinta e c'nco, ne ta Capi

tal, em eu c to ·o, compareceu ciano Ramalho Vi ir , a 
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acompanhado do doutor Simão E. Oliveira Lima, advogado pa

trono do Departamento do 'rabalho e por elle em presença 

das testemunhas -ãoalxo a.ssigz~das foi va.n tada das mãos 

do escrivão que esta subscreve a quantia de oitocentos e 

trinta e sete mil e trezentos réis (837$300), exhibida pe

la autora, pelo que dá á mesma plena e real quitaçao, digo 

a mesma plena, geral e raza quitação da a~ludida quantia 

por se achar pago e satisfeito, exonerando-a dessa respon

~abilidade. Para constar, lavrei este termo, que, lido e 

achado conforme, é assignado com as testemunhas. presentes 

~u, (assignado) Fran isca Itapema lves, escrivao, subscre 

Y:i. (assingado Luciano R. Vieira. imao E. Oliveira Lima 

José E. Mindlin. Paulo Affonso Orozimbo de Azevedo. (Cal

devidamente inutillisadas, estavam uma estampilha 

de seiscentos réis e uma de educação e séude). Na

foi pedido. O referido é verdade e dou fé. são 

~aulo, vinte e txeis de abril de mil novecentos e trinta 

·· Eu, Fran~isco Itapema Alves, E crivão que subs-

"t ... 

-r · 

frevi, conferi, assigno. (Assignado) Francisco Itapema 

Alves. Desta·S. 1.200 - Est. 2.000 -Rasa 3.700 (sob tra-

ço) 6.900. (E tava o carimbo do Escrivao e duas vezes ma

nuscripta a data: 23-4-35, inutilisando um sello Estadual .. ,/.. 

de l~~t~OOO e outro federal de Educação e Saude)." ---------

N D A A I S continha o documento acima transcripto 

dactylographado em uma folha de papel sem pauta, margeado, 

com o cabeçalho impresso em começo referido.- Foi applica

do e inutilisado no original acima transcripto, o sello 

especial de Emolumentos respectivo.- são Paulo, 13 de Se-

. ,, tembro de 1.938. -Eu, official interino, o su screvo, (as

, s. gnado) JOSE' DE FIGUEIREDO TORRES." -x-x-:x- -x-x-x-x-x

R A o que se continha no alludido registro,ao qual se 

I 
• 



se reporta e d~ fé, 

dias do mez de 

e. subscrevo, 
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Cert. 
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• 

l-l.?0~/38-10. ~1/35. 6 Outu rode 1 •. 38. 

Sr. Luciano lho 1e1ra. 

A/C. do S1nd1cáto dos ' r 

brica ... de G z • 

......., __ ;;;;..;;;;;l;;al_e..,r......,n .... 0
__... 

são Paul o. 

Co un co, vos ~er 

ocret r1 , rclo r ~o de 10 1 s, 

do recesso e c recl ats contrn 

lo Oa.c. Co:npany Ll n1tcd", ar1 de 
,., 

contest o r.ue nten eraes os 
N 

cultado, nest 

st <1os utos 
,. C!"'o Pau-

senteis a 

1 rere ~ rê resoluç o a la. 

s o os os~ 

ra do con 

selho , c1onnl do ro ~r1CI no m nc1onado 

tos. 

-Atenc1os s Saud çoes 

( • • de artlns ~st1lho) 

D1re or da S c tar1 , Interino. 
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CN/MP. 
RIO D .JANEIRO, D . P , 

1-1,703/38-10.831/35. 6 de OUtubro de 1. 938. 

sr. Luciano Ramalho Vieira. 

A/C. do Sindicáto dos Empregados e Operartos na 

Fabricacâo de Gaz. 

Rua Buller n° 4. 

"" sao Paulo. 

Comunico, vos será facultado , nesta 

Secretaria, pelo prazo de 10 dias, vista dos aut os 
,.. 

do processo em nue reclamais contra a "The sao Pau-

lo Gaz Company L1m1ted" , afim de rue apresenteis a 

"' contestaqao ~ue entenderdes aos embargos opostos p~ 

la referida Emprêsa á resolução da la. camara do con 

selho Nacional do Trabalho , proferida nos mencionados 

autos . 

Atenciosas sauaações 

Diretor da Secretaria , I ertno. 
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Sr. Ramalho Vieira. 

~ Empregados e Operar1os na A/C . do 

r rua ~Uller I 4 . 
,.. 

sao aulo. 

15111 ~ 

l' . 

I 
I 

,. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E CO M ÉRCIO 

CONS E LHO NACIONAL 00 TRABALHO 

.............. ....................................... . ..... g_~n.c.i.a ..... do s ......... Co.:rrei.o.s .... e ..... Te.l. gra.fo.s ..... d.e.vo . .lv..e ... .a .... es 

.... ta .... ~ c.r , t.~ ria ... . o ... ofic.io nR .. 1:::~1 .•. 70.3., .. de .... 6. .... d.e ... c.ut:ubro ... d s t ... .an.o.,. 

.... .QJ,r.t.e.t.O,o ....... m.r .... tn.t ,_nn~.!ti .. <:?. .... O.o v ind_ic~~º . d . .f3 ... Em:Pr.eg~_dos. ... e ... OJt r. ~-

.... r1.0$. ..... n.ª····E. .. br.io ... c;.ª.o ..... d~ ..... G .z., ª.o ..... rL .. Luc.i. no .... Ba lho ... Vic.ir ,. .... .e.m .. .. 

..... Yirtud ....... d .... mud:-..n . .,.a .... do .... r. i'.orido .. sind.i to ............ - ............................................ . 

.... . ........ . .. . .. .. ......... Pa.s s ando. ... os .. :pr .s.ent.e.s .... au t.o.s .... às. ... mã.os .... da. .... a ut.or.idad . 

..... SU'P. ri.o.r . ..... J)roJ;>o.nho .... s.cja. ... r . i .t ~-· d.o o ex.ped.i n te .. .acima ... r ... cri"'! .. . 

..... do., .... ao.s ..... c.uid d..o.s., ..... ;por.ém., ..... d.a .. .. r .s.:p. .c.tivn. .... Ca.i.x:a .... d ... :pos. ntad .~ ....... .. 

. ... r..Íª-..... ~ .... P.ç_n.l?.Q ..... ê.~ .. ..................... ............................................................................ .................................................................................. . 

:~ ~~~~Q,~~~~ZW::~d:~ 
..................... . . .. .. .. .. . ............... Of. t ...... d.m .. t. ..... ~ .... .. C.l S.S ....... ~J.~~ .. Jt .. ........ .. .......................................................... . 

I ........... ................... A9 .. Of.i.G.1ª.l. ........ ª.r.J ................ J.o.lnª .. J.!i.r. n.da. .... ~n. ... . .r. ........ xp. ~ .. 

........... d.i .... n.t.~ ..... :P.r. .. .:P.o.s.t.o .......................................... ... :........ ........ ........ . . ............ . 

...... .............. . . .:t--~~fJA~ ...... : ······•····· .. ·•••····•··· •..••. : . : ··~ ·: 
......................................... .................... s ....... c ........ Dir.e.to.r. .... da .... l~ ........ S.e.cç.ã.. . ....................................................................... .. 

'/ 

................................................................................................................. ,.......................... . ............................................... ~ .................................................... . 



. I • 

l-126/5v-10.831/35. 

o!Tl un o , r r 1 , n st. ecre-

t·rt , .lo zo de 10 cu s, v ta do r c o em 

c is contra " 
... 

e o llO G z o nny", 
,.., 

e ~ cont o o rgos o os 

el A - ir tos rer r1da r C" r soluç o r 

c m o t,;o el o c1 on 1 d r.nl o, rofer1d 

no c1t do roc sso. 

-At c1oc s ~ u~ ço s 

ir tor· · r' 1 a -ecr t r1a 
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Exmo . Sr . Presidente do Egrégio Consolho Taci~al 

fJ) 

. -

HOMEU JOSÉ l•,IO'ii , abaixo-assinado , procurador , con

forme primeiro traslado de procuração junto ao presente , de LUCI 

ANO R flfALHO VI .IR\ , reclamante no processo n° 10 . 831/35 , que se 
encontra nesse Egréeio Conselho , ven· requerer de v. Excia . se digne 

determinar lhe seja dada vista do processo , a - fim-de apresentar as 
... 

razoes do reclamante relativamente aos embar[,OS interpostos pela 

The S. PAULO GAZ COMPANY. 

fJio de j:weiro, 2.o 
cr.1 te I 

-~~ 

-- -

Nestes têrmos , 
P. e E. Deferimento . 



Traslado 1 o- • Livro n. 234- fls . ll5-

'\ p..BE.LLIONA To D~ 
~~<?-O SÃO PAULO 1--o)' 
~ ~ 

Ç RUA DO CARMO, 124 (Ant. 16) - TEL. 3-8418 & 

DR. JOÃO NEVES NETTO 
TABELLIÃO SUCESSOR 

Procuração bastante que faz Wl!O VIEIRA.-

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇAO BASTANTE virem que 

no anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo, de mil novecentos e Q. Ua~ er ta , - - - ----
aos d L. OVe dias do mez de 1a!20 do dito anno, nesta cidade de São Paulo, em 

reu cartorio , er ntu rir tabeliao ,corr. rb 6U , eon.o outo:r aPtG l.JUcia
no ~~alho vieira ,brasileiro ,casado ,mecanico , residente nesta Capital , 
á rua Jw_aria Domi til ia ,134 , -x-x-x-x-x-x-x-x-:r-x-x- x-x- x-x-x- x-x-x- x-x- x-

reconhecido pelo proprio de 11 ir e ------ das duas testemunhas adiante nomeadas e 
assignadas, perante as quaes por ell me foi dito que, por este publico instrumento e nos termos de 

direito, nomea e constitue seu bastante procurador 1 eu J os & Fi o ri, r e si d.en-
te do Uonselho - · scal do 1n~ t i tuto do,;~ .. &entadorias e _t~ensoes dos 
lndustriarios ,afim de que acom~anhe o jul arr. ento do ~recesso de gue 
o outoreante e interessado ,contra a 'lhe Suo .Paulo uaz Com any ,:proces
so esse ,gue tem o nQ 10. 831/35 ; odendo ara t 1 fi ,pedir vistas ,apre
sentar err.bargos ,pedidos de reconsideraçao , et c ., tudo mais fazer no que 
diz res~eito ao borr. desempenho dest e mandato.-x- x-x-x-x-x-x- x-x- x-x- x-



,. 

o quo disse elle outorgante , confer os poderes que os leis conce-

em, para em seu nome , como se presente fosse , requerer ollegor e 

defender seus direitos em qualquer juiz ou tribunal, podendo propor, o quem direito tiver, os 

accões competentes, oiveis, crimes ou commeroiaes, proseCJuir em seus termos até sentença e suas execuções; 

assignar os respectivos c;trticulados, olierecer em juizo o que for necessario, nos Incidentes que appc;recerem, 

interpôr os recursos de appellações ou aggravos, prestar em suo alma qualquer licito juramento, requerer 

inventaries, partilhas, embargos, arrestos, sequestro e cartas precotorias, fazer justificações, habilitoc;ões, 

louvações, composições< reconvenções, confissões, desistencias, transações, orbiir mentes, arrecadações, pro

testos e contra protestos, outorgar, acceitar e qssignar esoripturas de vendas, compras, cessão penhor, 

hypothecos, sobre-hypothecas, de doação - In soluntum - e outras quaesquer; fazer registrar toes 

titulas onde convier, ossignar paro isso os respectivos estratos; assim como lhe concede 

poderes para transigir em juizo ou f6ro delle, dar quitação do que receber ; substabelecer 

esta se lhe convier e os substabelecidos em outros, e relevol-os do encargo de satisfação que o direito outor

ga. E de como assim disse , do que dou fé, lavrei este Instrumento que sendo-lhe lido 

accel tou e assign a COP: as testemlli1.has urelié O .. rUjO !into e Alci -

85 d .1.-'enha,rti lhas sonhecidas . ·u , .LeOIJOldo yres , ajudante habili -
tado , a escrevi . ~u ,Joao ~eves Netto , tabeliao sucessor , oubscrevi . 
laa) . lllciano .Hnmalho Vieira . - ur liano aujo .l:'into .- cides 
nha. l.Le alrr.ente selada) . ada mais . ·lr sladaà.a em segUida . 

~~ 
~~~~-~ 

~ 
::,_,~~-__,._ 
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Exmo . Senhor Presidente do Conselho Nacional do Trabalho . 

LUCIANO RAMALHO VIEIRA, por seu procurador abaixo assi
nado, conforme procuração constante do Processo:-lo831-35/l-880/ 
4o, vem mui respeitos&mente solicitar de v. Excia. se dignem~ 

~ N dar juntar ao processo de que e interessado, a contestaçao que 
faz , aos embargos apresentados pela The S. Paulo Gaz Company, ao 
respeitavel AcÓrdão de 2 de maio de 1938 da la. câmara dêase E-

" gregio Conselho. 

NESTES TÊRMOS 

P. DEFERIMENTO. 

I 

( ) 
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Exmos. Senhores Membros do Conselho Nacional do Tra 

PROCESSO N9 10.831/35• 
RECLAMANTE: LUCIANO RAMALHO VIEIRA • 
RECLAMADA: THE SÃO PAULO GAZ COMPANY. 

Honrados Julgadores: 

1 - A atitude da reclamada, opondo embargos ao respeita
vel quão consencioso AcÓrdão da preclara la . câmara desse Egré
gio Conselho, vem manifestar, de pÚblico , mais uma vês, Eméri
tos Julgadores, a sua constante preocupação em deturpar fátos, 

, 
de cuja realidade, a ninguem, por mais puro que seja, e dado d~ 
vidar. 

2 - Ora, para a reclamada, 
ame dos autos feito pelo esp!rito 

de nada valeu o meticuloso e~ 
brilhante do talentoso Rela-

, 
tor. Acha ela, a reclamada, que ao os seus dignos patronos, a~ -vogados de longos recursos, sao os que melhor interpretam leis . 

, 
3 - Entretanto, esqueceu-se, o que e lwmentavel, que o 

Direito Social Trabalhista, pela sua especialissima fUnção, não 
poderá, nunca, ser aplicado com o rigor dos formalismos juri
dicos, vigentes no direito individualista, pois que, assim, pe~ 
daria toda sua razão de ser , afastar-se- ia da sua precipua fi~ 
lidada. 

4 Analisemos, pois, o que com muito acerto, decidiu e~ 
sa Colenda la. Câmara, 

" • •• julgar procedente o inq~erito adminis
trativo e autor}zar a demissao do acu~ado, 
oondenand2, porem, a empreza a indenisa-lo 
da importancia correspondente aol vencimen
tos nao percebidos durante o per odo em que 
esteve ilegalmente afastado do serviço . " 

5 - Verifica-se 4ue a reclamada demitiu o reclamante em 
... 1935, sem atender ao imperativo da lei, quando se encontrava e.! 



... te no soao da sua estabilidade funcional~ e, 
cisão do Conselho Pleno promoveu o inquerito regulamentar para 
efetivar a sua dispensa. 

6 - Ora, no AcÓrdão já referido, reconheceu a la. Câmara 
a procedencia da justa causa arguida para dispensa do reclaman
te, e constatou~ também, a forma irregular pela qual esta dis
pensa se efetuara. Da!, a condenação da Reclamada ao pagamento 
da indenisação "da importancia correspondente aos vencimentos 
não percebidos durante o per!odo em que esteve ilegalmente afas 

!!9.2 .9:2. serviço." 

, 
7 - Nada mais judicioso e honesto. Porem, acha a recla-

-mada, nas razoes expandidas nos embargos aludidos, item 2, que 

"O Decreto federal ng 20.465,,de 19~1 (modi 
ficado pelo Decreto 21.081) ao preve a obri 
gação da emprêaa indenisar o empregado de 
falta grave no caso do Consel~o Nacional do 
Trabalho reconhecer a inexistencia dessa fal-
~·" -

8 - Aliás, o Decreto 21.081, de 24/8/932, em nada modifi 
cou o previsto no art. 53 e respectivo parágrafo Único do Deor~ 
to 20.465, de lg de outubro de 1931. 

9 - Logo, razão não existe para que a Reclamada não se 
submeta à judiciosa decisão desse Honrado Conselho. 

10 - Do mesmo modo~ não procede o seu argumento quando cl, 
ta o disposto no Decreto 20.465, já acima referido. 

11 - ~ preciso que ela, a Reclda., não confunda os fatos. 
De um lado, temos a dispensa do empregado que já atingira à es
tabilidade, feita sob a formula expressa na lei, e do outro a 

; A , 

hipotese em apreço, isto e, ~ dispensa ter-se verificado antes 
~. que ~ ~ responsabilidade fosse devidamente apurada ~ ~
quer! to regular, ouvido 2 Conselho Nacional -~ Trabalho. 

Todavia, insiste a Reclda. em afirmar que agiu de bÔa f~ , 
por isso que, despedindo o Reclte. pela forma ja conhecida, o 
fez consoante jurisprudencia firmada por esse Respeitavel Cone~ 
lho em julgados anteriores. 

Essé seu argumento, Eméritos Juizes, longe de atenuar-lhe 
a responsabilidade, vem evidenciar, mais unm vês, a sua pouca 
atenção para com os dispositivos da nossa legislação trabalhis-
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" ta, tanto maia quanto e certo que, jamais esse Ilustre Conselho, 
em jurisprudencia, autorisou qualquer empregador a despedir em-

... 
pregados no goso da estabilidade funcional sem que tivesse a pr~ 
ceder esse gesto o respectivo inquerito administrativo1 

, N ' Errou a Reclamada; porem, nao quer submeter-se a penali-
dade que lhe foi imposta porque, segundo alega, errou em virtude 
de ter aplicado jurisprudencia desse Preclaro Conselho. 

É admiravel essa ingenuidade da Reclda.l E, para que ela 
não perdure, para que .não volte amanhã com o mesmo argumento, é 
que esse Respeitavel Conselho, com a penalidade imposta, advirta -
a de que o disposto no art. 53 e § único do Decreto 20.465, de 1 

" de outubro de 1931, e d~ tal forma claro e inteligivel, que não 
, -se podara tolerar interpretaçoes que se afastem do seu 

, 
propr io 

sentido gramatical . 

A indenisação a que foi condenada pagar ao Reelte. , longe 
de ser um premio ao empregado faltoso, confor.me pretende fazer 

" ... crer a Reclamada,e a soluçao justa, consenciosa, de uma dispen-
sa irregularmente feita, visto como a demissão do empregado com 
direito a estabilidade, a despeito da falta grave cometida, foi 
irregularmente feita . 

Essa, em resumo, toda a questão . 

Isto posto, Honrados Julgadores, devem os embargos ao A-
" ,.. cordao serem rejeitados, por ser da mais absoluta 

JUSTIÇA l 

/9~o. 





M , T - CONSEl-HO NACIONAl- DO TRABAl-HO 

Proc . 10 . 831/35 -

/EB . 

Departamento Estadua l do Trabalho remet o 
processo referente a uma r clamação de Luciano 
Ramalho Vieira contra a The s . P~ulo Gáz co . Ltd. 

I 
\ I .. 

O acÓrdão de fls . 123/4 , julgou procedente a acu

sação arguida no inquérito dministrativo , autorizando a demis

são do acusado . Todavia, condenou a Empresa a ind~nizar o empr~ 

g do na importância cor respondente aos vencimentos não percebidos 

durante o periodo em que esteve ilegalmente afastado do serviço . 

Com efeito , o empregado fôra demitido antes da au

torização do Conselho Nacional do Trabalho. 

Dentro do prazo legal , a empresa em questão oferece 

embargos ~o referido acórdão, esclorecendo que: 

a) em 1934 , quando o empregado cometeu falta grave , 
era pacÍfica a jurisprudência dêste Conselho no 
sentido de que o empregado qae se exonerav não 
tinha direito , si readmitido , ao cômputo do tem
po anterior ar efeito de estabilidade ; 

b) o empregado em questão exonerou-se em 31 de mar
ço de 1925 e foi readmitido em 20 de março de 
1926 (fls . 75); 

c ) eómente em virtude da mudança de jurisprudência 

(1935) a respeito do art . 55 do dec . 20 . 465 , de 
1931 , viu- se a empresa na obrigação de instaurar 
o inquérito que , a final, subor inou a autoriza
ção do Conselho . 

Realmente , sendo v~rdadeire s as alegações da embar 
gante e, considerando finalmente , que ela agiu de acôrdo com a in-

terpretação jurisprudêncial do próprio Conselho Naoio al do Traba

lho, opino pelo provimento dos embargos . 

Rio de Janeiro , 2 de outubro de 1940 . 

-
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MINIST~R IO 00 TRABALHO, INOÚSTFIIA E COM~RCIO 

CONSELHO NACIONAL C O TRAB ALHO 

ACOROÃO 

(CP/57) 

CT/EBG 

Proc, 10,831/35. 

~. 

Foi reformada doei ão da 
Primeira Câmara na part~ 
m qu condenou empre a 

a pagar vencimentos de em
pregado, em vista de haver 
sido o mesmo demitido 
19 34, quando, de acordo 
com a jurisprudência do 
Conselho Nacional do Tra
balho, não a e computava o 
tempo de serviço anterior 
a execução do pedido. 

---.x---
VISTOS E RELATADOS os autos do processo em qu 

a " n Paulo Gaz Company Ltd!' opÕe embargos ' segunda parte 

da deci são da Primeira câmara, de 2 de maio de 1938, publica

da no Di.rio Oficial de 18 de julho do mesmo ano, em virtude 

da qual foi autorizada a demissão do empregado Luciano Ramalho 
. 

Vieir e condenada a embargante a indenizar o empregado demi-

tido da importância correspondente aos vencimentos percebidos 

durante o periodo em quo esteve afastado do serviço; 

CONSIDERANDO que foi legal o afastamento do em

pregado do serviço durante o periodo compreendido entre a- do

missão (21-12-1934) e o inicio do inquérito (7-7·1937) de vez 

que a empresa demitiu-o porque, de acordo com a jurisprudênci 

então vigente, o empregado que se exonerava perdia o direito 

o tempo de serviço anterior e, assim sendo, o empregado em 

questão não estava amparado pela estabilidade legal; 

RESOLVE o Conselho Nacional do Trabalho, em ses

s·o plena, receber os embargos afim de ser retormada a decisã 

da câmara, na parte em que condenou a empreaa. 

Fui 

de 1941. 

Presidente 
.) 

Relator 

Procurador Geral 

)) J-lfl 
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. MINISTÉRIO DO TRABALHO, INOÜSTRIA E COMÉRCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

RIO OE 

Sr. 

De ordem do Sr. Presidente incluso vos reme-

to, para os devidos fins, cópia, devidamente autenticada, 

do acórdão proferido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em 

em que são partes embargante e embargada respectivamente, 

Atenciosas saudações. 

Diretor aria. 

a 
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, ... r.. o . srn . I.iiiJIGTliO :Do 'lli D.t\Llro , Il~DÚ~11ltiJ-i ~ 

Hlill LHO , ex- emp oe,;ado da 'I'ho 

ompany Limited , não se conformando , em parte , 
decisão do Egrégio Conselho Pleno , constante 

de fls ., vom , pelo pre::,ente , recorrer para v. E.xcio. . do. referi 

da decisão , pelas razões seGuintes . 

2 - Afastado ile6almente do cargo ue ocupava n 
Empresa aludida, sob aleeação ele que fÔr demitido , recorreu o 
reclamante puro. o Colando Conselho Nac onal do 'l1ral>alho , que 

houve por bom dor provimento ao sou recurso , conforme acordão 
do fls ., dando à Empresa reclamada o prazo de noventa dias , p~ 

' ro. que procedesse a in uerito administrativo , afim de poder pr~ 
mover a dispenso. do seu empregado . 

' 3 - Processado o inquerito pela Empresa, dentro 
do prazo que lho fÔra marcado , foi o mesmo remetido à Primeira 

Câmara do Conselho Nacional do Trabalho , pm ... a o devido julga
mento . 

4 - No acordão proferido , a ilustrada Primeira 

Câmara julgou o aludido inquérito procedente , condenando a Em-
- ' presa a pugar os vencimentos nao percebidos durante o periodo 

em que esteve ilegalmente afastado (21-12- 1934 11 7- 7- 1937 ). 

Não se conformundo a Empresa em questão com esta. 
- - - , justa docisao , pois a ela nao ba&tou a lmmolog11çao, pelo ~gre -

gio Consolho , da dispensa de seu empregado , recorreu para o Co

lendo Consell o Pleno , ePll>orGancÍo o respeitavel acordão da iluE_ 
tra.da Primeiro. Câmara, cora razões que , pela sua fragilidade , 

não podera, em absoluto , ser dadas como lÓeicas e convincentes . 

Inoe;avel é ue a ~prosa errou. não devia domi-
, 

tir seu empregado , com estabilidade , sem o competente inquori-

to a&Jinistrativo , conforme prescreve o. lei . Não fÔr a 11 deci 

~Õ.o do. Primeiro. Cnnuro., dando o prazo do noventa dias .pro 
sa pura processar o in uÓrito administrativo , o abaixo- assina

do , toriu sido derli tido por UMa simpl~.;s portaria bai xado. pela 

reclamada 1 

..• 
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Ora, porque então , at;ora., lançar mao de mn recur 
- ~ so , que nao cabe ao caso , depois de proclamado seu modo erro-

' neo de o.cir ? Porque procurar fue;ir , esc andalosamento , a rcs-

ponsauilidadc , quando sua falta foi percebida pela autoridade 

competente ? 

1\ sadia jurisprudência firr.J.a<l a por V • .ti:xcia., .:)e -
, , ~ 

nlloi' I.1inis tro , em c as os nnalogos , o unanime em condenar sempre 

o emprO Gudor ao pagamento do por:Íodo durante o qual afastou llo 

calr.·10nto do ca.rco o e:mprogudo com csto.bilid mle funcional . :; lÓ 

r;ico . É uma advertência. Nada mais ju..:;to . 

Ocioso seria para aqui transcrever todos os pro

cessos em que v. Excia . tem dado semelhantes despachos , ratif.!, 

c ando pareceres do il us tra.do Doutor Consultor Jur .Ídico desse Mi 
, 

nisterio . 
~ , 

Por essas razoas , Exmo . :::,nr . Ministro , e quo o pe 

ti c ionár lo espera quo V. .8J c ia . reconsidero o acordão proferi -, 
do pelo .ti:e;regio Conselho Pleno ,. condenando a reclamada o.o pa-

gamento dos vencimentos de seu ox-empre~ado durante o por:Íodo 

acima referido , em nome da perfeita e justa intcrprotaçÕ..o du 1~ 

r;islação trabalhista, dic;nificando o dlrelto , por oor de 

JUSTI ÇA . 

Processo n.l0.831/35· 
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MINISTtRIO DO 1 RA~A'!.H< ll, INDÚSTRIA E COMéRCIO 

0~ NA'C::IONAL oo TRABALHo-DJT.-DP.-SD! . 

CONSELHO 

..... ........ Em cumpr.1men to .. ao .. despac.ho ... e.sarndo .... ª ... .!.lJh.l.~?..,. 
..... ,.. 

.. pel.a ... Pres1u.enc1a ... dest.e ... Cons.elho., .... junt.o.~ ... ne.s.t .a... <lªt.ª', ... ªº .. Pr.~-ª~n~. 
f 

.. te .. pr.ocesso., ..... o .... d.o cumento .... em. que .... o .. Snr. ...... Luc1ano .. V1e1ra. .... Ba:~l.hQ. ,. 
' .. ' 
por . seu . bastante procur.ad o r, .... nr . .. Romeu .. José Flori, rec.o.rre .... da .. 

-deci-são .. d.o .... Egr.é.g1o ... .conse1no ... Pl eno.,. ..... consub.stanc1ada ... na .... ac.6r.dão .... 
I 

-4·&···!1 s . .. -136-, ..... pu.b-ltoad·O· -no ... n1ar.;tG-.. 0!1 c1al .... de .... ? .... cle ... Mar~o. .. do .... cor.~ 

rente. ano., .... para .. .s . ... Ex.c1a. • .. o .. snr • . M1n1str.o .... da Tr.abalho . ., .... Indús.~ .. -, 
I 

N I 

.. tr1.a e .... comérc1 o , ..... v.ts.to .... nao .... se .... c.on!.ormar .. com ... a .. parte ... que .... re!.ar.~ 1 

,., , r. .. 
-mou .a --dec1 sao --da. Egregia .... P.ri-me-1-ra .. camar.a ... q.ue ... .condenou ... a .... Empr.e~ , 

.. .sa ... a ... 1nO-en1zá-.lo ... da ... impo.rtancia ... .carr.e spond ent.e. .. .ao.s ... venc1me.nt.o 
' ,., 

.na.o ... perceb-idos .. our.ante .... o ... periodo ... em .... q.ue .... e.stev.e ... a!ast.ado .... do .... s.e -

···V·1-QO • .......................... ·· ...................................................................................................................................................................................... . 

....................... ................. ...... ... ................... /üegando mod1~1-cação .... de .... j.ur:t.sprud.ê.nc1a ... até ... e -

"' tao .. observada, o .Recorrente,.. com . . os argumentos de .fls .... 142 ... e 
I "' 

---143 1 --- os -quais foram apresentados .. dentro do prazo .legal., ... prete -

----de .. --r-ea-or.r-er-- .. pa~----S-···--EXa-1a •... o Snr. •. --Ministro .. d.o .... Trabalho., .. .. I.ndus~ 
" I 

I t ·r1a.· e coméz:c1 o-. . ....................................................................................................................................................... , 

. . ....... .. ...... . . .... . ..... . ... . ........... Segund o .. .. os .. termos ... d.o .... art.~ ....... 5.~ .• . , ..... d.o ... Regulamen. o 

.... aprovad.o. ... pe.to. ... necreto .... n.~ ... .... .24 .•. ?.84.,. .... de ... .l4 .... de .... Julho .... .d.e .... l9.3.4,. .... so.~ .. 

.. mente .... cabe.rá .... recur.so .... para .. s... EXc1a. o .... S..'1r ..... .'~1n1.str.a .... do ..... Tr.ab.al o, 

.. Indystr1a.. e comér01o, .. nos segu1ntes .... casos: .... ...................................................... . 

................ .. a.) ... l'!' .... quan.d.o .. .a .. del1beração .... t1ve.r. .. s1do aclotada ... .pelo.. v.o.t .. a ... de . .. 
. . . desem,pat.e; .. .. ... ..... .... .. ....... ....... ... . .... . ................ ........ .. 

.......... ... -- -b} ... - .. quand-o.,.. . al-egando -v1:olação .. da. ... l.e1 .... apl1.cavel.. .. ou ... mod.1.!1. 
' " 

"' . ~ . L "' ..................................... e-aqao---de----jur1spruElencia-- at.t~~--entao .... obser.vada, ..... que ... .de""· 
' ' . "' ..................................... verao se.r. ... c1 tadas., o recor:r..ente .... oht1ve.r .. .do ... M1ntst.ra ... 

"' a avocaça.o -do -r.espeot-1-vo . processo ....................................................... .. 

.. . .. . ... . . . .... . . .. ... .... . . No presente .. caso, parece que .. se .. enquadra na . 

··--hypotese ---da .. al1nea. --!!.r ac-1ma .. mene-1-ona.cla., .... contudo, ..... somente., .... o ...... .. 

. .. snr .... M1n1.st.ro ... do .. Tr.a.balh.o., ..... Iru1tlstr1a ... e .... Comé.rci o., ..... p.o.derá, em ...... . 
,.. ,., 6 .... de-:r1nlt1-v.o., .... resolver ... sobre ... .a. .. pr.ocedenc1a ou .. nao .. c.to ... recurso..... . 

---- 1·nte-rpost-o......... ................................... ..... .. ..... ....... ... ........ . .. . ... . ... .... ..................... ........ .. ............... .. 

. . Outrosslrp" cabe-me esclarecer que, !oi fi1"Q 



fado .. o ... presente ... processo, .. -em, ... race-. das .. 1-nfol'l!la(}Ô&s-~prestadas·· pel~ 
r .S " .do .. " · SA ... !.'., a .. .!ls • .. l40, .... ocorremto ... ass1rn ... a.quele ..... se.rv1ço.,... em 

um 1 ps9, deVido.,. naturalmente., i1ntoll!I2.Çâo . se .. o~.ginar do .rátr 
de te.r .. o ... pr.oc.urador de .... Luciano ........ Ramalho ... V1.e1ra., .. 1nverttdo., ....... na 

.petlçã .. .de !ls .. . 142 .... e . 1~, ... o ... .nome .... dÔ se outorgante t LUCI-ANo .... .. 

VIEIRA .... RAMALHO)-.... qu.e., ... ao ... nosso vê;r. ... deverá ... ser. .... ret1t1ead.o····· ............... . 

. . " ...... . ... . ..... .. .. .C.onvê.m., .... ainda,.sall.ent.ru: ... que , .... em .. !ace do .. d1 sposto 

no a.rt ~ • . 90 , . § .. 1~ .••.. do.. Regulamento .ila .Ju~tiça do .. Trabalho, ap I -
v.ado pe1 o ... Decret.o ... n~ .. .... 6. 596 . ., ..... de .... l2 .. .de .... Dezem.bro ... de. ano ... pr.ox1mo .. 

!indo.,. .... so .... pderão ........ r.unc1ona~.: oosvd'-ss:!c11os 1-nd1-v1-dua1s entre m 

1 g dos e empregadores, como procuradores, ... os .... s1nG\1catos··· .. advog dos, 
. Q I sol1C1 tadore.s ,. .... ou ... pr..ov1s1onados,. 1nscr1 tos .. na ... rdem- dos Advogados 

do BrasU, ... o .. que nos. p cece, .fi• o sátis!àzer integralmente, a pf oeu

.nç "'o .. cons.t nt.e .... a. ... !ls . .... l24 , ..... out orgada. ... ao... nr . .. Romeu. .. J os~. Flori~ 

pelo reclamante • . de vez que, a mesma, é orM.ssa. 

Nessas condiçÕes, ... e., .. ainda., e.m .obd1ênc1a ... ao d.espatho 

•ol.m-. .. llud:1.do., .. Proponho, ao passar o ... utos, ás mãos do snr. c e-
N A re ... de .s.e..c.çaa., ..... ant.e.s ., ... da. audi.encia da dout Procur dor1 d-. Jus i~ 

do Trabalho., seja. o!1c1ado ao Snr. Romeu. Jos~ F1or1., sol1c1tan o-
N 

lhe no.va procur.a.çao ...... . 
N 

.. .. ... .. .. .............. Sat1.s!ei t& essa parte, p.elo 1nt.er.esaado, . entao, de-

ver-se-á encaminhar os utos .á Procurador! -d Justiça do Trab lho 

que , .depois de se pronunciar ... a respei.t .o, enviará, os mesmos, í. 

cons1deraçNo f~ s. EXc1a. -~ - ~nr. - Min1stro do Tr balho; ~nddst , a 

e Comé.rclo, para Últim e .de.f1n1t.1va ... .apreci çã.o... respeito .. ..... . 

oo o Oo•• o ••• o ••o ,,,, ooooo•O•uo•••••••••••••••••••• ... o ooo ... ••••••• 

"-··· •••• ' ••••••••••••••••••••••••• r,.. ........ ••••·•••• •••••• 
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M. T , I. C. • J. T.- CON SEL IIO NACIONAL 0 0 T~A A I..HO 

TIÇ o 

C •lO 8~1/~5- DI·#~J/41 te bre e 194.1. 

• e Jeaé ieri. 

a ituta ea nt - ria e -enaee •• In triáriea. 

eni àa Almirante Barre s• na 78 - NEST • 

el1 1 •••••• pre•1 
... ciaa ne aent14le e apr e 

tara ' - e Diaa!•tea In 1 1. ia, e ta D1•1aãe, a a cçae e a a 
I •• raa11, 

, 
n r1 ira ãa Or • • e a p r a a n c a ar i a -

t i - , a1'1 •• ti er ae tU te ne lA àe art • . 90 ãe aç pe e-

e n• 4. 596 , 12 z bre • 1940. 

o treaa • y 1 vi c! ne a nt1 • e aer 

r t11'1 aãe • nea •• • ae • at1tu1nte, q é L 1 e ft lhe 1• 

L 1ane Vi ira aa lhe , ce e at 4la petiçãe ••taãa 

•• 2 • 1• • tia 
, 

e per vea a a1n ãa. 

8 • açe a. 

Oawalãe Searea 

!reter ãa Diviaãe àe Preceaae . 
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M. T. I. C,- CONSELHO NACIONAL. 00 TRABALHO 

D AOO ALHO 

,. ;1 /42. r}- e j tro 

S • R u Joa • lo 1. 

Instituto d oaentador1 P na5ea doa u trlári • 

v ni a rant arroao na 78 TA. 

~e1t r o er o r!oio DI-,23/41, 

22 e t o e 1941, ol1o1to vo ro~14inoia no nt1-

o e a reae tarde S e 1a 1o I d1v14 1 , deat 

D1v1aão, nt d prazo de lO( e , a cont r d at o 

reo biaento daate, oa a cart ir Or doa vo o o 

Dra 11, a n oea ária ver1t1oaQ-o de 1 ed1 entoa, atl • 

ti ta& rd a a dia at no f 1• o art. o Deoret 6596, 

2 • ez bro de 1940. 
O troaa1 , v 1 r vi nc o enti o • 

•• ret1t1 o o e do voa o co at1tu1 e, q • Luci 

lh Vieira e nã Luo1 o Vi 1 lho, o o na da et! 

çã data e 2 de lo o ano Óxi o t1ndo e p r vóa aa • 

Sa QÕea. 

Oawald Soarea 

Diretor d Divisão de 
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M INIS T itR IO 00 TRA B AL. H O , INOlJSTRIA E! COM !ôRCIO 

JUSTIÇA DO T RAB A LHO 

CONSELHO NACIONAL CO TRABALHO 

PROCURADORIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
Proc. 10.8,1/35 Rao os .JANEIRO, o.,., 

Reclamante: LUCIANO CARVALHO VIEIRA 
Reclamadaa " THE s.PAULO GAZ OOMPANY 11 

Inquérito . 

I) Da decisão do Egrégio Conselho Nacional do Trabalho, 
recebendo os embargos da Reclamada, recorre o Reclamante par o 

# , 

Exm& Sr. Ministro do Trabalho, Industria e Comercio, nos te~os 
da petição de flao 142 e 143• 

II) Evidentemente, trata-se de um recurso que encontra -
fUndamento no art. 5a, letra ~. do Regulamento aprovado pelo Dec. 
2LJ.e784 de 14 de julho de 19,4, e no art. 1a, letra .! do Deoreto
•lei ,.229 de 1941• A violação da lei aplicavel à espécie é m~ 
festa, por conseguinte, a meu ver,o recurso é ca~ivel. 

III) o acordão embargado (fls. 136), reformando a decisão 
da Primeira câmara. data vênia, não deve subsistir. 

A''decisão assenta em jurisprudência que já havia - ... 
# . . . ~ 

sido desprezada pelo Egregio Conselho. Em verdade, se ela havia , 
decaido, e incompreeasivel que depois de alguns anos de repudiada 
venha a convalescer apenas para ser aplicada ao caso dos autos. 

O ar~ento de que vigorava aquela jurisprudência -
quando ocorreu o fato que motivou a presente reclamação, .. , ina-
oeitavel e não pode servir de tundamento à decisão. 

Se a jurisprudência toi reformada por não se acomodar 
à inteligência do dispos~tivo legal que disciplina a h1p6tese em 
questão, Õomo ' que o Egr,gio Conselho, depois disso, volta a -
aplicá-la sob auqele fundamento? Ter-se-ia, assim, a lei violada 
deliberadamente. 

IV) O parecer de fls. 102 b m examinou a matéria. As suas 
JurÍdicas conclusões, adotadas pelo v. a.cordi.o da Primeira câmara, 
repousam em base a6lida, conforme a lei e as provas do processo. 

A reclamante infringiu, flagrantemente, o disposto no 
arto 53 do Decr to 20.465; em consequêno1a a soluoão que o caso -
comporta não poderia ser outra senão a que se encontra fundamen-
tada naquele v. &cordão (fls. lO' o la4)o 

V) Nestas condiçÕes, opino pelo provimento do recurso, -
- . # ... para que seja restaurada a decisao da Egregia PPimeira camara. 

de 

\. . 
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~ 6;85-942 

Luciano h~o Vieira reclamando contra The San Paulo 
Gas Company Limited por haver sido dispensado sem jus la causa . 

P. 985 - Estab i l i dade . A ju
~is}rudencia posterior do 
c . ~ . T . nao pode retroagi r 
para alcançar fatos consu
mados an teriormente 

P R E C E R 

l . Não nos parece caso de conhecer-se do re

curso, desde que o seu sienatário , notif icado várias vezes 

a fazer prova de sua habilitação p rb subscrevê-lo, não o 

fez . 
"" 2. ~.:<.uando ass i'rn nao se entenda, juln·o que a -

certadamente de c iCl iu o C. ~ . T., d.ado que a di spensa do recor

rente o~erou-se em época em qQe era acffico o entendime nto 

da lei no sentido de julga r-se necessário o acÔrdo para o 

cômputo do tempo anter~pr de serviço. Ora, se a Companhia 
, 

agiu nessa conformi da de , e se desped iu o empregado pela pra-

tica de fa lta grave eTTJ époc a. em que não era considerado re -

quisito necessário o inquérito, não poderia a posterior al -

teração de jurisnrudência refletir -se s~bre um ato consumado 

e obrigar a emrrêsa a um pagamento que só poderia ser impos-
"" .. 

to como r esultante de infraçao a lei, não verificada . Nem 

foi siquer o reclam&nte subse quentemente readmitido , desde que 

a fa lta ue lhe foi Htribuida foi julpada provada no inquéri -

to r osterior determinado -pelo C. lCT ., e as ~ egure.r-lhe agora 

\ . . 



2. 

paga,ento seria recompensar alguem declarado f ltoso . 

; . O acordão de ls . ;6, ora recorrido , aten-
N 

deu devi aa,ente a todas essas circunstancias , nao ~os pare -

cendo pois que seja caso de reformá-lo. 

{_ Rio , 9-6-942 . 
r 

I~~""",_...___........... 

----------------------C"rnsulto r Juridico : 



G.M. 6 385 - 42 
Luciano Ramalho Vieira . 

AS . 

Com apoio no art. lg , letra~ ' do decr~ 

to lei 3 229 , de 30 de abril de 1 941 , Romeu Fiori reco~ 

re , em nome do empregado- Luciano Ramalho Vieira - da d~ 

eis o do Conselho Pleno do C. N. T. 

Alem de ter inverti~o , na petiç o do r~ 

curso , o nome do recorrente , Romeu Fiori deixou de apre

sentar procuração que satisfaça as exigências consubstaD 

cie.das no art. 90, § lg , do regula nto aprovado pelo _ 

ereto 6 596 , de 12 de dezembro de 1 940. Por esse moti

vo , ali s , foi o signat rio do recurso notificado , por 

duas vezes , a comparecer a Secção de Diss dios Individu

ais da ivisão de Processo , afim de que sanasse as irre

gularidades apontadas . Não tendo comparecido a essa Ses 

çAo, nem procurado fazer prova de sua habilitação para sub~ 

crever o recurso , deixo de conhecer do recurso , conforme 

bem opina o Dr. Consultor Jur dica. 

Lf-- ~-

.I"' 
YG. 
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